
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agente de Apoio em Educação Especial

Crescimento e desenvolvimento.  ..................................................................................................................................................................... 01
Atividades diárias na construção de hábitos saudáveis.  ......................................................................................................................... 03
Sinais e sintomas de doenças.  ........................................................................................................................................................................... 05
Acidentes e Primeiros socorros.  ........................................................................................................................................................................ 06
Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção.  ........................................................................................................ 19
Crianças com necessidades educativas especiais.  ..................................................................................................................................... 20
Noções de puericultura. ........................................................................................................................................................................................27
 Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (e respectivas atualizações) - Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
adolescente e dá outras providências.  ........................................................................................................................................................... 28





1

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agente de Apoio em Educação Especial

CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO.

O processo de crescimento, maturação e desenvolvi-
mento humano interfere direta- mente nas relações afe-
tivas, sociais e motoras dos jovens; consequentemente, é 
necessário adequar os estímulos ambientais em função 
desses fatores. Primeiramente, é necessário esclarecer que 
o crescimento inclui aspectos biológicos quantitativos (di-
mensionais), relacionados com a hipertrofia e a hiperplasia 
celular, enquanto a maturação pode ser definida como um 
fenômeno biológico qualitativo, relacionando-se com o 
amadu- recimento das funções de diferentes órgãos e sis-
temas. Por sua vez, o desenvolvimento é entendido como 
uma interação entre as características biológicas individuais 
(crescimento e maturação) com o meio ambiente ao qual o 
sujeito é exposto durante a vida. Crescimento, maturação 
e desenvolvimento humano são processos altamente rela-
cionados que ocorrem continuamente durante todo o ciclo 
de vida. Desse modo, as aquisições motoras de crianças 
e adolescentes não podem ser compreendidas de forma 
exclusivamente biológica ou ambiental; uma abordagem 
biocultural é essencial, reconhecendo a interação entre fa-
tores biológicos e socio- culturais presentes na vida do ser 
humano. Sendo assim, o presente texto tem como objetivo 
abordar as relações entre o desenvolvimento biológico e a 
experiência ambiental durante a infância e a adolescência e 
suas implicações para o processo de aquisição de habilida-
des e capacidades motoras inerentes ao esporte.

Crescimento, maturação e desenvolvimento do nas-
cimento aos três anos de idade A partir do nascimento, 
inicia-se uma complexa relação entre o bebê e o ambiente 
que o cerca. As estruturas neurológicas já estão razoavel-
mente bem formadas, principalmente o cérebro e as fun-
ções sensoriais exteroceptivas (visão, audição, tato, paladar 
e olfato), possibilitando um complexo interacional do bebê 
com seu entorno. Como decorrência do amplo repertó-
rio funcional para interação com o ambiente, as relações 
afetivas e sociais, principalmente com os pais, devem ser 
fortemente estabelecidas. Assim, fica claro que, desde o 
nascimento, o bebê já é capaz de sentir e começar a formar 
as primeiras impressões perceptuais e afetivas com o am-
biente que o cerca, que serão fundamentais para seu futu-
ro desenvolvimento. A atividade motora do recém-nascido 
é bem ativa, mas desordenada e sem finalidade objetiva, 
movimentando de modo assimétrico tanto os membros 
superiores como os inferiores (pedalagem). Alguns refle-
xos são próprios desta idade e ocorrem em praticamente 
todos os bebês, sendo inibidos nos meses subsequentes 
devido principalmente ao amadurecimento do cerebelo e 
do córtex frontal, iniciando-se assim o surgimento de mo-
vimentos voluntários e melhor organizados, como a loco-
moção, manipulação de objetos e controle postural. Por 
isso, é fundamental que o bebê seja exposto a estímulos 
motores adequados ao seu nível de desenvolvimento. Esse 
conjunto de relações com o mundo deixa clara a interfe-

rência que o ambiente exerce no desenvolvimento huma-
no, sendo fundamental para a estruturação e a organização 
do sistema nervoso no que se refere aos aspectos emocio-
nais, cognitivos e motores. Assim, o potencial de futuras 
aquisições começa a ser estruturado desde o nascimento, e 
muito do que vai ocorrer no futuro está diretamente ligado 
a essas interações iniciais entre o ambiente e o desenvolvi-
mento biológico.

A curva neural apresenta uma evolução (dimensional 
e funcional) extremamente rápida no início da vida, de 
modo que por volta dos três anos de idade o cérebro e 
as estruturas relacionadas já atingiram aproximadamente 
70% do seu tamanho na idade adulta. Essa elevada taxa de 
evolução biológica possibilita uma rápida aquisição da ca-
pacidade de organização e controle de movimentos, prin-
cipalmente quando acompanhada de experiências motoras 
adequadas. Em tese, uma experiência ambiental adequada 
favorece o surgimento de uma boa competência motora, a 
qual, por sua vez, tende a aumentar a prática de atividade 
física, desenvolvendo assim um sistema de retroalimenta-
ção. Em contrapartida, a falta de experiências motoras ade-
quadas nessa fase pode comprometer o desenvolvimen-
to posterior da criança, não somente em termos motores 
como também cognitivos, afetivos e sociais. Portanto, essa 
etapa pode ser considerada importante tanto para a gera-
ção de futuros atletas como para a formação de cidadãos 
que utilizam o esporte/atividade física apenas como ferra-
menta de educação, integração social, lazer, entretenimen-
to e promoção da saúde.

Crescimento, maturação e desenvolvimento dos três 
aos cinco anos de idade Entre os 3 e os 5 anos de ida-
de, os sistemas sensoriais devem continuar a ser estimu-
lados através de uma ampla gama de experiências, com 
ênfase nos mecanismos proprioceptivos, proporcionando 
à criança diferentes modos de integração sensório-moto-
ra (exteroceptiva e proprioceptiva). As habilidades motoras 
fundamentais adquiridas na etapa anterior são cada vez 
mais refinadas, possibilitando a execução de movimentos 
de complexidade crescente.

A coordenação motora deve ser desenvolvida de modo 
integrado com o processamento cognitivo, em situações 
que exijam certo grau de percepção e decisão referente à 
solução motora adequada, obviamente, condizente com a 
capacidade individual da criança. Nessa fase, as curvas de 
crescimento em estatura e peso corporal mantêm-se re-
lativamente estáveis em ambos os gêneros, com ganhos 
anuais médios em torno de 7 cm e 2.5 kg, respectivamen-
te. Esse ritmo lento de crescimento (Figura 2) é importante 
para a aquisição e retenção de um amplo acervo motor. 
Além disso, tanto na infância como na adolescência, as 
forças mecânicas gravitacionais (impacto) e as contrações 
musculares inerentes à atividade física/ esportiva contri-
buem para um desenvol- vimento saudável do sistema es-
quelético, proporcionando uma maior densidade mineral 
óssea, sem influenciar seu crescimento longitudinal. Tanto 
o ritmo de crescimento como a estatura final estão vin-
culados principalmente a fatores genéticos e nutricionais 
e, respeitando-se os limites fisiológicos e estruturais da 
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criança, não há risco da atividade física prejudicar o cres-
cimento. Considerando a composição corporal, crianças e 
adolescentes ativos tendem a apresentar menores índices 
de gordura corporal, fato positivo inclusive para o contro-
le do sobrepeso e obesidade, principalmente quando as-
sociado a aspectos nutricionais adequados. Já em relação 
à quantidade de massa muscular, a atividade física não 
exerce influência marcante na infância, pois a quantidade 
de hormônios esteroides é baixa. Como consequência, as 
atividades direcionadas às crianças devem proporcionar 
maior ênfase em aspectos coordenativos e cognitivos (to-
mada de decisão), ao invés da preocupação com o treina-
mento de capacidades como força e resistência. Conside-
rando a individualidade da criança em função de seu ritmo 
de desenvolvimento biológico e de experiências ambien-
tais, é importante a iniciação esportiva. Idealmente, essa 
participação deveria ocorrer em atividades prazerosas e 
diversificadas, possibilitando a prática de várias habilidades 
motoras, com implicações também para o desenvolvimen-
to cognitivo e social.

Crescimento, maturação e desenvolvimento dos cinco 
aos dez anos de idade Entre os 5 e 10 anos de idade ocorre 
uma grande evolução na coordenação e controle motor, 
facilitando a aprendizagem de habilidades motoras cada 
vez mais complexas. Durante esse período, a criança tem 
condições de entender as regras do esporte e participar 
em programas estruturados de treinamento, sendo ainda 
aconselhável uma grande diversificação dos movimentos. 
A adoção de jogos reduzidos, com regras simples e volta-
das para a realização de diversas habilidades, é bastante 
válida. Nesta fase assistimos a um aumento relativamente 
constante da força, velocidade e resistência, especialmente 
quando ocorrem estímulos ambientais adequados. Assim, 
desde que adequado com as possibilidades da criança, é 
importante que sejam oferecidos estímulos para a evolu-
ção dessas capacidades, preferencialmente em situações 
que privilegiem o desenvolvimento da coordenação e a in-
tegração cognição- ação. Assim como nas fases anteriores, 
as diferenças no desempenho motor entre meninos e me-
ninas é pequena ou inexistente, desde que ambos tenham 
oportunidade de prática motora. Todavia, deve haver uma 
atenção especial com as meninas, pois muitas vezes, por 
questões culturais, elas não têm o mesmo acesso ao movi-
mento dos meninos, fato que pode prejudicar a aquisição 
de habilidades motoras neste período crítico do Cresci-
mento, maturação e desenvolvimento .

Na realidade, diversos pesquisadores têm destacado 
a existência de períodos críticos durante a infância para a 
aquisição de habilidades motoras, devido principalmente 
ao rápido desenvolvimento neurológico e maior plasticida-
de neural. A argumentação central desta visão é a de que 
a experiência durante a infância altera a arquitetura dos 
circuitos neurais devido à sua maior plasticidade, fazendo 
com que certos padrões de conexão (sinapses) tornem-se 
mais estáveis e, consequentemente, fortalecidos.

Todavia, a aquisição motora depende tanto de fato-
res neurofisiológicos como de fatores psicológicos como 
a atenção, motivação, autoconfiança, e ainda de aspectos 

socio- culturais associados à experiência, estilos de ensi-
no, entre outros. Portanto, os períodos críticos de aquisi-
ção de habilidades motoras parecem ser dependentes de 
uma complexa interação de vários fatores, não sendo pos-
sível estabelecer uma relação causal com nenhuma variá-
vel isolada. Empiricamente, diversos estudos corroboram 
a existência de períodos críticos ao demonstrarem uma 
forte relação entre a coordenação motora na infância e 
nos anos de vida posteriores, além de maiores índices de 
prática de atividade física em indivíduos fisicamente ativos 
desde a infância, ou seja, parece que os primeiros anos de 
vida compõem um período crítico tanto para a aquisição 
de habilidades motoras quanto para a adesão à prática de 
atividades físicas. De fato, é desejável que até aproxima-
damente os 10 anos de idade, a criança tenha um amplo 
domínio das habilidades motoras fundamentais.

Crescimento, maturação e desenvolvimento duran-
te a puberdade Durante a puberdade (aproximadamente 
dos 11 aos 16 anos de idade), ocorrem diversas alterações 
morfológicas e funcionais que interferem diretamente no 
envolvimento e na capacidade de desempenho esportivo. 
A puberdade é um período dinâmico do desenvolvimento 
marcado por rápidas alterações no tamanho e na compo-
sição corporal. Um dos principais fenômenos da puberda-
de é o pico de crescimento em estatura, acompanhado da 
maturação biológica (amadurecimento) dos órgãos sexuais 
e das funções musculares (metabólicas), além de importan-
tes alterações na composição corporal, as quais apresen-
tam importantes diferenças entre os gêneros.

Gênero masculino Nos meninos, o pico de crescimento 
em estatura ocorre aproximadamente aos 14 anos de ida-
de, com grandes variações individuais, sendo normal sua 
ocorrência entre os 12 e os 16 anos de idade. Aproximada-
mente seis meses após o pico de crescimento em estatura, 
ocorre o pico de ganho de massa muscular, diretamente 
associado à elevação do hormônio testosterona. Esse ga-
nho de massa e o amadureci- mento das funções muscula-
res proporcionam um aumento na capacidade metabólica, 
que por sua vez tende a aumentar os índices de força, velo-
cidade e resistência, especialmente se houverem estímulos 
motores adequados. Em geral, os jovens que apresentam 
maturação biológica precoce (antes dos 13 anos de idade), 
possuem maior capacidade metabólica e tamanho corporal 
em comparação aos seus pares de mesma idade cronoló-
gica com ritmo maturacional normal (por volta dos 13-14 
anos) ou tardio (após os 14 anos). Vale destacar a transi-
toriedade desse fenômeno biológico, ligado ao ritmo de 
crescimento e maturação individual. Porém, especialmente 
em situações de esporte competitivo, alguns jovens podem 
ter desvantagem significativa enquanto estiverem em está-
gios de maturação biológica menos adiantada do que seus 
colegas de mesma faixa etária. Portanto, sem a avaliação 
da maturação biológica, não será possível interpretar ade-
quadamente se o desempenho apresentado pelo indivíduo 
reflete a sua real capacidade ou se, por outro lado, está so-
frendo uma interferência transitória do processo de matu-
ração biológica. Como tal, nesta fase de desenvolvimento, 
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além de se justificar a necessidade de adequar as solici-
tações motoras em função das características individuais, 
exige-se uma avaliação do estágio de maturação biológica. 
Para isso podem ser utilizadas medidas que permitem es-
timar a idade biológica. Entre os procedimentos utilizados 
para a estimativa da idade biológica podem ser citados: 

a) maturação sexual – idade de aparecimento das ca-
racterísticas sexuais secundárias;

b)maturação morfológica – acompanhamento da curva 
de crescimento da estatura; 

c) maturação dental – idade de erupção de dentes tem-
porários e permanentes; e 

d) maturação esquelética – idade de ossificação e fu-
sões epifisiais.

A maturação dental e esquelética são mais fidedignas 
do que a sexual e a morfológica; entretanto, devido a sua 
complexidade, custo relativamente elevado e dificuldade 
de aplicação em larga escala, têm sido pouco utilizadas na 
área esportiva. Por esse motivo, serão abordadas apenas a 
maturação sexual e a morfológica. Existe uma relação ra-
zoavelmente linear entre o desenvolvimento dos caracteres 
sexuais secundários (no caso masculino, o surgimento da 
pilosidade pubiana e o aumento dos genitais) e o estágio 
de maturação biológica em que o jovem se encontra. Na 
prática, isso significa que um adolescente precoce para o 
desenvolvimento das características sexuais secundárias, 
também será precoce em sua curva de crescimento de es-
tatura, ou seja, quanto mais adiantado o desenvolvimen-
to genital, mais adiantado e próximo da estatura adulta 
o sujeito estará, e vice-versa. Assim, os meninos precoces 
tendem a atingir a estatura adulta mais cedo e, em contra-
partida, tendem a apresentar valores médios de estatura 
adulta inferiores a meninos tardios. A partir da relação en-
tre a curva de crescimento e o desenvolvimento de geni-
tais, propôs a classificação em cinco estágios indicativos 
da maturação biológica, conforme exposto nas Figuras 3 
e 4. Normalmente, os meninos atingem a fase de pico de 
crescimento em estatura e de ganho de massa muscular no 
estágio 4, logo, nessa fase deve ser Crescimento, matura-
ção e desenvolvimento iniciado o treinamento visando di-
retamente um amplo desenvolvimento das capacidades de 
força, velocidade e resistência. Antes disso, principalmente 
até o estágio 2, o treinamento deve ter uma grande ênfase 
na coordenação motora. Apesar da validade e importância 
do acompanhamento da maturação biológica por meio do 
desenvolvimento de pilosidade pubiana e genitais, convém 
ressaltar que a maturação sexual é um processo contínuo 
e, portanto apresenta limitações quando é avaliada como 
uma variável discreta, dividida em estágios de 1 a 5. Além 
disso, numa pequena parcela da população, nem sempre 
a idade biológica e os estágios de maturação sexual ocor-
rem em períodos iguais. Sendo assim, outros indicadores 
do processo de maturação biológica devem ser utilizados 
neste processo, como o acompanhamento da curva de 
crescimento.

ATIVIDADES DIÁRIAS NA CONSTRUÇÃO DE 
HÁBITOS SAUDÁVEIS.

Os espaços de educação infantil reúnem crianças de 
várias idades, provenientes de diferentes famílias, o que 
favorece a sociabilidade e a ampliação dos conhecimen-
tos. Ao mesmo tempo, o contato cotidiano e prolongado 
de crianças em ambiente coletivo demanda alguns cuida-
dos para preservar a segurança e a saúde de todos os en-
volvidos

Embora seja esperado que as crianças usuárias de cre-
ches e pré-escolas, na maior parte do tempo, sejam saudá-
veis, isto não impede que o risco potencial de transmissão 
de vírus, bactérias, fungos e parasitas exista, sobretudo 
porque as infecções que afetam essa faixa etária podem 
ser assintomáticas ou transmitidas ainda na fase de incu-
bação, quando as manifestações clínicas não são eviden-
tes.

As crianças menores de dois anos têm maior susce-
tibilidade às infecções, porque seu sistema imunológico 
está em desenvolvimento, além do que, pela característica 
do seu processo de desenvolvimento, levam as mãos e os 
objetos à boca com frequência.

Para que o ambiente dos centros e escolas de Educa-
ção Infantil seja seguro, sob o ponto de vista sanitário, re-
comenda-se, a exemplo do que já ocorre em outros países, 
o emprego de precauções-padrão, cuidados que visam à 
segurança biológica de todos os envolvidos, independen-
te da informação que se tenha sobre o estado de saúde 
das crianças, famílias e profissionais.

O termo precauções-padrão foi criado pelo Center Di-
sease Control (CDC), uma instituição que tem a função de 
informar, estudar e sugerir medidas de controle de doen-
ças em todo o mundo. Existem precauções-padrão espe-
cíficas para serviços de saúde, suporte básico de vida na 
comunidade e também para centros de cuidados diários 
infantis, semelhante às creches ou escolas de Educação In-
fantil e que foram adaptadas, pelas autoras deste artigo, 
para o nosso contexto1.

Adaptar as precauções-padrão para creches e pré-es-
colas requer considerar a dinâmica de funcionamento 
destes ambientes em suas dimensões físicas, funcionais, 
temporais e relacionais. As precauções-padrão partem do 
princípio de que todos os fluidos e secreções eliminados 
pelo corpo, como sangue, linfa, leite materno, catarro, vô-
mito, fezes, pus, saliva, gotículas eliminadas durante a fala, 
tosse, espirro podem ser veículos de microorganismos que 
causam doenças, conhecidas ou não. Com base neste fato, 
recomendam-se cuidados que visam à redução do contato 
com esses fluidos por meio de métodos de barreira; pro-
cedimentos específicos para prestar cuidados e limpeza 
imediata das superfícies, objetos ou mãos contaminadas 
com eles.
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Observa-se, em vários Centros de Educação Infantil 
(CEIs), que as medidas que visam à prevenção de doenças 
são restritas ao afastamento da criança já doente e ao uso 
de desinfetantes químicos no ambiente físico, às vezes sem 
critérios adequados. Entretanto, o que determina maior ou 
menor risco de disseminação das doenças no coletivo são, 
sobretudo, os modos como as pessoas se relacionam, or-
ganizam e utilizam o espaço, realizam a troca de fraldas, 
o preparo e a oferta de refeições, sucos, água e fórmulas 
lácteas, a higiene oral e pessoal da criança, a remoção das 
secreções nasais e demais cuidados.

O mais significativo meio de transmissão de patóge-
nos2 em CEIs é o pessoa a pessoa. Isto porque é caracte-
rístico da criança, na fase oral, explorar o ambiente com 
as mãos e com a boca. Assim, de modo não intencional, 
ela acaba compartilhando suas secreções com as demais 
crianças e também se contaminando com os patógenos 
disseminados no ambiente por meio das mãos de outras 
pessoas que lá convivem. Esse risco é ainda maior nos gru-
pos em que as crianças usam fraldas ou ainda estão apren-
dendo a usar o banheiro. Por exemplo, crianças que já têm 
certa autonomia e usam o sanitário sozinhas.

Muitas vezes, esquecem de lavar as mãos e, ao retorna-
rem à sala, manipulam brinquedos que compartilham com 
outras crianças. Além disto, os menores de dois anos são 
dependentes dos cuidados prestados pelos pais e educa-
dores, que por meio das próprias mãos, podem veicular 
os micróbios e parasitas. Outra forma de transmissão é o 
partilhar objetos de uso pessoal como sabonetes, buchas, 
toalhas, lençóis, escovas de dentes, pentes, bonés, mama-
deiras e chupetas.

Alguns micróbios e parasitas são transmissíveis tam-
bém pela água e pelos alimentos, o que requer rigor nos 
cuidados com o abastecimento e consumo de água, prepa-
ro e oferta das refeições, higiene dos utensílios e esteriliza-
ção das mamadeiras.

As doenças transmitidas pelo sangue e por via sexual 
são de menor risco nos CEIs, pelas características da faixa 
etária atendida. Entretanto, há que se adotar medidas pre-
ventivas sempre que uma criança apresentar sangramento 
devido a acidentes, mordidas profundas causadas por um 
colega ou hemorragia nasal.

A união que faz a diferença
Para que se efetive uma boa prevenção é necessário 

unir cuidado e educação, família e escola. É importante que 
a instituição de Educação se torne um espaço de constru-
ção de hábitos saudáveis, onde crianças aprendam práti-
cas de cuidados pessoais, mas não fiquem tolhidas para 
construir conhecimentos sobre o mundo que as cerca. Isso 
exige profissionais habilitados e sensíveis, facilitadores de 
vivências diárias que estimulem e promovam o autocuida-
do da criança.

A reflexão e a prática devem possibilitar um esforço de 
integrar o cuidado objetivo e técnico ao cuidado subjeti-
vo e simbólico. Com isso, procura-se entender os cuidados 
como momentos de aprendizado, brincadeira e tomada 
de consciência do próprio corpo e do corpo do outro. Os 

aspectos culturais relativos à higiene devem ser considera-
dos, já que hábitos de higiene pessoal e do ambiente va-
riam entre grupos e são reveladores de valores diferentes 
entre pais e educadores. Portanto, é necessário haver cons-
tante diálogo entre os CEIs e as famílias para que, juntos, 
possam cuidar e educar as crianças.

Higiene pessoal e autocuidado
Em um CEI é preciso prever organização espacial e roti-

na de tal forma que simultaneamente proporcionem a cada 
criança e ao conjunto delas conforto e segurança, preven-
ção de acidentes e de doenças transmissíveis. É necessá-
rio também existir orientação didática específica visando à 
aprendizagem do autocuidado.

Tratando-se de espaço coletivo, determinados cuida-
dos diferem daqueles realizados no ambiente doméstico. A 
prevenção desses riscos começa no planejamento e manu-
tenção das instalações sanitárias, estendendo-se até a ca-
pacitação dos educadores, para que empreguem procedi-
mentos adequados para a troca de fraldas, banho, lavagem 
de mãos, higiene oral e cuidado com o ambiente.

a) Banho
Algumas creches incluem o banho em suas atividades. 

Outras não. Contudo, ele é recomendável para as crianças 
que usam fralda e permanecem na creche em período in-
tegral, pois proporciona conforto, relaxa e mantém a saúde 
da pele. Também é aconselhável a todas as crianças nos 
dias quentes e após atividades com areia, terra, água, tinta 
e ao ar livre.

A criança, ao ser cuidada, vai gradativamente adquirin-
do segurança, autonomia e aprendendo a se cuidar, com 
a ajuda e orientação do professor de Educação Infantil3. 
Durante o banho, por exemplo, a criança que ainda depen-
de do adulto experimenta sensações, realiza movimentos, 
toca a água, é tocada por ela e interage com o educador.

Esses são momentos privilegiados de construção da 
consciência corporal e do estabelecimento de intimidade 
e vínculo com as pessoas que regularmente cuidam dela. 
O tipo de contato físico do professor durante os cuidados 
é uma linguagem que informa a criança sobre quem ela 
é, contribuindo para a construção da sua auto-imagem e 
estima.

b) Troca de fraldas
Para a troca de fraldas, dois métodos podem ser ado-

tados: com ou sem uso de luvas descartáveis. É importante 
que profissionais da creche e pais saibam que o uso de lu-
vas durante os procedimentos de troca de fraldas nos CEIs 
não é imprescindível, segundo recomendações do CDC. 
Alguns educadores preferem usá-las pelo desconforto que 
sentem ao entrar em contato com fezes. Nesse caso, além 
de orientação sobre a técnica correta de vestir e retirar 
luvas, esses educadores precisam saber que seu uso não 
substitui a lavagem das mãos.

Outro aspecto importante é forrar com uma toalha in-
dividual da criança o colchonete onde é realizada a troca 
e, sobre ele, na altura das nádegas, colocar papel toalha 
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descartável. Este procedimento evita a contaminação da 
superfície. O educador deverá ser treinado para executar o 
procedimento com segurança, sem contaminar a superfície 
ao redor, sua roupa e a da criança. Por isso, não é aconse-
lhável que os educadores façam a pré-lavagem das fraldas 
de pano sujas.

Essa prática (tradicional no passado das creches) pro-
picia a contaminação do próprio educador e do ambiente, 
pois é grande a chance de respingar material fecal. Neste 
caso, é necessário prever com os familiares da criança um 
esquema de acondicionamento e envio das fraldas de pano 
para lavagem em casa ou na lavanderia da creche. O ideal 
é o uso de fraldas descartáveis.

c) Higiene das mãos
A lavagem das mãos é princípio básico de higiene. 

Constitui recurso simples e altamente eficaz na preven-
ção de doenças, bem como importante prática social a ser 
aprendida pelas crianças no processo de socialização. É 
possível e desejável que as crianças lavem as mãos de for-
ma prazerosa, na frequência necessária e de modo correto. 
Mesmo porque “adoram mexer com água” e gostam de 
observar muitas coisas, entre elas a espuma do sabonete 
em suas mãos.

Mãos mal lavadas de crianças e funcionários, ao toca-
rem superfícies e objetos como brinquedos, torneiras, pias, 
mesas, cadeirões para refeições de lactentes, corrimãos ou 
o próprio corpo, veiculam diversos patógenos, disseminan-
do-os no ambiente e gerando um círculo vicioso progressi-
vo de contaminação–transmissão.

A disponibilidade de pias em locais estratégicos e aces-
síveis às crianças e adultos, com água corrente, sabone-
te líquido, papel toalha constitui recurso estimulante para 
que essa prática efetivamente aconteça no ambiente do 
CEI. Desenvolver o hábito de lavar as mãos – nas crianças e 
na equipe – após os cuidados pessoais, atividades, uso do 
sanitário e antes das refeições, requer condições materiais. 
Acima de tudo, são necessários educadores cientes da im-
portância da própria higiene pessoal, a fim de servirem de 
modelo para as crianças.

d) Higiene do ambiente
O termo ambiente refere-se ao conjunto do espaço 

físico e às relações que nele se estabelecem. O ambien-
te educativo é constituído por dimensões físicas, funcio-
nais, temporais e relacionais, que no caso das instituições 
de Educação Infantil têm por principal objetivo promover 
a aprendizagem e o desenvolvimento infantil. Não basta 
adotar, exclusivamente, precauções padronizadas para o 
controle de infecções, mas pensá-las acontecendo em um 
contexto educativo.

Procedimentos e atitudes para um banho prazeroso e 
seguro

Lavar a banheira e organizar todo o material necessário 
enquanto a criança fica protegida em um bebê-conforto ou 
cadeira apropriada para sua idade.

Contar à criança que ela irá tomar banho.
Retirar a fralda suja. Remover os resíduos com lenços 

umedecidos descartáveis ou água corrente antes de colo-
cá-la na banheira.

Verificar a temperatura da água, com a parte interna 
do antebraço, em primeiro lugar. Colocar a criança na água 
gradativamente.

Permitir que ela usufrua do contato com a água, brin-
que, toque e sinta seu próprio corpo. Ao tocar a criança, 
faça-o com carinho e suavidade.

Ensinar as crianças a higienizar seus genitais (meninas 
de frente para trás e meninos abaixando cuidadosamente 
o prepúcio).

Secar bem dobras, espaços interdigitais, região atrás 
da orelha. Observar e registrar possíveis alterações da pele. 
Vestir a criança com roupas adequadas ao clima e à ativi-
dade posterior.

Após o banho, o educador deverá lavar as mãos antes 
de retornar à sala com a criança.

Fonte: http://avisala.org.br/index.php/assunto/jeitos-
de-cuidar/um-ambiente-seguro-e-saudavel-na-educacao
-infantil/

SINAIS E SINTOMAS DE DOENÇAS.

A diferença ente sintomas e sinais de uma doença é 
que os sintomas são os relatos, as queixas, aquilo que o 
paciente diz ao/à médico/a durante a consulta. É o que o/a 
médico/a escuta ou pergunta ao/à paciente durante a en-
trevista médica (anamnese). É uma queixa subjetiva, o que 
a pessoa está sentindo ou sentiu.

Já os sinais de uma doença são as imagens, os sons e 
outros dados objetivos que o/a médico/a vê, escuta, aus-
culta (com o auxílio do estetoscópio) e sente quando reali-
za o exame físico. É o que o/a médico/a consegue de dados 
pela sua observação direta.

Sinais e sintomas de uma doença são coisas distintas 
pois dependem da perspectiva de quem está contando a 
história ou avaliando a situação na relação médico-paciente.

Fonte: https://medicoresponde.com.br/qual-a-diferen-
ca-entre-sintomas-e-sinais-de-uma-doenca/
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ACIDENTES E PRIMEIROS SOCORROS

Toda pessoa que for realizar o atendimento pré hospita-
lar (APH), mais conhecido como primeiros socorros, deve an-
tes de tudo, atentar para a sua própria segurança. O impulso 
de ajudar a outras pessoas, não justifica a tomada de atitu-
des inconsequentes, que acabem transformando-o em mais 
uma vítima. A seriedade e o respeito são premissas básicas 
para um bom atendimento de APH (primeiros socorros). Para 
tanto, evite que a vítima seja exposta desnecessariamente e 
mantenha o devido sigilo sobre as informações pessoais que 
ela lhe revele durante o atendimento. 

Quando se está lidando com vidas, o tempo é um fator 
que não deve ser desprezado em hipótese alguma. A de-
mora na prestação do atendimento pode definir a vida ou 
a morte da vítima, assim como procedimentos inadequados. 
Importante lembrar que um ser humano pode passar até 
três semanas sem comida, uma semana sem água, porém, 
pouco provável, que sobreviva mais que cinco minutos sem 
oxigênio. 

Alguns conceitos aplicados aos primeiros socorros 

Primeiros Socorros: São os cuidados imediatos presta-
dos a uma pessoa, fora do ambiente hospitalar, cujo estado 
físico, psíquico e ou emocional coloquem em perigo sua vida 
ou sua saúde, com o objetivo de manter suas funções vitais 
e evitar o agravamento de suas condições (estabilização), até 
que receba assistência médica especializada. 

Prestador de socorro: Pessoa leiga, mas com o mínimo 
de conhecimento capaz de prestar atendimento à uma vítima 
até a chegada do socorro especializado. 

Socorrista: Titulação utilizada dentro de algumas ins-
tituições, sendo de caráter funcional ou operacional, tais 
como: Corpo de Bombeiros, Cruz Vermelha Brasileira, Briga-
das de Incêndio, etc. 

Manutenção da Vida: Ações desenvolvidas com o ob-
jetivo de garantir a vida da vítima, sobrepondo à “qualidade 
de vida”. 

Qualidade de Vida: Ações desenvolvidas para reduzir as 
sequelas que possam surgir durante e após o atendimento.

Urgência: Estado que necessita de encaminhamento rá-
pido ao hospital. O tempo gasto entre o momento em que 
a vítima é encontrada e o seu encaminhamento deve ser o 
mais curto possível. Exemplos: hemorragias de classe II, III e 
IV, etc. 

Emergência: Estado grave, que necessita atendimento 
médico, embora não seja necessariamente urgente. Exem-
plos: contusões leves, entorses, hemorragia classe I, etc. 

Acidente: Fato do qual resultam pessoas feridas e/ou 
mortas que necessitam de atendimento. 

Incidente: Fato ou evento desastroso do qual não resul-
tam pessoas mortas ou feridas, mas que pode oferecer risco 
futuro. 

Sinal: É a informação obtida a partir da observação da 
vítima. 

Sintoma: É informação a partir de uma relato da vítima. 

Aspectos legais do socorro 

- Artigo 5º e 196 Constituição; 
- Artigo 135 do Código Penal Brasileiro; 
- Resolução nº 218/97 do Conselho Nacional de Saúde; 

Constituição: 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

Da Saúde

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 

Código Penal: 

Omissão de Socorros

Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível 
fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou extravia-
da, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave 
e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da 
autoridade pública: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa. 
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da 

omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, 
se resulta a morte. 

Direitos da pessoa que estiver sendo atendida 

O prestador de socorro deve ter em mente que a vítima 
possui o direito de recusar o atendimento. No caso de adul-
tos, esse direito existe quando eles estiverem conscientes e 
com clareza de pensamento. Isto pode ocorrer por diversos 
motivos, tais como: crenças religiosas ou falta de confiança 
no prestador de socorro que for realizar o atendimento. Nes-
tes casos, a vítima não pode ser forçada a receber os primei-
ros socorros, devendo assim certificar-se de que o socorro 
especializado foi solicitado e continuar monitorando a vítima, 
enquanto tenta ganhar a sua confiança através do diálogo. 

Caso a vítima esteja impedida de falar em decorrência 
do acidente, como um trauma na boca por exemplo, mas de-
monstre através de sinais que não aceita o atendimento, fa-
zendo uma negativa com a cabeça ou empurrando a mão do 
prestador de socorro, deve-se proceder da seguinte maneira: 

- Não discuta com a vítima;
- Não questione suas razões, principalmente se elas fo-

rem baseadas em crenças religiosas; 
- Não toque na vítima, isso poderá ser considerado como 

violação dos seus direitos; 
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- Converse com a vítima. Informe a ela que você possui 
treinamento em primeiros socorros, que irá respeitar o direito 
dela de recusar o atendimento, mas que está pronto para 
auxiliá-la no que for necessário; 

- Arrole testemunhas de que o atendimento foi recusado 
por parte da vítima. 

No caso de crianças, a recusa do atendimento pode 
ser feita pelo pai, pela mãe ou pelo responsável legal. Se 
a criança é retirada do local do acidente antes da chegada 
do socorro especializado, o prestador de socorro deverá, se 
possível, arrolar testemunhas que comprovem o fato. 

O consentimento para o atendimento de primeiros so-
corros pode ser:

- formal, quando a vítima verbaliza ou sinaliza que 
concorda com o atendimento, após o prestador de socorro 
ter se identificado como tal e ter informado à vítima que 
possui treinamento em primeiros socorros;

- implícito, quando a vítima está inconsciente, confu-
sa ou gravemente ferida a ponto de não poder verbalizar 
ou sinalizar consentindo com o atendimento. Nesse caso, 
a legislação cita que a vítima daria o consentimento, caso 
tivesse condições de expressar o seu desejo de receber o 
atendimento de primeiros socorros. 

O consentimento implícito pode ser adotado também 
no caso de acidentes envolvendo menores desacompanha-
dos dos pais ou responsáveis legais. Do mesmo modo, a 
legislação cita que o consentimento seria dado pelos pais 
ou responsáveis, caso estivessem presentes no local. 

As fases do socorro: 

1º Avaliação da cena: a primeira atitude a ser tomada 
no local do acidente é avaliar os riscos que possam colo-
car em perigo a pessoa prestadora dos primeiros socorros. 
Se houver algum perigo em potencial, deve-se aguardar a 
chegada do socorro especializado. Nesta fase, verifica-se 
também a provável causa do acidente, o número de vítimas 
e a provável gravidade delas e todas as outras informações 
que possam ser úteis para a notificação do acidente, bem 
como a utilização dos equipamentos de proteção indivi-
dual (EPI - luvas, mascaras, óculos, capote, etc) e solicita-
ção de auxílio a serviços especializados como: Corpo de 
Bombeiros (193), SAMU (192), Polícia Militar (190), polícia 
Civil (147), Defesa Civil (363 1350), CEB (0800610196), Cruz 
Vermelha, etc. 

Nesta fase o prestador de socorro deve atentar-se para: 

Avaliar a situação: 
- Inteirar-se do ocorrido com tranquilidade e rapidez; 
- Verificar os riscos para si próprio, para a vítima e ter-

ceiros; 
- Criar um rápido plano de ação para administrar os 

recursos materiais e humanos visando garantir a eficiência 
do atendimento. 

Manter a segurança da área: 
- Proteger a vítima do perigo mantendo a segurança 

da cena; 
- Não tentar fazer sozinho mais do que o possível. 

Chamar por socorro especializado:  Assegurar-se que 
a ajuda especializada foi providenciada e está a caminho. 

2º Avaliação Inicial: fase de identificação e correção 
imediata dos problemas que ameaçam a vida a curto prazo, 
sendo eles: 

- Vias aéreas - Estão desobstruídas? Existe lesão da 
cervical? 

- Respiração - Está adequada? 
- Circulação - Existe pulso palpável? Há hemorragias 

graves? 
- Nível de Consciência - AVDI. 

Pelo histórico do acidente deve-se observar indícios 
que possam ajudar ao prestador de socorro classificar a ví-
tima como clínica ou traumática. 

Vítima Clínica: apresenta sinais e sintomas de disfun-
ções com natureza fisiológica, como doenças, etc. 

Vítima de Trauma: apresenta sinais e sintomas de 
natureza traumática, como possíveis fraturas. Devemos 
nesses casos atentar para a imobilização e estabilização da 
região suspeita de lesão. 

3º Avaliação Dirigida: Esta fase visa obter os compo-
nentes necessários para que se possa tomar a decisão cor-
reta sobre os cuidados que devem ser aplicados na vítima. 

- Entrevista rápida - SAMPLE; 
- Exame rápido; 
- Aferição dos Sinais vitais - TPRPA. 

SAMPLE: 
S - sinais e sintomas; 
A - alergias; 
M - medicações; 
P - passado médico; 
L - líquidos e alimentos; 
E - eventos relacionados com o trauma ou doença. 

O que o prestador de socorro deve observar ao avaliar 
o pulso e a respiração. 

Pulso: 
Frequência: É aferida em batimentos por minuto, po-

dendo ser normal, lenta ou rápida. 
Ritmo: É verificado através do intervalo entre um bati-

mento e outro. Pode ser regular ou irregular. 
Intensidade: É avaliada através da força da pulsação. 

Pode ser cheio (quando o pulso é forte) ou fino (quando o 
pulso é fraco).

Respiração: 
Frequência: É aferida em respirações por minuto, po-

dendo ser: normal, lenta ou rápida. 
Ritmo: É verificado através do intervalo entre uma res-

piração e outra, podendo ser regular ou irregular. 
Profundidade: Deve-se verificar se a respiração é pro-

funda ou superficial.
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Sinais Vitais 
(TPRPA) Tem-

peratura

Pulso Respiração

Fria 
Normal 
Quente 

Adulto 60 a 100 
bpm 
Criança 80 a 120 
bpm 
Bebê 100 a 160 
bpm 

Adulto 12 a 20 
ipm 
Criança 20 a 30 
ipm 
Bebê 30 a 60 
ipm 

Pressão Arterial 

VN <130mmHg sistólica e <80mmHg diastólica 
- estenda o braço da vítima com a mão em supinação; 
- enrole o manguito vazio no ponto médio do braço; 
- feche a válvula perto da pêra; 
- apalpe a artéria braquial; 
- bombeie o manguito até cessar o pulso; 
- coloque o estetoscópio encima do local do pulso bra-

quial; 
- libere o ar vagarosamente até ouvir o 1º som de “ko-

rotkoff”; 
- observe no mostrador os mmHg no momento do 1º 

som (sístole); 
- continue esvaziando até para o som de “korotkoff”; 
- observe no mostrador os mmHg no último som (diás-

tole); 
- continue esvaziando totalmente o manguito; 
- anote os valores da PA e a hora, ex: 130x80 mmHg 

10:55 h. 

4º Avaliação Física Detalhada: nesta fase examina-se 
da cabeça aos pés da vítima, procurando identificar lesões. 

Durante a inspeção dos membros inferiores e supe-
riores deve-se avaliar o Pulso, Perfusão, Sensibilidade e a 
Motricidade (PPSM) 

5º Estabilização e Transporte: nesta fase finaliza-se 
o exame da vítima, avalia-se a região dorsal, previne-se o 
estado de choque e prepara-se para o transporte. 

6º Avaliação Continuada: nesta fase, verificam-se pe-
riodicamente os sinais vitais e mantém-se uma constante 
observação do aspecto geral da vítima. 

Reavaliar vítimas - Críticas e Instáveis a cada 3 minutos; 
Reavaliar vítimas - Potencialmente Instáveis e Estáveis 

a cada 10 minutos. 
Críticas: PCR e parada respiratória. 
Instáveis: hemorragias III e IV, estado de choque, quei-

maduras, etc.
Potencialmente Instáveis: hemorragias II, fraturas, luxa-

ções, queimaduras, etc. 
Estáveis: hemorragias I, entorses, contusões, cãibras, 

distensões, etc. 

SEQUÊNCIA DAS FASES DO SOCORRO AVALIAÇÃO 
DA CENA

01 - Segurança da cena; 
02 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
03 - Solicitação de Recursos Adicionais (CBM, CVB, PM, 
PC, CEB, etc.) 

AVALIAÇÃO INICIAL
04 - Impressão geral da vítima (clínica ou trauma); 
05 - Nível de consciência: Alerta, Verbaliza, Doloroso ou 
Inconsciente - AVDI; 
06 - Abrir vias aéreas sem comprometer a coluna cervi-
cal; 
07 - Avaliar a respiração: Ver, Ouvir e Sentir - VOS; 
08 - Avaliar circulação: presença de pulso carotídeo; 
09 - Pesquisar e controlar hemorragias; 
10 - Classificar o CIPE - Crítico, Instável, Potencialmente 
Instável ou Estável; 
11 - Inspecionar, mensurar e colocar o colar cervical. 

AVALIAÇÃO DIRIGIDA
12 - Entrevista rápida - SAMPLE; 
13 - Exame rápido - limitado a uma lesão grave aparente; 
14 - Sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração e Pres-
são Arterial - TPRPA 

AVALIAÇÃO FÍSICA DETALHADA
15 - Inspecionar e apalpar a cabeça (fronte, crânio e ore-
lhas); 
16 - Inspecionar e apalpar a face (olhos e mandíbula); 
17 - Inspecionar e apalpar os ombros, clavícula e tórax; 
18 - Inspecionar e apalpar os quatro quadrantes abdo-
minais; 
19 - Inspecionar e apalpar a região pélvica e genitália; 
20 - Inspecionar e apalpar os membros inferiores (PPSM) 
21 - Inspecionar e apalpar os membros superiores (PPSM) 

ESTABILIZAÇÃO E TRANSPORTE
22 - Realizar o rolamento avaliando a região dorsal; 
23 - Identificar e prevenir o estado de choque; 
24 - Transporte (preferencialmente pelo serviço especia-
lizado) 

AVALIAÇÃO CONTINUADA
25 - Reavaliar vítimas - Críticas e instáveis a cada 3 mi-
nutos; 
26 - Reavaliar vítimas - Potencialmente instáveis e está-
veis a cada 10 minutos 
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Remoção do acidentado: A remoção da vítima, do lo-
cal do acidente para o hospital, é tarefa que requer da pes-
soa prestadora de primeiros socorros o máximo de cuidado 
e correto desempenho. 

Antes da remoção: 
- Tente controlar a hemorragia; 
- Inicie a respiração de socorro; 
- Execute a massagem cardíaca externa; 
- Imobilize as fraturas; 
- Evite o estado de choque, se necessário. 

Para o transporte da vítima, podemos utilizar: maca ou 
padiola, ambulância, helicóptero ou recursos improvisados 
(Meios de Fortuna): 

- Ajuda de pessoas; 
- Maca; 
- Cadeira; 
- Tábua; 
- Cobertor; 
- Porta ou outro material disponível. 

Como proceder 

Vítima consciente e podendo andar: Remova a vítima 
apoiando-a em seus ombros. 

Vítima consciente não podendo andar: 
- Transporte a vítima utilizando dos recursos aqui de-

monstrados, em casos de: 
- Fratura, luxações e entorses de pé; 
- Contusão, distensão muscular e ferimentos dos mem-

bros inferiores; 
- Picada de animais peçonhentos: cobra, escorpião e 

outros.

Vítima inconsciente: 

- Como levantar a vítima do chão sem auxílio de outra pes-
soa: 

- Como levantar a vítima do chão com a ajuda de uma ou 
mais pessoas.

Vítima consciente ou inconsciente: Como remover a víti-
ma, utilizando-se de cobertor ou material semelhante: 

Como remover vítima de acidentados suspeitos de fra-
turas de coluna e pelve: 

- Utilize uma superfície dura - porta ou tábua (maca im-
provisada); 

- Solicite ajuda de pelo menos cinco pessoas para transferir 
o acidentado do local encontrado até a maca; 

- Movimente o acidentado como um bloco, isto é, deslo-
cando todo o corpo ao mesmo tempo, evitando mexer separa-
damente a cabeça, o pescoço, o tronco, os braços e as pernas. 
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Pegada de rede:

  

Pegada Cavaleiro:

Como remover acidentado grave não suspeito de fra-
tura de coluna vertebral ou pelve, em decúbito dorsal: Uti-
lize macas improvisadas como: portas, cobertores, cordas, 
roupas, etc.; 

Importante: 
- Evite paradas e freadas bruscas do veículo, durante o 

transporte; 
- Previna-se contra o aparecimento de danos irrepará-

veis ao acidentado, movendo-o o menos possível 
- Solicite, sempre que possível, a assistência de um mé-

dico na remoção de acidentado grave; 
- Não interrompa, em hipótese alguma, a respiração de 

socorro e a compressão cardíaca externa ao transportar o 
acidentado. 

Hemorragias: 

É a perda de sangue provocada pelo rompimento de 
um vaso sanguíneo, podendo ser arterial, venosa ou capilar. 

Toda hemorragia deve ser controlada imediatamente. 
A hemorragia abundante e não controlada pode causar a 
morte de 3 a 5 minutos. 

Classificação quanto ao volume de sangue perdido: 
Classe I perda de até 15% do volume sanguíneo (adul-

to de 70 kg = até 750 ml de sangue), apresenta discreta 
taquicardia; 

Classe II perda de 15 a 30% do volume sanguíneo 
(adulto de 70 kg = até 750 a 1.500 ml de sangue), apresenta 
taquicardia, taquipneia, queda da PA e ansiedade; 

Classe III perda de 30 a 40% do volume sanguíneo 
(adulto de 70 kg = 2 litros, de sangue), apresenta taqui-
cardia, taquipneia, queda da PA e ansiedade, insuficiente 
perfusão; 

Classe IV perda de mais de 40% do volume sanguíneo 
(adulto de 70 kg = acima de 2 litros, de sangue), apresenta 
acentuado aumento da FC e respiratória, queda intensa da 
PA. 

Como proceder (técnicas de hemostasia): 
- Mantenha a região que sangra em posição mais ele-

vada que o resto do corpo; 
- Use uma compressa ou um pano limpo sobre o feri-

mento, pressionando-o com firmeza, a fim de estancar o 
sangramento; 

- Comprima com os dedos ou com a mão os pontos de 
pressão, onde os vasos são mais superficiais, caso continue 
o sangramento; 

- Dobre o joelho - se o ferimento for na perna; o co-
tovelo - se no antebraço, tendo o cuidado de colocar por 
dentro da parte dobrada, bem junto da articulação, um 
chumaço de pano, algodão ou papel; 

- Evite o estado de choque; 
- Remova imediatamente a vítima para o hospital mais 

próximo. 

Desmaio e estado de choque: É o conjunto de mani-
festações que resultam de um desequilíbrio entre o volume 
de sangue circulante e a capacidade do sistema vascular, 
causados geralmente por: choque elétrico, hemorragia 
aguda, queimadura extensa, ferimento grave, envenena-
mento, exposição a extremos de calor e frio, fratura, emo-
ção violenta, distúrbios circulatórios, dor aguda e infecção 
grave. 

Tipos de estado de choque: 

Choque Cardiogênico: Incapacidade do coração de 
bombear sangue para o resto do corpo. Possui as seguintes 
causas: infarto agudo do miocárdio, arritmias, cardiopatias. 

Choque Neurogênico: Dilatação dos vasos sanguí-
neos em função de uma lesão medular. Geralmente é pro-
vocado por traumatismos que afetam a coluna cervical 
(TRM e/ou TCE). 

Choque Séptico: Ocorre devido a incapacidade do or-
ganismo em reagir a uma infecção provocada por bactérias 
ou vírus que penetram na corrente sanguínea liberando 
grande quantidade de toxinas. 

Choque Hipovolêmico: Diminuição do volume san-
guíneo. Possui as seguintes causas: 

Perdas sanguíneas - hemorragias internas e externas; 
Perdas de plasma - queimaduras e peritonites; 
Perdas de fluídos e eletrólitos - vômitos e diarreias. 
Choque Anafilático: Decorrente de severa reação 

alérgica. Ocorrem as seguintes reações: 
Pele: urticária, edema e cianose dos lábios;
Sistema respiratório: dificuldade de respirar e edema 

da árvore respiratória; 
Sistema circulatório: dilatação dos vasos sanguíneos, 

queda da PA, pulso fino e fraco, palidez. 
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Como se manifesta 
- Pele fria e úmida; 
- Sudorese (transpiração abundante) na testa e nas pal-

mas das mãos; 
- Palidez; 
- Sensação de frio, chegando às vezes a ter tremores; 
- Náusea e vômitos; 
- Respiração curta, rápida e irregular; 
- Perturbação visual com dilatação da pupila, perda do 

brilho dos olhos; 
- Queda gradual da PA; 
- Pulso fraco e rápido; 
- Enchimento capilar lento; 
- Inconsciência total ou parcial. 

Como proceder 
- Realize uma rápida inspeção na vítima; 
- Combata, evite ou contorne a causa do estado de 

choque, se possível; 
- Mantenha a vítima deitada e em repouso; 
- Controle toda e qualquer hemorragia externa; 
- Verifique se as vias aéreas estão permeáveis, retire 

da boca, se necessário, secreção, dentadura ou qualquer 
outro objeto; 

- Inicie a respiração de socorro boca a boca, em caso 
de parada respiratória; 

- Execute a compressão cardíaca externa associada à 
respiração de socorro boca a boca, se a vítima apresentar 
ausência de pulso e dilatação das pupilas (midríase); 

- Afrouxe a vestimenta da vítima; 
- Vire a cabeça da vítima para o lado, caso ocorra vô-

mito; 
- Eleve os membros inferiores cerca de 30 cm, exceto 

nos casos de choque cardiogênicos (infarto agudo do mio-
cárdio, arritmias e cardiopatias) pela dificuldade de traba-
lho do coração; 

- Procure aquecer a vítima; 
- Avalie o status neurológico (ECG); 
- Remova imediatamente a vítima para o hospital mais 

próximo. 

Queimaduras, Insolação e Intermação 

Queimaduras: São lesões dos tecidos produzidas por 
substância corrosiva ou irritante, pela ação do calor ou frio 
e de emanação radioativa. A gravidade de uma queimadu-
ra não se mede somente pelo grau da lesão (superficial ou 
profunda), mas também pela extensão ou localização da 
área atingida. 

Classificação das Queimaduras 

1º Grau: lesão das camadas superficiais da pele com: 
- Eritema (vermelhidão); 
- Dor local suportável; 
- Inchaço. 

2º Grau: Lesão das camadas mais profundas da pele com: 
- Eritema (vermelhidão); 
- Formação de Flictenas (bolhas); 
- Inchaço; 
- Dor e ardência locais, de intensidades variadas. 

3º Grau: Lesão de todas as camadas da pele, compro-
metendo os tecidos mais profundos, podendo ainda alcançar 
músculos e ossos. Estas queimaduras se apresentam: 

- Secas, esbranquiçadas ou de aspecto carbonizadas, 
- Pouca ou nenhuma dor local; 
- Pele branca escura ou carbonizada; 
- Não ocorrem bolhas. 

Queimaduras de 1º, 2º e 3º grau podem apresentar-se no 
mesmo acidentado. O risco de morte (gravidade do caso) não 
está no grau da queimadura, e sim na extensão da superfície 
atingida e ou da localidade da lesão. Quanto maior a área 
queimada, maior a gravidade do caso. 

Avaliação da Área Queimada 

Use a “regra dos nove” correspondente a superfície cor-
poral: 

Genitália 1% 
Cabeça 9% 
Membros superiores 18% 
Membros inferiores 36% 
Tórax e abdômen (anterior) 18% 
Tórax e região lombar (posterior) 18% 
Considere: 
Pequeno queimado - menos de 10% da área corpórea; 
Grande queimado - Mais de 10% da área corpórea; 

Importante: Área corpórea para crianças: 

Cabeça 18% 
Membros superiores 18% 
Membros inferiores 28% 
Tórax e abdômen (anterior) 18% 
Tórax e região lombar (posterior) 13% 
Nádegas 5%

Como proceder 
- Afastar a vítima da origem da queimadura; 
- Retire as vestes, se a peça for de fácil remoção. Caso 

contrário, abafe o fogo envolvendo-a em cobertor, colcha ou 
casaco; 

- Lave a região afetada com água fria e abundante 
(1ºgrau); 

- Não esfregue a região atingida, evitando o rompimento 
das bolhas; 

- Aplique compressas úmidas e frias utilizando panos limpos; 
- Faça um curativo protetor com bandagens úmidas; 
- Mantenha o curativo e as compressas úmidas com soro 

fisiológico; 
- Não aplique unguentos, graxas, óleos, pasta de dente, 

margarina, etc. sobre a área queimada; 
- Mantenha a vítima em repouso e evite o estado de choque; 
- Procure um médico. 
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Importante: Nas queimaduras por soda cáustica, de-
vemos limpar as áreas atingidas com uma toalha ou pano 
antes da lavagem, pois o contato destas substâncias com a 
água cria uma reação química que produz enorme quanti-
dade de calor. 

Insolação: É uma perturbação decorrente da exposição 
direta e prolongada do organismo aos raios solares. 

Como se manifesta 
- Pele seca, quente e avermelhada; 
- Pulso rápido e forte; 
- Dor de cabeça acentuada; 
- Sede intensa; 
- Temperatura do corpo elevada; 
- Dificuldade respiratória; 
- Inconsciência. 

Como proceder 
- Remova a vítima para um lugar fresco e arejado; 
- Afrouxe as vestes da vítima; 
- Mantenha o acidentado em repouso e recostado; 
- Aplique compressas geladas ou banho frio, se possível; 
- Procure o hospital mais próximo. 

Intermação: Perturbação do organismo causada por ex-
cessivo calor em locais úmidos e não arejados, dificultando a 
regulação térmica do organismo. 

Como se manifesta
- Dor de cabeça e náuseas; 
- Palidez acentuada; 
- Sudorese (transpiração excessiva); 
- Pulso rápido e fraco; 
- Temperatura corporal ligeiramente febril; 
- Inconsciência. 

Como proceder 
- Remova a vítima para um lugar fresco e arejado; 
- Afrouxe as vestes da vítima; 
- Mantenha o acidentado deitado com a cabeça mais 

baixa que o resto do corpo. 

Asfixia e Afogamento 

Asfixia: Dificuldade ou parada respiratória, podendo ser 
provocada por: choque elétrico, afogamento, deficiência de 
oxigênio atmosférico, Obstrução das Vias Aéreas por Corpo 
Estranho (OVACE), etc. A falta de oxigênio pode provocar se-
quelas dentro de 3 a 5 minutos, caso não haja atendimento 
conveniente. 

Como se manifesta 
- Atitudes que caracterizem dificuldade na respiração; 
- Ausência de movimentos respiratórios; 
- Inconsciência; 
- Cianose (lábios, língua e unhas arroxeadas); 
- Midríase (pupilas dilatadas); 
- Respiração ruidosa; 
- Fluxo aéreo diminuído ou ausente. 

Como proceder 
- Encoraje ou estimule a vítima a tossir; 
- Caso a vítima esteja consciente, aplique 5 manobras de 

Heimlich. 
- Caso esteja inconsciente, aplique duas insulflações e ob-

serve sinais da passagem do ar (expansão de tórax); caso não 
haja, intercale 5 Heimlich com a inspeção das vias aéreas para 
observar a expulsão do corpo estranho, e 2 insuflações, per-
cebendo a parada respiratória e notando sinais da passagem 
do ar, mantenha 1 insuflação a cada 5 segundos (12 ipm) até a 
retomada da respiração ou chegada do socorro especializado. 

- Para lactentes conscientes, aplique 5 compressões do 
tórax intercalado de 5 tapotagens (como no desenho) e ins-
peção das vias aéreas; 

- Para lactentes inconsciente, aplique duas insulflações 
(somente o ar que se encontra nas bochechas) e observe si-
nais da passagem do ar (expansão de tórax). Caso não haja, 
intercale 5 Heimlich (como no desenho) com a inspeção das 
vias aéreas para observar a expulsão do corpo estranho, e 2 
insuflações, se perceber a parada respiratória e notar sinais da 
passagem do ar, mantenha 1 insuflação a cada 3 segundos 
(20 ipm) até a retomada da respiração ou chegada do socorro 
especializado.

- Em caso de parada cardiorrespiratória (ausência de pul-
so), executar a reanimação cárdio pulmonar (RCP); 

- Procure o hospital mais próximo. 

Afogamento: Asfixia provocada pela imersão em meio 
líquido. Geralmente ocorre por câimbra, mau jeito, onda mais 
forte, inundação ou enchente e por quem se lança na água 
sem saber nadar. 

Como se manifesta 
- Agitação; 
- Dificuldade respiratória; 
- Inconsciência; 
- Parada respiratória; 
- Parada cardíaca. 
Como proceder 
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- Tente retirar a vítima da água utilizando material dis-
ponível (corda, boia, remo, etc.) 

- Em último caso e se souber nadar muito bem, aproxi-
me-se da vítima pelas costas, segure-a e mantenha-a com a 
cabeça fora d’água (cuidado com o afogamento duplo); 

- Coloque a vítima deitada em decúbito dorsal, quando 
fora d’água; 

- Insista na respiração de socorro se necessário, o mais 
rápido possível; 

- Execute a compressão cardíaca externa se a vítima 
apresentar ausência de pulso e midríase (pupilas dilatadas); 

- Friccione vigorosamente os braços e as pernas da víti-
ma, estimulando a circulação; 

- Aqueça a vítima; 
- Remova a vítima para o hospital mais próximo. 

Ressuscitação Cárdio Pulmonar (Rcp): 

Conjunto de medidas emergenciais que permitem salvar 
uma vida pela falência ou insuficiência do sistema respira-
tório ou cardiovascular. Sem oxigênio as células do cérebro 
morrem em 10 minutos. As lesões começam após 04 minutos 
a partir da parada respiratória. 

Causas da parada cardiorrespiratória (pcr): 
- Asfixia; 
- Intoxicações; 
- Traumatismos; 
- Afogamento; 
- Eletrocussão (choque elétrico); 
- Estado de choque; 
- Doenças. 

Como Se Manifesta 
- Perda de consciência; 
- Ausência de movimentos respiratórios; 
- Ausência de pulso; 
- Cianose (pele, língua, lóbulo da orelha e bases da unhas 

arroxeadas); 
- Midríase (pupilas dilatadas e sem foto reatividade). 

Como proceder 

Nova Regra de Ressuscitação (18/10/2010)

De acordo com as novas diretrizes de ressuscitação car-
diopulmonar, divulgadas, a massagem cardíaca sem a respi-
ração boca a boca é tão eficaz quanto os dois procedimentos 
em sequência, quando realizada por leigos. Segundo a AHA 
(American Heart Association), órgão americano que divulgou 
as novas normas, as chances de sucesso de uma pessoa que 
faz a massagem cardíaca corretamente são praticamente as 
mesmas de quem opta pela dobradinha, além de contar com 
a vantagem de se ganhar tempo – essencial no processo.

Pela nova norma, a respiração deve ainda ser padrão para 
os profissionais de saúde, que sabem fazê-la com a qualida-
de e agilidade adequada. Se a vítima da parada cardíaca não 
receber nenhuma ajuda em até oito minutos, a chance de ela 
sobreviver não passa de 15%. Já ao receber a massagem, a 
chance aumenta para quase 50% até a chegada da equipe de 
socorro, que assumirá o trabalho

- 1º. Antes de ajudar o desacordado, tenha certeza de 
que o lugar é seguro para você e para fazer o atendimento. 
Caso contrário, serão duas vítimas.

- 2º. Avalie o nível de consciência da vítima, vendo se 
está acordada e perguntando se está bem.

- 3º. Ver se a pessoa tem algum sinal de vida, se está 
respirando. Para isso, recline a cabeça dela, levantando le-
vemente o queixo para cima. Chegue próximo ao rosto e 
sinta se há respiração, mesmo que espaçada. Se não hou-
ver, comece a massagem cardíaca.

- 4º. Conhecida no termo médico como compressão 
torácica, a massagem cardíaca deve ser realizada no meio 
do peito (entre os dois mamilos), com o movimento das 
mãos entrelaçadas (uma em cima da outra) sob braços re-
tos, que devem fazer ao menos cem movimentos de com-
pressão por minuto, de forma rápida e forte.

Os movimentos servem para retomar a circulação do 
sangue e, consequentemente de oxigênio, para o coração 
e o cérebro, interrompida quando o coração para. Não es-
pere mais de dez segundos para começar a compressão e a 
faça até o resgate chegar, sem qualquer interrupção. Como 
demanda esforço físico, tente revezar com outra pessoa, de 
forma coordenada, se puder.

O cardiologista explica que a mudança se deu com 
o intuito de facilitar o processo e impedir que pessoas 
desistam de fazê-lo pelo receio de encostar sua boca na 
boca de desconhecidos. Algumas pesquisas nos Estados 
Unidos mostraram que o número de ressuscitações havia 
diminuído muito em cidades onde o número era alto, por 
causa do medo de contrair doenças pela boca.

Respiração de Socorro Método de Silvester (Modifi-
cado) 

Este método é aplicado nos casos em que não se pode 
empregar o método boca a boca (traumatismos graves de 
face, envenenamento por cianureto, ácido sulfúrico, ácido 
clorídrico, soda cáustica, fenol e outras substâncias cáusti-
cas). O método silvestre permite não só o restabelecimento 
dos movimentos respiratórios como os do coração. 

Como proceder 
- Desobstrua a boca e a garganta da vítima, fazendo 

tração da língua e retirando corpos estranhos e secreção; 
- Coloque a vítima em decúbito dorsal; 
- Eleve o tórax da vítima com auxílio de um travesseiro, 

cobertor dobrado, casaco ou pilha de jornal, inclinando sua 
cabeça para trás, provocando a hiperextensão do pescoço; 

- Ajoelhe-se, coloque a cabeça da vítima entre suas 
pernas e com os braços paralelos ao corpo; 

- Segure os punhos da vítima, trazendo seus braços 
para trás e para junto de suas pernas (rente ao solo); 

- Volte com os braços da vítima para frente (rente ao 
solo), cruzando-os sobre o peito (parte inferior do externo 
2 cm do processo xifóide); 

- Pressione o tórax da vítima 05 vezes seguidas; 
- Volte os braços da vítima para a posição inicial e rei-

nicie o método. 
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Equipamentos para socorros de urgência (sugestão): 

Prepare sua caixa de primeiros socorros antes de pre-
cisar dela. Amanhã, uma vida poderá depender de você.

- Algodão - Esparadrapo - Papel e caneta 

- Ataduras - Estetoscópio - Pinças 
hemostáticas 

- Atadura elástica - Gaze 
esterilizada 

- Respirador 
“Ambu” 

- Cobertor 
térmico 

- Lenço 
Triangular - Sabão 

- Colar cervical - Luva de 
procedimentos - Soro fisiológico 

- Compressas
 limpas - Máscaras - Talas variadas 

- Curativos 
protetores - Micropole - Telefones úteis 

- Cânulas de 
Guedel 

- Maca rígida 
ou KED - Tesoura 

- Esfignomanô-
metro 

- Óculos 
de proteção 

- Válvula 
para RCP 

Lesões nos ossos e articulações

Lesões na espinha (coluna)

Providências: Cuidado no atendimento e no transporte 
(imobilização correta)

Fraturas: O primeiro socorro consiste apenas em 
impedir o deslocamento das partes fraturadas, evitando 
maiores danos.

- Fechadas
- Expostas

Não faça: não desloque ou arraste a vítima até que a 
região suspeita de fratura tenha sido imobilizada, a menos 
que haja eminente perigo (explosões ou trânsito).

Luxações ou deslocamentos das juntas (braço, om-
bro)

- Tipoia

Entorses e distensões
- Trate como se fosse fraturas.
- Aplique gelo e compressas frias no local.

Contusões 
- Providencias: repouso do local (imobilização), com-

pressas frias.

Qualquer vitima que estiver inconsciente pode ter sofri-
do pancada na cabeça (concussão cerebral).

Ferimentos

A - leves ou superficiais
Procedimentos: Faca limpeza do local com soro fisioló-

gico ou água corrente, curativo com mercúrio cromo ou iodo 
e cubra o ferimento com gaze ou pano limpo, encaminhando 
a vitima ao pronto Socorro ou UBS. Não tente retirar farpas, 
vidros ou partículas de metal do ferimento.

B - ferimentos extensos ou profundos

1 - ferimentos abdominais abertos
Procedimentos: evite mexer em vísceras expostas, cubra 

com compressa úmida e fixe-a com faixa, removendo a vitima 
com cuidado a um pronto-socorro mais próximo.

2 - ferimentos profundos no tórax
Procedimentos - cubra o ferimento com gaze ou pano 

limpo, evitando entrada de ar para o interior do tórax, durante 
a inspiração.

Aperte moderadamente um cinto ou faixa em torno do 
tórax para não prejudicar a respiração da vitima.

3 - ferimentos na cabeça
Procedimentos: afrouxe suas roupas, mantenha a vitima 

deitada em decúbito dorsal, agasalhada, faca compressas para 
conter hemorragias, removendo-a ao PS mais próximo.

C - Ferimentos Perfurantes: São lesões causadas por 
acidente com vidros metais, etc.

1 - farpas - Prenda-as com uma atadura sobre uma gaze.
2 - atadura - Nos dedos, mãos, antebraço ou perna, coto-

velo ou joelho - Como fazer.
3 - bandagem - Serve para manter um curativo, uma 

imobilização de fratura ou conter provisoriamente uma parte 
do corpo lesada.

Cuidados: 
- a região deve estar limpa;
- os músculos relaxados; 
- começar das extremidades dos membros lesados para 

o centro;

Importante: qualquer enfaixamento ou bandagem que 
provoque dor ou arroxeamento na região deve ser afrouxado 
imediatamente.

Torniquetes: São utilizados somente para controlar he-
morragias nos casos em que a vítima teve o braço ou a perna 
amputada ou esmagadas.

Procura-se diminuir os ferimentos do ferido e, sobretu-
do, impedir a sua morte imediata. Evidentemente, o primeiro 
socorro, que pode ser feito mesmo por uma pessoa leiga, 
servirá para que o acidentado aguarde a chegada do médico, 
ou seja, transportado para o hospital mais próximo. Para que 
alguém se torne útil num socorro urgente, deve ter algumas 
noções sobre a natureza da lesão e como proceder no caso.
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Natureza da Lesão: Inicialmente, cumpre saber que se 
dá o nome de traumatismo a toda lesão produzida no indi-
víduo por um agente mecânico (martelo, faca, projétil), físico 
(eletricidade, calor, irradiação atômica), químico (ácido fêni-
co, potassa cáustica) ou, ainda, biológico (picada de animal 
venenoso). De acordo com essa classificação, devem-se con-
siderar alguns tipos de lesões (e suas consequências imedia-
tas) a requerer socorro urgente.

Contusão: É o traumatismo produzido por uma lesão, 
que tanto poderá traduzir-se por uma mancha escura (equi-
mose) como por um tumor de sangue (hematoma); este, 
quando se localiza na cabeça, é denominado, vulgarmente, 
‘galo’. As contusões são dolorosas e não se acompanham de 
solução de continuidade da pele. A parte contundida deve 
ficar em repouso sob a ação da bolsa de gelo nas primeiras 
horas e do banho de luz nos dias subsequentes. 

Ferida: É o traumatismo produzido por um corte sobre 
a superfície do corpo. Corte ou ferida pode ser superficial, 
afetando apenas a epiderme (escoriação ou arranhadura), ou 
profundo, provocando hemorragia às vezes mortal. Sendo 
o ferimento produzido por um punhal, canivete ou projétil, 
os órgãos profundos, como o coração, podem ser atingidos, 
causando a morte. As feridas podem ser ainda punctiformes 
(espetadela de prego), lineares (navalha), irregulares (ferida 
do couro cabeludo, por queda). Não se deve esquecer que 
um pequeno ferimento produzido nos dedos ou na mão 
pode acarretar paralisias definitivas em virtude de serem aí 
muitos superficiais os tendões e os nervos. Além disso, as 
feridas podem contaminar-se facilmente, dando lugar a uma 
infecção purulenta, com febre e formação de íngua. As feri-
das poluídas de terra, fragmentos de roupa etc., estão sujei-
tas a infecção, inclusive tetânica. Numa emergência, deve-se 
proteger uma ferida com um curativo qualquer e procurar 
sustar a hemorragia. 

Ferida Venenosa: É aquela produzida por um agente 
vulnerante envenenado (mordedura de cobras, picada de 
escorpião, flechas), que inocula veneno ou peçonha nos teci-
dos, acarretando reação inflamatória local ou envenenamen-
to frequentemente mortal do indivíduo. O tratamento resu-
me-se em colocar um garrote acima da lesão, extrair o vene-
no por sucção, retirar o ferrão no caso de inseto, aplicar soro 
antivenenoso quando indicado, soltar o garrote aos poucos 
e fazer um curativo local com antisséptico e gaze esterilizada. 

Esmagamento: É uma lesão grave, que afeta os mem-
bros. Ocorre nos desastres de trem, atropelamentos por veí-
culos pesados, desmoronamentos etc. O membro atingido 
sofre verdadeiro trituramento, com fratura exposta, hemorra-
gia e estado de choque da vítima, que necessitará de socorro 
imediato para não sucumbir por anemia aguda ou choque. 
Quando o movimento tem de ser destacado do corpo, a ope-
ração recebe o nome de amputação traumática. Há também 
os pequenos esmagamentos, afetando dedos, mão, e cuja 
repercussão sobre o estado geral é bem menor. Resistindo a 
vítima à anemia aguda e ao choque, poderá estar ainda sujei-
ta à infecção, especialmente gangrenosa e tetânica. 

Choque: É um estado depressivo decorrente de um 
traumatismo violento, hemorragia acentuada ou queima-
dura generalizada. Pode também ocorrer em pequenos 
ferimentos, como os que penetram o tórax. Caracteriza-se 
pelos seguintes sintomas: palidez da face, com lábios ar-
roxeados ou descorados, se há hemorragia; pele fria, prin-
cipalmente nas mãos e nos pés; suores frios e viscosos na 
face e no tronco; prostração acentuada e voz fraca; falta 
de ar, respiração rápida e ansiedade; pulso fraco e rápido; 
sede, sobretudo se há hemorragia; consciência presente, 
embora diminuída. Como primeiro socorro, precisa-se dei-
tar o paciente em posição horizontal e, havendo hemorra-
gia, elevar os membros e estancar o sangue, aquecendo-se 
o corpo moderadamente, por meio de cobertores. 

Hemorragia: É a perda sanguínea através de um feri-
mento ou pelos orifícios naturais, como as narinas. Quando 
a hemorragia ultrapassa 500g no adulto, ocorre a anemia 
aguda, cujos sintomas se assemelham aos do choque (pa-
lidez, sede, escurecimento da vista, pulso fraco, descora-
mento dos lábios, falta de ar e desmaios). A hemorragia 
venosa caracteriza-se por sangue escuro, jato lento e con-
tínuo (combate-se pela compressão local e não pelo garro-
te). A hemorragia arterial se distingue pelo sangue verme-
lho rutilante em jato forte e intermitente (combate-se pela 
compressão local, quando pequena, e pelo garrote, quan-
do grande). O paciente, em caso de anemia aguda, deve 
ser tratado como no caso do chocado, requerendo ainda 
transfusões de sangue, quando sob cuidados médicos. 

Queimadura: É toda lesão produzida pelo calor so-
bre a superfície do corpo, em graus maiores ou menores 
de extensão (queimadura localizada ou generalizada) ou 
de profundidade (1º, 2º, e 3º graus). Consideram-se ainda 
queimaduras as lesões produzidas por substância cáustica 
(ácido fênico), pela eletricidade (queimadura elétrica), pela 
explosão atômica e pelo frio. As diversas formas de calor 
(chama, explosão, vapor das caldeiras, líquidos ferventes) 
são, na verdade, as causas principais das queimaduras. São 
particularmente graves nas crianças e na forma generali-
zada. Assim, a mortalidade é de 9% nas queimaduras da 
cabeça e membros superiores; 18% na face posterior ou 
anterior do tronco, e 18% nos membros inferiores. Como 
foi dito, classificam-se as queimaduras em três graus: 1º 
grau, ou eritema, em que a pele fica vermelha e com ardor 
(queimadura pelo sol); 2º grau ou flictema, com formação 
de bolhas, contendo um líquido gelatinoso e amarelado. 
Costuma também ser dolorosa, podendo infectar-se quan-
do se rompe a bolha; e do 3º grau, ou escara, em que se 
verifica a mortificação da pele e tecidos subjacentes, trans-
formando-se, mais tarde, numa ulceração sangrante, que 
se transforma em grande cicatriz. Quando às queimaduras 
pequenas, basta untá-las com vaselina ou pomadas antis-
sépticas, mas, quando ocorrem as queimaduras extensas, o 
primeiro socorro deve dirigir-se para o estado geral contra 
o choque, em geral iminente. 
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Distorção: Decorre de um movimento violento e exa-
gerado de uma articulação, como o tornozelo. Não deve 
ser confundida com a luxação, em que a extremidade do 
osso se afasta de seu lugar. É uma lesão benigna, embora 
muito dolorosa, acompanhando-se de inchação da junta 
e impossibilidade de movimento. A imobilização deve ser 
primeiro socorro, podendo empregar-se também bolsa de 
gelo, nas primeiras horas. 

Luxação: Caracteriza-se pela saída da extremidade ós-
sea, que forma uma articulação, mantendo-se fora do lu-
gar em caráter permanente. Em certos casos a luxação se 
repete a um simples movimento (luxação reincidente). As 
luxações mais comuns são as da mandíbula e do ombro. 
O primeiro socorro consiste no repouso e imobilização da 
parte afetada. 

Fratura: É toda solução de continuidade súbita e vio-
lenta de um osso. A fratura pode ser fechada quando não 
houver rompimento da pele, ou aberta (fratura expos-
ta) quando a pele sofre solução de continuidade no local 
da lesão óssea. As fraturas são mais comuns ao nível dos 
membros, podendo ser únicas ou múltiplas. Na primeira 
infância, é frequente a fratura da clavícula. Como causas de 
fraturas citam-se, principalmente, as quedas e os atropela-
mentos. Localizações principais: 

- fratura dos membros, as mais comuns, tornando-se 
mais graves e de delicado tratamento quanto mais próxi-
mas do tronco; 

- fratura da bacia, em geral grave, acompanhando-se 
de choque e podendo acarretar lesões da bexiga e do reto, 
com hemorragia interna; 

- fratura do crânio, das mais graves, por afetar o en-
céfalo, protegido por aquele; as lesões cerebrais seriam 
responsáveis pelo choque, paralisia dos membros, coma e 
morte do paciente. A fratura do crânio é uma ocorrência 
mais comum nas grandes cidades, devido aos acidentes 
automobilísticos, e apresenta maior índice de mortalida-
de em relação às demais. O primeiro socorro precisa vir 
através de aparelho respiratório, pois os pacientes podem 
sucumbir por asfixia. Deve-se lateralizar a cabeça, limpar-
lhe a boca com o dedo protegido por um lenço e vigiar a 
respiração. Não se deve esquecer que o choque pode tam-
bém ocorrer, merecendo os devidos cuidados; 

- fratura da coluna: ocorre, em geral, nas quedas, atro-
pelamentos e nos mergulhos em local raso, sendo tan-
to mais grave o prognóstico quanto mais alta a fratura; 
suspeita-se desta fratura, quando o paciente, depois de 
acidentado, apresenta-se com os membros inferiores pa-
ralisados e dormentes; as fraturas do pescoço são quase 
sempre fatais. Faz-se necessário um cuidado especial no 
sentido de não praticar manobras que possam agravar a 
lesão da medula; coloca-se o paciente estendido no solo 
em posição horizontal, com o ventre para cima; o choque 
também pode ocorrer numa fratura dessas. 

Irradiação Atômica: As explosões atômicas determi-
nam dois tipos de lesões. A primeira, imediata, provocada 
pela ação calórica desenvolvida, e a segunda, de ação pro-
gressiva, determinada pela radioatividade. Nos pacientes 
atingidos, o primeiro socorro deve ser o da sua remoção do 
local, combate ao choque e tratamento das queimaduras 
quase sempre generalizadas. Não se pode ignorar o perigo 
que existe em lidar com tais enfermos, no que se refere à 
radioatividade. 

Retirada do Local: O paciente pode ficar preso às fer-
ragens de um veículo, escombros de um desabamento ou 
desacordado pela fumaça de um incêndio. Sua remoção 
imediata é, então, necessária. Assim procedendo, evita-se 
a sua morte, o que justifica processo de remoção até certo 
ponto perigoso mas indispensável. O socorrista deve con-
duzir-se com prudência e serenidade, embora, em certas 
ocasiões, a retirada do paciente deve ser a mais rápida pos-
sível. Em certas circunstâncias, será necessário recorrer ao 
Corpo de Bombeiros e a operários especializados, a fim de 
libertar a vítima. Enquanto se espeta esse socorro, deve-se 
tranquilizar a vítima, procurando estancar a hemorragia, se 
a houver, e recorrer a medidas que facilitem a respiração, 
já que em certas circunstâncias pode ser precário o teor de 
oxigênio da atmosfera local. Isso é muito importante para 
a sobrevivência do paciente. 

Posição do Acidentado: O decúbito dorsal, com o cor-
po estendido horizontalmente, é a posição mais aconselhá-
vel. A posição sentada favorece o desmaio e o choque, fato 
nem sempre do conhecimento do leigo. Quando a vítima 
está inconsciente, é preciso colocá-la de lado, ou apenas 
com a cabaça lateralizada, para que possa respirar melhor e 
não sofra asfixia no decurso do vômito. Havendo fratura da 
mandíbula e lesões da boca, é preferível colocar o paciente 
em decúbito ventral. Somente os portadores de lesões do 
tórax, dos membros superiores e da face, desde que não 
sofram desmaios. 

Identificação das Lesões: Estando o paciente em lo-
cal adequado, deve-se, imediatamente, identificar certas 
lesões mais sérias, como ferimentos que sangram, fratu-
ra do crânio, choque, anemia aguda ou asfixia, capazes de 
vitimar o paciente, se algo de imediato não for feito. Eis a 
orientação que se deve dar ao diagnóstico dessas lesões: 

- hemorragia, que se denuncia nas próprias vestes pe-
las manchas de sangue; basta, então, rasgar a fazenda no 
local suspeito, para que se localize o ferimento; 

- fratura do crânio, cujo diagnóstico deverá ser levanta-
do quando o indivíduo, vítima de um acidente, permanece 
desacordado e, sobre tudo, se ele sangra pelo ouvido ou 
pelo nariz; 

- fratura de membros, posta em evidência pela defor-
mação local, dificuldade de movimentos e dor ao menor 
toque da lesão; 

- fratura da coluna vertebral, quando o paciente apre-
senta paralisia de ambos os membros inferiores que per-
manecem dormentes, indolores mas sem movimentos; 
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- choque e anemia aguda, com o paciente pálido, pulso 
fraco, sede intensa, vista escura, suores frios e ansiedade 
com falta de ar; 

- luxação, tornando-se o membro incapaz de movi-
mentos, doloroso e deformado ao nível da junta; 

- distorção, com dificuldade de movimento na articu-
lação afetada, apresentando-se este bastante dolorosa e 
inchada; 

- queimadura, fácil de diagnóstico pela maneira que se 
produziu; resta verificar a sua extensão e gravidade, o que 
pode ser orientado pela queimadura das peças do vestuá-
rio que ficam carbonizadas em contato com o tegumento; 
no caso de queimadura generalizada, suspeitar, logo, de 
um estado de choque e não esquecer da alta gravidade 
nas crianças; 

- asfixia, que pode ocorrer nos traumatismos do tórax, 
de crânio, queimaduras generalizadas e traumatismo da 
face. Identifica-se esta condição pela coloração arroxeada 
da face (cianose), a dificuldade de respirar e de consciência 
que logo se instala. 

Medidas de Emergência

Após a identificação de uma das lesões já focalizadas, 
pode-se seguir a seguinte orientação: 

Estancar a hemorragia (Hemostásia): Quando a he-
morragia é pequena ou venenosa, é preferível fazer uma 
compressão sobre o ferimento, utilizando-se um pedaço 
de gaze, um lenço bem limpo ou pedaço de algodão; so-
bre este curativo passa-se uma gaze ou uma tira de pano. 
Quando, todavia, a hemorragia é abundante ou arterial, co-
meça por improvisar um garrote (tubo de borracha, gravata 
ou cinto) que será colocado uns quatro dedos transversos 
acima do ferimento, apertando-se até que a hemorragia 
cesse. Caso o socorro médico demore, cada meia hora 
afrouxa-se o garrote por alguns segundos, apertando-o 
novamente; na hemorragia pelas narinas basta comprimir 
com o dedo, externamente, a asa do nariz; finalmente, em 
caso de hemorragia pós-parto ou pós-aborto, deve-se co-
locar a paciente numa posição de declive, mantendo-se 
o quadril e os membros inferiores em nível mais elevado. 
Em casos excepcionais, o ferimento pode estar localizado 
numa região difícil de se colocar um garrote; procede-se, 
então, pelo método da compressão ao nível da ferida; po-
de-se, inclusive, utilizar o dedo ou a mão, num caso de ex-
trema hemorragia. 

Combater o choque e a anemia aguda: Começa-se 
por colocar o paciente, sem travesseiros ou qualquer su-
porte sob a cabeça, mantendo ou membros inferiores em 
nível mais elevado; removem-se todas as peças do vestuá-
rio que se encontram molhadas, para que não se agrave 
o resfriamento do enfermo; cobre-se, em seguida, o seu 
corpo com cobertores ou roupas de que se dispõe no mo-
mento, a fim de aquecê-lo. A vítima pode ingerir chá ou 
café quente se estiver consciente e sem vômitos; ao mesmo 

tempo, deve-se tranquilizá-la, prometendo-lhe um socor-
ro médico imediato e dizendo-lhe da vantagem de ficar 
imóvel. mesmo no caso dos queimados, observa-se um 
resfriamento das extremidades do paciente, havendo ne-
cessidade de usar cobertores sobre o mesmo. Não convém 
esquecer-se, também, a sobreposição de cobertores do 
leito; embora o aquecimento do enfermo possa tornar-se 
perigoso, se provocar sudorese. 

Imobilizar as fraturas: O primeiro socorro essencial 
de um fraturado é a sua imobilização por qualquer meio; 
podem-se improvisar talas com ripas de madeira, pedaço 
de papelão, ou, no caso de membro inferior, calha de zin-
co; nas fraturas de membros superior, as tipoias são mais 
aconselháveis. Quando o paciente é fraturado de coluna, 
a imobilização deve cingir-se ao repouso completo numa 
posição adequada, de preferência o decúbito dorsal com 
extensão do corpo. 

Vigiar a respiração: É muito importante nos trauma-
tizados observar a respiração, principalmente quando eles 
se encontram inconscientes. A respiração barulhenta, en-
trecortada ou imperceptível deve despertar no observador 
a suspeita de dificuldade respiratória, com a possibilidade 
de asfixia. Começa-se por limpar a boca do paciente de 
qualquer secreção, sangue ou matéria vomitada, o que se 
pode fazer entreabrindo a boca da vítima e colocando uma 
rolha entre a arcada dentária a fim de, com o dedo envolvi-
do em um lenço, proceder a limpeza. Em complemento, ao 
terminar a limpeza, lateriza-se a cabeça, fecha-se a boca do 
paciente segurando-lhe a cabeça um pouco para trás. Isso 
permitirá que a respiração se faça melhor. Havendo parada 
respiratória, é preciso iniciar, imediatamente, a respiração 
artificial boca a boca ou por compressão ritmada da base 
do tórax (16 vezes por minuto). Não se deve esquecer que a 
ventilação do local com ar puro se torna muito importante 
para qualquer paciente chocado, anemiado ou asfíxico. Os 
fraturados da mandíbula, com lesões da língua e da boca, 
deverão ser colocados em decúbito ventral com a cabeça 
leterizada, para que a respiração se torne possível. 

Remoção de corpos estranhos: Os ferimentos que se 
apresentam inoculados de fragmentos de roupa, pedaços 
de madeira etc., podem ser lavados com água fervida se 
o socorro médico vai tardar; no caso, porém, de o corpo 
estranho estar representado por uma faca ou haste metáli-
ca, que se encontra encravada profundamente, é preferível 
não retirá-lo, pois poderá ocorrer hemorragia mortal. No 
caso de empalação, deve-se serrar a haste pela sua base 
e transportar o paciente para o hospital, a fim de que lá 
seja removido o corpo estranho. Quando o corpo estra-
nho estiver prejudicando a respiração, como no caso dos 
traumatismos da boca e nariz, cumpre fazer tudo para re-
movê-lo de modo a favorecer a respiração. Não se deve 
esquecer que os pequenos corpos estranhos (espinhos de 
roseira, farpas de madeira, espinhos de ouriço-do-mar) po-
dem servir de veículo para o bacilo de tétano, o que poderá 
ser fatal. 
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Socorro ao queimado: Faz-se necessário considerar 
as queimaduras limitadas e as generalizadas. No primeiro 
caso, o socorro urgente consistirá em proteger a superfície 
queimada com gaze ou um pano limpo; no segundo caso, 
o choque deve ser a primeira preocupação. Deve-se pensar 
nele mesmo antes que se instale, cuidando logo de colocar 
o paciente em repouso absoluto, protegê-lo contra o res-
friamento, fazê-lo ingerir bebidas quentes e tranquilizá-lo. 
Nesse último caso, o tratamento local ocupa um segundo 
plano. Eis um resumo do tratamento local das queimaduras: 

- queimadura do 1º grau: protege-se a superfície quei-
mada com vaselina esterilizada ou pomada analgésica; 

- queimadura do 2º grau: evitar a ruptura das bolhas, 
fazendo um curativo com gaze esterilizada em que se pode 
estender uma leve camada de pomada antisséptica ou com 
antibiótico; a seguir, o curativo precisa ser resguardado com 
algodão; quando a superfície queimada se acha suja com 
fragmentos queimados etc., torna-se necessária uma limpe-
za com sabão líquido ou água morna fervida, utilizando-se, 
para isto, uma compressa de gaze; enxuga-se em seguida a 
superfície queimada, fazendo-se um curativo com pomada 
acima referida; no caso de queimaduras poluídas com resí-
duos queimados, haverá necessidade de um antibiótico e de 
soro antitetânico. A renovação do curativo só deve ser feita 
cinco a sete dias depois, a não ser que haja inflamação, fe-
bre e dor; para retirá-lo basta umedecer com soro fisiológico 
morno ou água morna fervida; 

- queimadura do 3º grau: o tratamento é igual a quei-
madura do 2º grau; o problema principal é a limpeza da 
superfície queimada, quando esta se encontra poluída por 
resíduos carbonizados; neste caso, pode-se empregar sa-
bão líquido e água ou soro fisiológico mornos; 

- recomendações especiais: as queimaduras do rosto e 
partes genitais devem receber curativos de vaselina este-
rilizada; as queimaduras de 30% do corpo, sobretudo do 
tronco, e, principalmente, na criança, estão sujeitas ao cho-
que e mesmo à morte do paciente; exigem, portanto, um 
tratamento no hospital, de preferência em serviços espe-
cializados. As complicações mais terríveis das queimaduras 
são: inicialmente, o choque; posteriormente, as infecções, 
inclusive tetânica, a toxemia com graves distúrbios gerais, e, 
finalmente, as cicatrizes viciosas que deformam o corpo do 
paciente e provocam aderências. 

Socorro aos contaminados por raiva: Os indivíduos 
com ferimentos produzidos por animais com hidrofobia 
(cão, gato, morcego etc.) devem Ter seus ferimentos trata-
dos de maneiro já referida no item de feridas; há, todavia, 
um cuidado especial na maneira de identificar a raiva no 
animal agressor, como também de orientar i paciente, sem 
perda de tempo, para que faça o tratamento antirrábico 
imediato; a rapidez do mesmo será tanto mais imperiosa 
quanto maior o número de lesões produzidas e quanto 
mais próximos da cabeça tais ferimentos. 

Socorro ao asfixiado: Em certos tipos de traumatismo 
como aqueles que atingem a cabeça, a boca, o pescoço, o 
tórax; os que são produzidos por queimaduras no decurso 
de um incêndio; os que ocorrem no mar, nos soterramen-
tos etc. poderá haver dificuldade respiratória e o paciente 
corre mais risco de morrer pela asfixia do que pelas lesões 
traumáticas. Nesse caso, a identificação da dificuldade res-
piratória pela respiração barulhenta nos indivíduos incons-
cientes, pela falta de ar de que se queixam os conscientes, 
ou ainda, pela cianose acentuada do rosto e dos lábios, ser-
virá de guia para o socorro à vítima. A norma principal é 
favorecer a passagem do ar através da boca e das narinas; 
colocar, inicialmente, o paciente em decúbito ventral, com 
cabeça baixa, desobstruir a boca e as narinas, manter o seu 
pescoço em linha reta, mediante a projeção do queixo para 
trás, o que se poderá fazer tracionando a mandíbula com os 
dedos, como se fora para manter fechada a boca do socor-
rido; se houver vômitos, vira-se a cabeça da vítima para o 
lado até que cessem, limpando-lhe a boca em seguida. Não 
se deve esquecer de colocar o paciente em ambiente de 
ventilação adequada e ar puro. A parada respiratória requer 
imediata respiração artificial, contínua e incessante, num 
ritmo de 16 vezes por minuto, até que chegue o socorro 
médico, não importando que atinja uma hora ou mais. 

Transporte do paciente: Algumas vezes é indispensá-
vel transportar a vítima utilizando meios improvisados, a fim 
de que se beneficie de um socorro médico adequado; em 
princípio, o leigo não deverá fazer o transporte de qualquer 
paciente em estado aparentemente grave, enquanto estiver 
perdendo sangue, enquanto respirando mal, enfim, enquan-
to duas condições não pareçam satisfatórias. O transporte 
pode por si só causar a morte de um paciente traumatizado. 
Tomando em consideração essas observações, devem-se 
verificar as condições gerais do enfermo, o veículo a ser uti-
lizado, o tempo necessário ao transporte. Havendo meios 
de comunicação, será útil pedir instruções ao hospital mais 
próximo. Estabelecida a necessidade do transporte, torna-
se necessário observar os seguintes detalhes: 

- remoção do paciente para o veículo, o que deverá 
ser feito evitando aumentar as lesões existentes, sobretudo 
no caso de fratura de coluna e de membros; em casos es-
peciais, o transporte pode ser feito por meio de veículos a 
motor, padiolas e, mais excepcionalmente por avião; 

- veículo utilizado: deve atender, em primeiro lugar, ao 
conforto do paciente; os caminhões ou caminhonetes pres-
tam-se melhor a esse mister; 

- caminho a percorrer: é desnecessário encarecer a im-
portância do repouso dos traumatizados, evitando abalos 
durante o transporte; pode ser necessário sustá-lo, caso as 
condições do enfermo se agravem; 

- acompanhante: a vítima deve ser acompanhada por 
pessoa esclarecida que lhe possa ser útil durante a viagem; 

- observação: o transporte em avião constitui um dos 
melhores pela ausência de trepidação e maior rapidez; to-
davia, a altitude pode ser nociva para pacientes gravemen-
te traumatizados de tórax, sobretudo se estiverem escar-
rando sangue ou com falta de ar.
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CUIDADOS ESSENCIAIS: ALIMENTAÇÃO, 
REPOUSO, HIGIENE E PROTEÇÃO.

Especialistas são unânimes ao dizer que no dia dos pe-
quenos os cuidados e a Educação devem ser articulados. 
“Cuida-se ao educar e educa-se ao cuidar”, explica Zilma 
de Oliveira, docente da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras da Universidade de São Paulo (USP), campus de Ri-
beirão Preto. 

Para que os bebês estejam bem acolhidos e preparados 
para uma rotina cheia de descobertas, desafios e aprendi-
zagens, é preciso um olhar atento às questões de higiene. 
E isso não tem a ver só com a limpeza do ambiente, dos 
objetos e dos brinquedos. Envolve também o modo como 
as crianças se relacionam com elas mesmas, com as outras, 
com o espaço ao redor e com as tarefas cotidianas. Isso 
inclui a hora do banho e de dormir. 

A permanência em ambientes fechados (que aumenta 
a concentração de germes) e as mãos mal lavadas (que dis-
seminam agentes causadores de doenças) estão entre os 
principais problemas das creches hoje, segundo Damaris 
Maranhão, docente da pós-graduação em Educação In-
fantil do Instituto Superior de Educação Vera Cruz (Isevec), 
ambos localizados em São Paulo.

Para ajudá-lo a cuidar dessas e de outras questões, 
NOVA ESCOLA selecionou hábitos simples, porém impor-
tantes, que precisam fazer parte do dia a dia (leia as próxi-
mas páginas). Eles ajudam a prevenir gripe, diarreia, piolho 
e outros males. Em todos os casos, é importante que as 
tarefas sejam divididas entre o professor e o auxiliar. Em-
bora seja importante trabalhar a questão da higiene com 
zelo, vale lembrar que nenhum tipo de exagero é bem-vin-
do. “Alguns fatos podem escapar do controle vez ou outra. 
Nesse caso, nada de desespero”, explica Damaris. 

Colocar em prática todos esses hábitos ensina com-
portamentos adequados aos bebês. “Ao cuidar deles, trans-
mitimos valores sobre os cuidados consigo mesmo e com 
o outro”, explica Mariana Exposito, diretora da Creche/Pré
-Escola Saúde SAS/USP, na capital paulista.

Soninho

- Mantenha as portas e as janelas abertas, inclusive nos 
dias frios, para evitar o aumento de germes no ar, o que 
facilita a transmissão de doenças. 

- Garanta que entre os colchonetes haja meio metro 
de distância. 

- Disponha os bebês em posições opostas: a cabeça de 
um não deve ficar próxima à do outro. 

- Assegure que todos tenham fronha e lençóis próprios 
e identificados, assim como chupetas e paninhos. 

- Auxilie as crianças a fazer a higiene nasal antes de 
dormir. 

- Lave as chupetas após o uso com água e detergente 
e guarde-as em potes individuais. Amarrá-las às roupas é 
anti-higiênico. 

Troca da fralda

- Lave as mãos antes e depois, evitando a contamina-
ção própria e entre os bebês. Eles também devem ter as 
mãos lavadas, pois existe a chance de tocarem nas secre-
ções enquanto são limpos e trocados. 

- Mantenha o cesto de lixo (com pedal) próximo e des-
carte as fraldas sujas tão logo sejam retiradas. 

- Evite fraldas de pano. É difícil acondicionar as usadas 
para que sejam enviadas à casa das crianças. A pré-lava-
gem também não é recomendada, pois há o risco de con-
taminação. 

- Limpe o colchonete sempre antes e depois de cada 
troca com água e sabão. Outro procedimento possível é 
forrá-lo com uma toalha de uso individual (que deve ser 
substituída todos os dias) e, sobre ela, colocar papel toalha. 

- Use luvas descartáveis só se houver machucados na crian-
ça ou em você. Mesmo assim, lave bem as mãos antes e depois. 

Banho

- Garanta o uso de toalhas individuais, que devem ser 
penduradas em cabideiros, identificadas e separadas umas 
das outras. A lavagem pode ser feita na casa das crianças 
ou na creche a cada dois ou três dias ou sempre que hou-
ver a necessidade. 

- Assegure que os pentes também sejam de uso indivi-
dual e guarde-os em bolsas identificadas. 

- Se o bebê estiver com a fralda muito suja, remova as 
fezes com lenços umedecidos ou água corrente e só então 
coloque-o na banheira. 

- Banhe os pequenos com as mãos. Buchas e esponjas 
podem machucar ou transmitir doenças. 

- Lave a banheira com água e detergente depois de 
cada banho. 

- Para supervisionar a escovação da turma inteira, for-
me grupos com no máximo cinco integrantes. 

- Auxilie as crianças a escovar os dentes, orientando os 
movimentos. 

- Ensine aos pequenos que as escovas são de uso pessoal 
e descarte as que eventualmente forem trocadas entre eles. 

- Os porta-escovas devem ser individuais e identifica-
dos e permitir que elas permaneçam secas e arejadas. 

- Para enxaguar a boca, cada criança deve usar o pró-
prio copo plástico. 

- Troque as escovas de dente a cada três ou quatro meses.

Lavagem das mãos

- Lave as mãos com água e sabonete em abundância 
e ensine as crianças a fazer o mesmo ao chegar à creche, 
antes das refeições, depois de ir ao banheiro ou de trocar 
a fralda e na volta do parque. A limpeza deve incluir as 
palmas, os dorsos, todos os dedos, as unhas e os punhos. 

- Para a secagem, dê preferência a toalhas de papel 
descartáveis. Se apenas as de tecido estiverem disponí-
veis, garanta que sejam para uso individual. Nesse caso, é 
fundamental que sejam trocadas com frequência a fim de 
serem lavadas e secas antes de serem usadas novamente. 
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- Combine com todos os profissionais da creche envol-
vidos no preparo e na manipulação dos alimentos servidos 
que eles lavem as mãos em pias específicas para a tarefa. 

- Oriente a comunidade - o que inclui os pais dos be-
bês - a limpar as mãos ao entrar na creche, com água e 
sabão ou com álcool gel. 

Alimentação
- Deixe os alimentos esfriar à temperatura ambiente. 

Não assopre, pois isso aumenta a chance de contamina-
ções. 

- Identifique as mamadeiras com o nome dos bebês. 
- Leve as crianças para o refeitório em grupos peque-

nos, evitando que fiquem aglomeradas enquanto se ali-
mentam. Assim, todas podem aproveitar o momento e re-
ceber ajuda para aprender hábitos à mesa, como se servir 
e usar talheres. 

- Reserve um espaço para que as mães amamentem os 
bebês, distante dos locais de troca de fralda e de banho. 

- Certifique-se de que todos lavem as mãos antes das 
refeições, inclusive os bebês que tomam mamadeira ou 
mamam no peito. 

Retirada das fraldas
- Garanta que as crianças usem penicos, vasos de ta-

manho adequado ou com tampas adaptadas. 
- Estabeleça uma rotina de várias idas ao banheiro para 

que os pequenos se acostumem. 
- Os penicos devem ser colocados sempre no banhei-

ro, distantes do vaso sanitário e do cesto de lixo. O fundo 
deles deve ser forrado com papel higiênico. Terminado o 
uso, o conteúdo precisa ser despejado no vaso, e o objeto, 
lavado. 

- Ajude as crianças a se limpar com papel higiênico (ou 
chuveirinho, se necessário), bem como a lavar as mãos em 
seguida. 

Atividades
- Diariamente, solicite que a equipe de limpeza higie-

nize os brinquedos depois de a criançada usá-los. Coloque 
os materiais, a cada período de atividades, em um gavetei-
ro plástico, a ser retirado pelos funcionários. Assim, todos 
poderão ser lavados com água e sabão e colocados para 
secar ao ar livre. Enquanto isso, os pequenos poderão usar 
uma nova leva de brinquedos. 

- Assegure a ventilação dos ambientes que os peque-
nos frequentam, bem como a alternância entre momentos 
de atividades internas e externas, evitando que as crianças 
passem longos períodos em um único ambiente fechado, 
o que aumenta a chance de transmissão de males como 
gripes, resfriados e infecções.

Fonte: http://paraalmdocuidar-educaoinfantil.blogs-
pot.com.br/2013/01/higiene-os-cuidados-essenciais-na-
creche.html 

CRIANÇAS COM NECESSIDADES 
EDUCATIVAS ESPECIAIS.

A proposta de educação inclusiva fundamenta-se 
numa filosofia que aceita e reconhece a diversidade na es-
cola, garantindo o acesso a todos à educação escolar, inde-
pendentemente de diferenças individuais. O valor principal 
que norteia a ideia da inclusão está calcado no princípio 
da igualdade e diversidade, concomitante com as propos-
tas de sociedade democrática e justa. Fundamenta-se na 
concepção de educação de qualidade para todos, respei-
tando a diversidade dos alunos e realizando o atendimento 
às suas necessidades educativas. Isso implica adaptações 
diante das diferenças e das necessidades individuais de 
aprendizagem de cada aluno.

Uma das possibilidades de construção da escola inclu-
siva é a aproximação dos sujeitos (comunidade interna e 
externa), diante da descentralização do poder, a municipa-
lização pode proporcionar a aproximação da comunidade 
e da escola. Sendo a gestão escolar democrática e partici-
pativa responsável pelo envolvimento de todos que, direta 
ou indiretamente, fazem parte do processo educacional. 
Assim, o estabelecimento de objetivos, a solução de pro-
blemas, os planos de ação e sua execução, o acompanha-
mento e a avaliação são responsabilidades de todos.

A gestão escolar democrática e participativa propor-
ciona à escola se tornar mais ativa e suas práticas devem 
ser refletidas na e pela comunidade. A participação, em 
educação, é muito mais do que dialogar, é um processo 
lento, conflituoso, em que conhecer os conflitos e saber 
mediá-los torna-se fonte precípua. Por isso, é necessário 
ouvir pais, comunidade e órgãos de representação. Esses 
são caminhos que devem ser trilhados para a construção 
da educação inclusiva.

O papel da gestão escolar na construção da escola 
inclusiva

O diretor deve ser o principal revigorador do com-
portamento do professor que demonstra pensamentos e 
ações cooperativas a serviço da inclusão. É comum que os 
professores temam inovação e assumam riscos que sejam 
encarados de forma negativa e com desconfiança pelos 
pares que estão aferrados aos modelos tradicionais. O di-
retor é de fundamental importância na superação dessas 
barreiras previsíveis e pode fazê-lo através de palavras e 
ações adequadas que reforçam o apoio aos professores. 
(SAGE, 1999).

Sage (1999) analisa a relação entre o gestor escolar e a 
educação inclusiva, reconhece que a prática dessa educa-
ção requer alterações importantes nos sistemas de ensino 
e nas escolas. Para o autor, os gestores escolares são essen-
ciais nesse processo, pois lideram e mantêm a estabilidade 
do sistema. As mudanças apontadas para a construção da 
escola inclusiva envolvem vários níveis do sistema adminis-
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trativo: secretarias de educação, organização das escolas e 
procedimentos didáticos em sala de aula. “O papel do dire-
tor é de importância vital em cada nível, e diferentes níveis 
de pessoal administrativo estão envolvidos”.

O primeiro passo, segundo suas recomendações, é 
construir uma comunidade inclusiva que englobe o plane-
jamento e o desenvolvimento curricular; o segundo passo 
do processo é a preparação da equipe para trabalhar de 
maneira cooperativa e compartilhar seus saberes, a fim de 
desenvolver um programa de equipe em progresso contí-
nuo; o terceiro passo envolve a criação de dispositivos de 
comunicação entre a comunidade e a escola; o quarto pas-
so abrange a criação de tempo para reflexão sobre a prática 
desenvolvida.

O papel do diretor em provocar as mudanças neces-
sárias do sistema em cada nível – o setor escolar central, a 
escola e cada turma – é essencialmente um papel de faci-
litação. A mudança não pode ser legislada ou obrigada a 
existir. O medo da mudança não pode ser ignorado. O dire-
tor pode ajudar os outros a encararem o medo, encorajar as 
tentativas de novos comportamentos e reforçar os esforços 
rumo ao objetivo da inclusão. (SAGE, 1999).

O autor destaca que a burocracia, nas escolas, reduz 
o poder de decisão dos professores, provocando serviços 
despersonalizados e ineficientes, impedindo a consolidação 
do modelo de trabalho cooperativo essencial para a educa-
ção inclusiva. Acrescenta que o desenvolvimento da equi-
pe proporciona a oportunidade de identificar lideranças 
na unidade escolar, o que encoraja a ajuda mútua entre os 
professores e assim reforça comportamentos cooperativos. 
O gestor escolar pode colaborar com o estabelecimento da 
colaboração, no ambiente escolar, com o aprimoramento 
do contato e da interação entre os professores e demais 
funcionários. Enfatiza que o gestor escolar é o grande res-
ponsável para que a inclusão ocorra na escola, abrindo es-
paços e promovendo trocas de experiências importantes, 
desenvolvendo uma gestão democrática e participativa 
dentro, é claro, de suas possibilidades e de acordo com o 
contexto em que atua na comunidade, favorecendo a for-
mação e a consolidação de equipes de trabalho.

Para a consolidação da atual proposta de educação in-
clusiva, é necessário o envolvimento de todos os membros 
da equipe escolar no planejamento dos programas a serem 
implementados. “Docentes, diretores e funcionários apre-
sentam papéis específicos, mas precisam agir coletivamen-
te para que a inclusão escolar seja efetivada nas escolas” 
(SANT’ANA, 2005).

A autora afirma caber aos gestores escolares tomar as 
providências de caráter administrativo necessárias à imple-
mentação do projeto de educação inclusiva. Acrescentamos 
a essa ideia que as providências pedagógicas também en-
volvam o trabalho do gestor escolar, uma vez que sua práti-
ca articula os aspectos administrativos e pedagógicos.

O gestor escolar que se propõe a atuar numa prática 
inclusiva envolve-se na organização das reuniões peda-
gógicas, desenvolve ações relacionadas à acessibilidade 
universal, identifica e realiza as adaptações curriculares de 
grande porte e fomenta as de pequeno porte, possibilita o 
intercâmbio e o suporte entre os profissionais externos e a 
comunidade escolar.

“Diante da orientação inclusiva, as funções do gestor 
escolar incluem a definição dos objetivos da instituição, o 
estímulo à capacitação de professores, o fortalecimento de 
apoio às interações e a processos que se compatibilizem 
com a filosofia da escola” (SANT’ANA, 2005).

Prieto (2002) afirma que os gestores escolares devem 
concentrar esforços para efetivar a proposta de educação 
inclusiva. Isso implica união de discursos referentes à de-
mocratização do ensino e aos princípios norteadores da 
gestão na escola. A educação inclusiva só será realidade 
no Brasil quando as informações, os recursos, os sucessos 
e as adaptações inter-relacionarem as esferas federais, es-
taduais e municipais, proporcionando um relacionamento 
intenso entre União, Estados e municípios.

A autora analisa que a troca de informações profissio-
nais é imprescindível à melhoria da qualidade educacional, 
assim, a ação pedagógica refletida, individual ou coletiva-
mente, possibilita a articulação e construção de uma nova 
prática. 

Carvalho (2004) aponta alguns dos caminhos para a 
construção da escola inclusiva: valorização profissional dos 
professores, aperfeiçoamento das escolas e do pessoal 
docente, utilização dos professores das classes especiais, 
trabalho em equipe, adaptações curriculares. Em suas pa-
lavras:

As escolas inclusivas são escolas para todos, implican-
do num sistema educacional que reconheça e atenda às di-
ferenças individuais, respeitando as necessidades de qual-
quer dos alunos. Sob essa ótica, não apenas portadores de 
deficiência seriam ajudados e sim todos os alunos que, por 
inúmeras causas, endógenas ou exógenas, temporárias ou 
permanentes, apresente dificuldades de aprendizagem ou 
no desenvolvimento.

Destacamos que não é apenas o gestor que apoia seus 
professores, mas esses também servem de apoio para a 
ação da equipe de gestão escolar. Adaptar a escola para 
garantir a educação inclusiva não se resume apenas a eli-
minar as barreiras arquitetônicas dos prédios escolares; é 
preciso ter um novo olhar para o currículo escolar, pro-
porcionando a todos os alunos o acesso aos processos de 
aprendizagem e desenvolvimento.

À gestão escolar cabe muito mais do que uma técnica, 
cabe incentivar a troca de ideias, a discussão, a observação, 
as comparações, os ensaios e os erros, é liderar com profis-
sionalismo pedagógico. Cada escola tem sua própria per-
sonalidade, suas características, seus membros, seu clima, 
sua rede de relações. (TEZANI, 2004).

Consideramos que a educação inclusiva necessita pro-
porcionar, em suas práticas cotidianas, um clima organiza-
cional favorável que estimule o saber e a cultura, propor-
cionando aos alunos o desenvolvimento de conhecimentos 
técnicos, éticos, políticos, humanos, para que se tornem 
emancipados e autônomos. Acreditamos que isso só será 
possível se houver uma gestão escolar capaz de enfatizar 
os processos democráticos e participativos no cotidiano 
escolar. Há, portanto, a necessidade de promover uma mu-
dança social e educacional, abandonando práticas indivi-
dualizadoras e fomentando a ação coletiva.
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A escola inclusiva é receptiva e responsiva, mas isso 
não depende apenas dos gestores e educadores, são im-
prescindíveis transformações nas políticas públicas educa-
cionais. Garantir a construção da escola inclusiva não é ta-
refa apenas do gestor escolar, mas esse tem papel essencial 
neste processo.

Para Aranha (2001), a inclusão é a aceitação da diver-
sidade, na vida em sociedade, e também é a garantia do 
acesso das oportunidades para todos. Portanto, não é so-
mente com leis e textos teóricos que iremos assegurar os 
direitos de todos, pois esses, por si mesmos, não garantem 
a efetivação das ações no cotidiano escolar.

Rodrigues (2006) afirma ser um desafio ao exercício 
da profissão do diretor a proposta de educação inclusiva, 
pois este profissional não é um técnico (no sentido de apli-
car técnicas normalizadas e previamente conhecidas), um 
funcionário (que executa funções enquadradas por uma 
cadeia hierárquica previamente definida). “A profissão de 
gestor escolar exige imensa versatilidade, dado que se lhe 
pede que aja com grande autonomia e seja capaz de deli-
near e desenvolver planos de intervenção com condições 
muito diferentes. Para desenvolver esta competência tão 
criativa também uma formação profissional”.

Completa que a aquisição de competência para a ges-
tão inclusiva só poderá ser adquirida por meio de uma prá-
tica continuada, reflexiva e coletiva, pois a educação inclu-
siva é o resultado do comprometimento com a educação 
de todos os alunos e de toda a escola. É preciso uma escola 
toda para desenvolver um projeto de educação inclusiva.

A educação inclusiva só se efetivará nas unidades esco-
lares se medidas administrativas e pedagógicas forem ado-
tadas pela equipe escolar, amparada pela opção política de 
construção de um sistema de educação inclusiva. A edu-
cação escolar será melhor quando possibilitar ao homem 
o desenvolvimento de sua capacidade crítica e reflexiva, 
garantindo sua autonomia e independência.

O que dizem os documentos oficiais?

Escolas inclusivas devem reconhecer e responder às 
necessidades diversas de seus alunos, acomodando ambos 
os estilos e ritmos de aprendizagem e assegurando uma 
educação de qualidade a todos através de um currículo 
apropriado, arranjos organizacionais, estratégias de ensino, 
uso de recurso e parceria com as comunidades. (BRASIL, 
1997).

A relação entre a gestão escolar e a educação inclusiva 
é uma proposta nova de trabalho e pode ser observada 
em alguns documentos oficiais (nacionais e internacionais). 
Em alguns casos, essa relação não está explícita; mas nas 
entrelinhas dos documentos.

Nossa proposta foi realizar, então, um estudo dos do-
cumentos que consideramos relevantes e que garantem o 
processo de inclusão de alunos com necessidades educa-
cionais especiais no ensino regular e que mencionem o pa-
pel da gestão escolar de forma processual.

Iniciaremos a análise das relações entre gestão esco-
lar e a educação inclusiva com a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, promulgada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas, em 10 de dezembro de 1948. A mesma es-
tabelece, no Artigo 26, que a educação é um direito de 
todos; deve ser gratuita; o ensino fundamental (elementar) 
obrigatório o ensino técnico e profissional generalizado e o 
ensino superior aberto a todos em plena igualdade.

A educação é afirmada pelo documento como fator 
essencial à expansão da personalidade humana e reforço 
dos direitos do ser humano, pois só assim esse será capaz 
de compreender, tolerar e realizar laços de amizade com 
seus pares e com as demais nações, promovendo assim a 
manutenção da paz.

O último item sobre educação do documento ressalta 
que cabe aos pais o direito de escolher o gênero de educa-
ção a darem aos seus filhos. O documento é importante para 
ressaltar a educação como direito de todo cidadão, sendo 
gratuita e obrigatória no ensino fundamental (elementar) 
sem discriminação de raça, cor, credo ou deficiência.

Ao continuarmos nosso estudo, durante a Conferência 
de Goten realizada, em 1990, na Tailândia, foi promulgada 
a Declaração Mundial sobre Educação para Todos (BRASIL, 
1990). Participaram da assinatura do documento e se com-
prometeram, com suas diretrizes, vários países, inclusive 
o Brasil. A diretriz que norteia o conteúdo do documento 
consiste em satisfazer as necessidades básicas de aprendi-
zagem de todos os alunos.

A proposta de universalização do ensino com qualida-
de e redução da desigualdade, tornam-se fatores seminais 
à educação: o combate da discriminação, o comprome-
timento com os excluídos, a satisfação das necessidades 
básicas de aprendizagem das pessoas com deficiência e a 
garantia do acesso ao sistema educativo regular.

Diante da proposta que demanda atenção referente à 
qualidade da educação atendendo a diversidade, procura-
mos localizar, no documento citado, o que é dito sobre o 
papel da gestão escolar: respeito à diversidade e fortaleci-
mento de alianças com as autoridades educacionais para 
proporcionar a educação com equidade. “Novas e crescen-
tes articulações e alianças serão necessárias em todos os 
níveis: entre todos os subsetores e formas de educação, 
reconhecendo o papel especial dos professores, dos ad-
ministradores e do pessoal que trabalha em educação...” 
(BRASIL, 1990).

O documento apresenta o gestor escolar como um dos 
responsáveis a promover o fortalecimento de alianças para 
a promoção da educação para todos. Não desresponsabili-
zando os governos: federal, estadual e municipal quanto ao 
oferecimento de recursos humanos e materiais para conso-
lidação da proposta.

Merece destaque, diante do fio condutor do trabalho, 
o item 19 do documento: “III – melhor capacitação dos ad-
ministradores públicos e o estabelecimento de incentivos 
para reter mulheres e homens qualificados no serviço pú-
blico” (BRASIL, 1990).
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Sabemos que a capacitação tem um papel precípuo 
para se dar uma resposta educativa à altura das exigências 
da atualidade e, neste ponto, o documento enfatiza que a 
formação continuada dos educadores é essencial para ofe-
recer uma resposta educativa com qualidade.

O item 24 do documento apresenta a prioridade de 
aperfeiçoar a capacidade gerencial, assim, “tanto o pessoal 
de supervisão e administração quanto os planejadores, ar-
quitetos de escolas, os formadores de educadores, especia-
listas em currículo, pesquisadores, analistas etc. são igual-
mente importantes para qualquer estratégia de melhoria da 
educação básica” (BRASIL, 1990).

Concluímos – com o estudo da Declaração Mundial so-
bre Educação para Todos (BRASIL, 1990) – que são aponta-
dos os sujeitos responsáveis pela mudança e a necessidade 
da formação em exercício para todos os envolvidos no pro-
cesso de garantia das necessidades básicas de aprendiza-
gem para todos.

A Conferência Mundial de Salamanca (Espanha) des-
tacou, entre outros elementos: acesso e qualidade rela-
tivamente à educação. Esta conferência foi realizada em 
1994, sendo promulgada a Declaração de Salamanca: sobre 
princípios, política e prática em educação especial (BRASIL, 
1997). Assinaram-na e se comprometeram, com suas dire-
trizes, vários países, inclusive o Brasil. A diretriz que norteia 
esse documento baseia-se na criação de condições para 
que os sistemas de ensino possibilitem a construção de es-
colas inclusivas.

Reafirma o compromisso com a educação para todos e 
reconhece a necessidade de alterações nos sistemas de en-
sino e nas escolas para que a educação inclusiva se efetive. 
Diante desta perspectiva, a gestão escolar tem papel funda-
mental, pois deve colaborar para o desenvolvimento de pro-
cedimentos administrativos e pedagógicos mais flexíveis; 
uso racional dos recursos instrucionais; diversificação das 
opções de aprendizagem; mobilização de auxílios; desen-
volvimento de ações que proporcionem o relacionamento 
dos pais, da comunidade e da escola. “Uma administração 
escolar bem sucedida depende de um envolvimento ativo e 
reativo de professores e do pessoal e do desenvolvimento 
de cooperação efetiva e de trabalho em grupo no sentido 
de atender as necessidades dos estudantes” (BRASIL, 1997).

Aos gestores escolares, segundo o documento, cabe a 
responsabilidade de promover atitudes positivas e coope-
rativas entre a comunidade interna e externa da escola com 
relação à educação inclusiva.

No item (c), Recrutamento e Treinamento de Educado-
res, encontramos a especificação de se privilegiar a prepa-
ração apropriada de todos os educadores para que o pro-
gresso da educação inclusiva se concretize. Essa proposta 
de formação deveria ocorrer nos cursos de graduação e em 
programas de educação continuada ou em serviço, assim, 
o conhecimento e habilidades requeridas dizem respeito 
principalmente à boa prática de ensino e incluem a avalia-
ção de necessidades especiais, adaptação do conteúdo cur-
ricular, utilização de tecnologia de assistência, individualiza-
ção de procedimentos de ensino no sentido de abarcar uma 
variedade maior de habilidades, etc. (BRASIL, 1997).

Os programas de formação para a educação inclusiva, 
de acordo com o documento, deveriam exercitar a autono-
mia e as habilidades de adaptação do currículo no sentido 
de atender às necessidades especiais dos alunos. Confor-
me Carneiro (2006), esses itens abordam claramente o pa-
pel dos diretores como agentes promotores da inclusão, 
criando condições de atendimento adequado a todas as 
crianças transformando a administração escolar em uma 
gestão participativa e democrática, em que toda a equipe 
escolar seja responsável pelo bom andamento da escola e 
pela satisfação das necessidades de todos os alunos.

Ao avançarmos no estudo, em 20 de dezembro de 
1996, foi promulgada a Lei de Diretrizes e Bases da Educa-
ção Nacional, Lei n.º 9394/96 (BRASIL, 1996), que avança na 
área da educação especial destinando um capítulo especí-
fico para esta modalidade de ensino e estabelecendo que 
o ensino do aluno, com necessidade educacional especial, 
aconteça preferencialmente na rede regular de ensino.

O Artigo 58 estabelece que a educação especial deve 
ser oferecida no ensino regular para os alunos com neces-
sidades educacionais especiais. O Artigo 59 estabelece a 
reorganização social para atendimento das pessoas com 
igualdade, quanto às mais complexas e diversas diferenças, 
físicas ou cognitivas.

A questão da diversidade está estabelecida na referi-
da Lei, uma vez que garante o acesso e a permanência de 
todos na escola. Faz referência à valorização dos profissio-
nais da educação e à gestão democrática como uma das 
propostas para valorização dos profissionais da educação.

Na Lei (BRASIL, 1996), encontramos a regulamentação 
da gestão democrática das escolas públicas e a transforma-
ção do Projeto Político-Pedagógico delineando-se como 
um instrumento de inteligibilidade e fator de mudanças 
significativas. O Artigo 14 estabelece os princípios da ges-
tão democrática, pois garante “a participação dos profis-
sionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola”. Com o estabelecimento da Lei, é expressa a par-
ticipação de todos na elaboração do Projeto Político-Peda-
gógico da unidade escolar. Desta monta, acreditamos que, 
quando todos participam e se sentem responsáveis bem 
como compromissados com aquilo que fazem, concretiza-
se a construção coletiva do Projeto Político-Pedagógico da 
unidade escolar. O primeiro passo efetivo deve garantir a 
gestão democrática e participativa como um dos possíveis 
caminhos à construção da escola inclusiva.

A gestão democrática e participativa pressupõe a cons-
trução coletiva do Projeto Político-Pedagógico da escola, 
por se tratar de um trabalho conjunto. Conforme estabele-
cido, na LDBEN (BRASIL, 1996), a participação na constru-
ção coletiva do documento está assegurada, pois reconhe-
ce a escola como espaço de autonomia.

Para Silva Júnior (2002), o Projeto Político-Pedagógico 
“indicará as grandes linhas de reflexão e de consideração 
mantenedoras de suas etapas de trabalho; consubstanciará 
os valores e critérios determinantes das ações a serem de-
senvolvidas nos diferentes núcleos da prática escolar”.



24

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agente de Apoio em Educação Especial

Construir coletivamente o Projeto Político-Pedagógico 
da unidade escolar é proporcionar aos profissionais a opor-
tunidade de exercitar a participação e de valorizar a autono-
mia da escola.

Carneiro (2006) afirma que o projeto pedagógico não 
pode se constituir como um fim em si mesmo. Ele é verda-
deiramente o início de um processo de trabalho.

A partir do projeto pedagógico a escola vai estruturando 
seu trabalho, avaliando e reorganizando suas práticas. Mais 
uma vez o papel do gestor se apresenta em destaque, uma 
vez que para estruturar, avaliar e reorganizar as práticas edu-
cativas é necessária uma liderança firme capaz de buscar os 
caminhos para tais encaminhamentos.

O Projeto Político-Pedagógico é o somatório dos valo-
res que os membros da unidade escolar têm. As escolas com 
uma prática qualitativamente superior são aquelas que cons-
truíram tal documento de maneira coletiva e participativa. 
Colocar em prática o Projeto Político-Pedagógico da unida-
de escolar é um processo de ação-reflexão-ação que exige a 
participação de todo o colegiado.

A proposta de construção coletiva do Projeto Político
-Pedagógico é, portanto, fundamental para consolidação 
da gestão democrática e participativa na unidade escolar e 
assim construção da escola inclusiva, bem como o papel do 
gestor norteará esse processo, uma vez que ele é correspon-
sável pelo estabelecimento de uma rede de relações adequa-
das para que todos possam ter autonomia e participação.

A questão da autonomia merece destaque por estar em 
evidência na LDBEN (BRASIL, 1996). Para Silva Júnior (2002), 
“a constituição da autonomia da escola pela via do projeto 
pedagógico, supõe a existência de condições para a prática 
do trabalho coletivo, entendido este como a valorização das 
pessoas e a relativização das funções”.

Conforme Barroso (1996), a autonomia prevista na legis-
lação incentiva o sistema a adotar um mecanismo que garan-
ta tal pressuposto; no entanto, o que se observa no cotidiano 
escolar é a construção de um modelo de falsa autonomia, 
pois ela não pode ser construída, segundo o autor, de forma 
decretada. Para ele, a autonomia “afirma-se como expressão 
da unidade social que é a escola e não preexiste à ação (sic) 
dos indivíduos. Ela é um conceito construído social e politica-
mente, pela interação dos diferentes atores (sic) organizacio-
nais numa determinada escola”.

O autor discute ainda que a autonomia da escola está 
atrelada à autonomia dos indivíduos que a compõe. Por isso, 
a especificidade da escola em construir a autonomia é um 
processo delicado, pois a articulação das características de 
cada um, mais a coletividade, diante da proposta de cultura 
da colaboração e da participação nas unidades escolares bra-
sileiras, envolvem um processo de mudança.

Construir a escola inclusiva significa articular democra-
cia, participação e autonomia. Sua implementação não será 
um processo fácil, pois o compromisso em atender com 
qualidade e eficiência pedagógica a todos os alunos é um 
compromisso com a melhoria da qualidade educacional para 
todos, o que somente será concretizado com a consciência e 
a valorização dos fatos e das normas coletivas mediadas pela 
responsabilidade social. Só assim a escola cumprirá seu papel 
de transformação social.

Todavia, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional (BRASIL, 1996), não encontramos qualquer referên-
cia à relação entre gestão escolar e educação inclusiva, 
apenas sugestões de ações.

Ao continuar, encontramos os Parâmetros Curricula-
res Nacionais – Adaptações Curriculares: estratégias para 
educação de alunos com necessidades especiais (BRASIL, 
1998), que fornecem subsídios para a prática pedagógica 
inclusiva. O documento normativo apresenta um conjunto 
de ações a serem desenvolvidas para garantir o acesso e 
a permanência dos alunos com necessidades educacionais 
especiais no ensino regular. Apresenta as adequações ne-
cessárias para que a escola se torne inclusiva e atenda às 
especificidades do ensino diante da diversidade.

As adaptações curriculares constituem-se em ade-
quações satisfatórias para que o aluno – com necessidade 
educacional especial – tenha acesso ao processo de ensino 
e aprendizagem no ensino regular; para isso, é necessário 
rever alguns aspectos da educação escolar, como a “defini-
ção dos objetivos, no tratamento e desenvolvimento dos 
conteúdos, no transcorrer de todo processo avaliativo, na 
temporalidade e na organização do trabalho didático-pe-
dagógico no intuito de favorecer a aprendizagem do alu-
no” (BRASIL, 1998).

A construção da escola inclusiva, que perpassa pelo 
caminho das adaptações curriculares, deve ter como pre-
missa que a inclusão consiste em um processo gradual, que 
requer ajuda ao aluno, à família e à comunidade escolar.

Destarte, cabe à equipe escolar adotar algumas me-
didas: elaboração de propostas pedagógicas com objeti-
vos claros, que se baseiem nas especificidades dos alunos; 
identificar as capacidades da própria escola; organizar os 
conteúdos escolares de acordo com os ritmos de aprendi-
zagens dos alunos; rever metodologias de ensino, de forma 
que essas auxiliem na motivação dos alunos; conceber a 
avaliação como processo visando ao progresso do aluno.

As adaptações curriculares podem ser subdivididas em 
dois níveis: 

- Adaptações significativas ou de grande porte.
- Adaptações não significativas ou de pequeno porte.
A primeira é da responsabilidade de todos os envol-

vidos no processo educacional – aqui enfatizaremos os 
gestores. A segunda são ações específicas do professor em 
sala de aula.

As consideradas não significativas são pequenas ações 
que podem ser desenvolvidas sem grandes alterações no 
cotidiano escolar; as adaptações curriculares de pequeno 
porte são aquelas adotadas pelo professor em sala de aula, 
apoiado pela gestão escolar. Estão divididas em organizati-
vas: organização de agrupamentos, organização didática e 
organização do espaço; relativas aos objetivos e conteúdos: 
priorização de áreas ou unidades de conteúdos, de tipos 
de conteúdos e de objetivos; sequencialização, eliminação 
de conteúdos secundários; avaliativas: adaptação e mo-
dificação de técnicas e instrumentos; nos procedimentos 
didáticos e nas atividades: modificação de procedimentos, 
introdução de atividades alternativas previstas e de ativi-
dades complementares às previstas; modificação do nível 
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de complexidade das atividades, eliminando componentes, 
sequenciando a tarefa, facilitando planos de apoio, adap-
tação dos materiais; modificação da seleção dos materiais 
previstos; na temporalidade: modificação dessa para deter-
minados objetivos e conteúdos previstos.

As adaptações curriculares, de grande porte, ou seja, 
as significativas são aquelas adotadas pela gestão escolar 
para auxiliar na prática da educação inclusiva. As significa-
tivas englobam vários fatores do cotidiano escolar. Ressal-
tamos que ambas necessitam do apoio e da intervenção da 
gestão escolar. Estão divididas em: 

- Objetivos: - eliminação de objetivos básicos, introdu-
ção de objetivos específicos, complementares e/ou alter-
nativos;

- Conteúdos: introdução de conteúdos específicos, 
complementares ou alternativos, eliminação de conteúdos 
básicos do currículo;

- Metodologia e organização didática: introdução de 
métodos e procedimentos complementares e/ou alterna-
tivos de ensino e aprendizagem, organização e introdução 
de recursos específicos de acesso ao currículo;

- Avaliação: introdução de critérios específicos de ava-
liação, eliminação de critérios gerais de avaliação, adapta-
ções de critérios regulares de avaliação, modificação dos 
critérios de promoção e;

- Temporalidade: prolongamento de um ano ou mais 
de permanência do aluno na mesma série ou ciclo (reten-
ção).

Destacamos que o processo de adaptações curriculares 
de grande porte deve seguir os passos:

- Promover o registro documental das medidas adap-
tativas, adotadas para integrar o acervo documental do 
aluno, evitar que as programações individuais sejam defini-
das, organizadas e realizadas com prejuízo para o aluno em 
sua promoção, desempenho e socialização;

- Adotar critérios para evitar adaptações curriculares 
muito significativas, que impliquem a supressão de con-
teúdos expressivos e;

- A eliminação de disciplinas ou de áreas curriculares 
completas.

Para a efetivação da proposta de construção da escola 
inclusiva, as adaptações curriculares devem estar especifi-
cadas em seus documentos, como Projeto Político- Peda-
gógico Plano de Ensino, entre outros. Porém, garantir as 
adaptações curriculares apenas pelos documentos não ga-
rante a sua efetivação. Para que escola inclusiva seja cons-
truída, um sistema de apoio, envolvendo família, colegas, 
profissionais de diversas áreas, professores especialistas, 
recursos materiais e programas, faz-se necessário.

Mendes (2000) analisa que, se as devidas adaptações 
curriculares forem adotadas pela gestão escolar, poderão 
favorecer a educação inclusiva e, consequentemente, auxi-
liarão os aspectos administrativos e pedagógicos, propor-
cionando melhoria da qualidade do serviço educacional 
prestado. “Construir uma educação emancipadora e inclu-
siva é instituir continuamente novas relações educativas 
numa sociedade contraditória e excludente” (BRASIL, 2004).

Destacamos algumas características curriculares que 
facilitam a educação inclusiva: flexibilidade, ou seja, a não
-obrigatoriedade de que todos os alunos atinjam o mesmo 
grau de abstração ou de conhecimento, num tempo deter-
minado; a consideração que, ao planejar atividades para 
uma turma, deve-se levar em conta a presença de alunos 
com necessidades especiais e contemplá-los na progra-
mação; o trabalho ressignificado simultâneo, cooperativo 
e participativo, entendido como a participação dos alunos 
com necessidades especiais nas atividades desenvolvidas 
pelos demais colegas, embora não o façam com a mesma 
intensidade, nem necessariamente de igual modo ou com a 
mesma ação e grau de abstração.

Portanto, as adaptações curriculares são medidas pe-
dagógicas necessárias para a prática da educação inclusiva, 
em diversos âmbitos: projeto pedagógico, sala de aula, ela-
boração e realização de atividades.

No “Projeto Escola Viva” (BRASIL, 2000), elaborado com 
base nos PCN, encontramos a adaptação curricular de gran-
de porte, sendo de competência e atribuições dos gestores 
escolares: caracterizar o perfil do alunado; mapear o con-
junto de necessidades educacionais especiais presentes na 
unidade, e em cada sala (processo contínuo, no decorrer do 
ano); encaminhar para a Secretaria Municipal de Educação 
a solicitação das Adaptações Curriculares de Grande Porte 
que se façam necessárias; envidar esforços junto à Secre-
taria Municipal de Educação e junto ao Conselho Munici-
pal de Educação para que as Adaptações Curriculares de 
Grande Porte sejam implementadas; implementar as Adap-
tações Curriculares de Grande Porte que forem de sua com-
petência; providenciar o suporte técnico-científico de que 
os professores necessitam (convênios com Universidades, 
Centros Profissionais, servidores das diversas Secretarias, 
etc.); planejar o envolvimento das famílias e da comunida-
de no processo de construção da inclusão em sua unidade 
escolar; promover atividades (palestras, projeção de filmes, 
discussão sobre material audiovisual, etc.) de sensibilização 
e de conscientização sobre a convivência na diversidade 
para alunos, professores, famílias e comunidade.

Assim, podemos analisar a relevância da articulação 
entre gestão escolar e educação inclusiva, pois essas ações 
são necessárias para que o aluno com necessidade educa-
cional especial tenha acesso ao conhecimento construído 
pela humanidade. As adequações não são exclusivamente 
administrativas, são pedagógicas também.

Ao avançarmos nosso estudo, encontramos o Plano 
Nacional de Educação (PNE) (BRASIL, 2001a), promulgado 
em 9 de janeiro de 2001, por meio da Lei n.º 10.172, tendo 
este a vigência de dez anos. Na Lei, encontramos pontos 
isolados que tratam separadamente da gestão escolar e da 
educação inclusiva:

- Gestão escolar: estabelece a gestão democrática par-
ticipativa nos estabelecimentos oficiais e garante a partici-
pação de todos na elaboração do projeto político pedagó-
gico da unidade escolar.

- Educação inclusiva: estabelece como diretriz o atendi-
mento ao aluno com necessidade educacional especial no 
sistema regular de ensino e enfatiza a formação de recursos 
humanos necessários para este atendimento.
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O Plano Nacional de Educação (BRASIL, 2001a, Artigos 
34, 35, 36) especifica que o processo de formação em servi-
ço não se restringe apenas ao professor, mas, como vimos, a 
todos os sujeitos escolares com o objetivo de garantir quali-
dade no atendimento prestado para todos os alunos diante 
da diversidade.

Para Carneiro (2006), “neste ponto o PNE aborda espe-
cificamente sobre a necessidade de formação inicial e conti-
nuada dos diretores de escola, e sobre a necessidade espe-
cífica de formação adequada para a administração escolar”.

Cabe ressaltar aqui que o PNE designa responsabilida-
des aos Estados, Municípios e Universidades para que estas 
metas sejam alcançadas.

Portanto, no PNE (BRASIL, 2001a), primeiro, fica esta-
belecido que somente uma política explícita e vigorosa de 
acesso à educação para todos abrange o âmbito social e 
o âmbito educacional. Segundo, destacam-se os aspec-
tos administrativos (adequação do espaço escolar, de seus 
equipamentos e materiais pedagógicos), e qualificação dos 
professores e demais profissionais envolvidos. “O ambiente 
escolar como um todo deve ser sensibilizado para uma per-
feita integração. Propõe-se uma escola integradora, inclusi-
va, aberta à diversidade dos alunos, no que a participação 
da comunidade é fator essencial” (BRASIL, 2001).

Na sequência, no mesmo ano, o Conselho Nacional 
de Educação aprovou o Relatório da Câmara de Educação 
Básica, Parecer n.º 17/2001 que institui as Diretrizes Nacio-
nais para a Educação Especial na Educação Básica (BRASIL, 
2001). Encontramos no documento destaque para a relação 
entre a gestão escolar e a educação inclusiva.

No item 1 – Na organização dos sistemas de ensino 
para o atendimento ao aluno, que apresenta necessidades 
educacionais especiais, está especificado que:

Os administradores locais e os diretores de estabele-
cimentos escolares devem ser convidados a criar procedi-
mentos mais flexíveis de gestão, a remanejar os recursos 
pedagógicos, diversificar as opções educativas, estabelecer 
relações com pais e a comunidade. (BRASIL, 2001).

Para a efetivação da construção da escola inclusiva, o do-
cumento aponta a necessidade de criação de uma equipe 
multidisciplinar de atendimento ao aluno quando a unidade 
escolar não tiver condições. Nesse sentido, “cabe aos gesto-
res educacionais buscar essa equipe multiprofissional em ou-
tra escola ou sistema educacional ou na comunidade” (BRA-
SIL, 2001). Isso ocorrerá por meio de parcerias ou convênios.

De acordo com o documento em estudo, os sistemas 
de ensino são responsáveis pelos recursos humanos, mate-
riais e financeiros, sustentando e viabilizando tal proposta. 
Há a necessidade de criação de um “canal oficial e formal 
de comunicação, de estudo, de tomada de decisões e de 
coordenação dos processos referentes às mudanças na es-
truturação dos serviços, na gestão e na prática pedagógica” 
(BRASIL, 2001).

Gestores escolares conscientes da necessidade de mu-
danças para construção da educação inclusiva são respon-
sáveis por assegurar a acessibilidade aos alunos que têm 
necessidades educacionais especiais, eliminando barreiras 
arquitetônicas urbanísticas, no transporte escolar e nas for-
mas de comunicação. As adaptações físicas dos prédios são 
consideradas adaptações curriculares de grande porte.

Sobre o processo educativo, cabe à gestão escolar, 
assegurar os recursos humanos e materiais necessários, 
possibilitando a ampliação do compromisso com o forta-
lecimento da educação inclusiva. Assim, torna-se essencial 
fomentar atitudes proativas das famílias, alunos, professores 
e da comunidade escolar em geral; superar os obstáculos 
da ignorância, do medo e do preconceito; divulgar os servi-
ços e recursos educacionais existentes; difundir experiências 
bem sucedidas de educação inclusiva; estimular o trabalho 
voluntário no apoio à inclusão escolar. (BRASIL, 2001).

Carvalho (2004) afirma que as recomendações contidas 
nos documentos aqui apresentados provocam “uma nova 
racionalidade no ato de planejar, substituindo-se a tecno-
cracia de um pequeno grupo que decide, por maior parti-
cipação dos envolvidos no processo, em especial dos que 
acumularam conhecimentos e experiências na área educa-
tiva e que estão movidos por sincero compromisso com os 
interesses coletivos”.

Já Dutra e Griboski (2005) afirmam que:
A gestão para inclusão pressupõe um trabalho com-

petente, à luz de um paradigma dinâmico, mobilizador da 
sociedade e responsável pela transformação dos sistemas 
educacionais, contribuindo para melhoria da qualidade do 
ensino e aprendizagem e apontando respostas para aque-
les grupos que têm sido mais excluídos do processo edu-
cacional.

O último documento a ser estudado Política Nacional 
de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
– versão preliminar (BRASIL, 2007) estabelece que o objeti-
vo do documento é assegurar o processo de inclusão dos 
alunos com necessidades educacionais especiais, de modo 
a garantir: acesso com participação e aprendizagem no en-
sino comum; oferta do atendimento educacional especia-
lizado; continuidade de estudos e acesso aos níveis mais 
elevados de ensino; promoção da acessibilidade universal; 
formação continuada de professores para o atendimento 
educacional especializado; formação dos profissionais da 
educação e comunidade escolar; transversalidade da mo-
dalidade de ensino especial desde a educação infantil até 
a educação superior; e articulação intersetorial na imple-
mentação das políticas públicas.

A educação inclusiva constitui uma proposta educa-
cional que reconhece e garante o direito de todos os alu-
nos de compartilhar um mesmo espaço escolar, sem dis-
criminações de qualquer natureza. Promove a igualdade 
e valoriza as diferenças na organização de um currículo 
que favoreça a aprendizagem de todos os alunos e que 
estimule transformações pedagógicas das escolas, visando 
à atualização de suas práticas como meio de atender às 
necessidades dos alunos durante o percurso educacional. 
Compreende uma inovação educacional, ao romper com 
paradigmas que sustentam a maneira excludente de ensi-
nar e ao propor a emancipação, como ponto de partida de 
todo processo educacional. (BRASIL, 2007).

A proposta, de acordo com o documento, é realizar o 
atendimento educacional especializado, organizando re-
cursos pedagógicos e de acessibilidade que eliminem as 
barreiras e possibilitem o acesso ao currículo, à comuni-
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cação e aos espaços físicos, conforme as necessidades de 
cada aluno. Assim, a escola se transformará num espaço 
significativo de aprendizagem com práticas pedagógicas 
que valorizem o desenvolvimento emocional, intelectual e 
social de todos os alunos, bem como seu potencial crítico 
e criativo, proporcionando que estes construam conheci-
mentos relacionados às situações vividas no cotidiano es-
colar e familiar e os saberes da comunidade. Para isso, há 
necessidade de flexibilização curricular.

O documento não faz menção específica ao papel do 
gestor escolar, mas, ao propor a reorganização dos sistemas 
e uma nova diretriz na formação dos professores, indica as 
possibilidades de ação da gestão escolar. Ao tratar sobre as 
orientações aos sistemas de ensino, recomenda que haja 
participação dos alunos, professores, gestores, pais ou res-
ponsáveis e demais profissionais na elaboração e avaliação 
de propostas que visam à implementação dessa política; 
desenvolvimento do trabalho colaborativo e reflexivo entre 
professores e demais profissionais da educação, valorizando 
os saberes da comunidade e o percurso escolar dos alunos; 
fomento às atividades de ensino, pesquisa e extensão visan-
do à inclusão escolar e à educação especial, contribuindo 
para o desenvolvimento da prática pedagógica e da gestão; 
celebração de convênios com instituições privadas sem fins 
lucrativos, condicionada aos projetos que estejam em con-
sonância com o previsto na política nacional de educação 
especial na perspectiva da educação inclusiva e passíveis de 
avaliação contínua de seus objetivos e procedimentos pelos 
sistemas de ensino; constituição de redes de apoio à inclu-
são, com a colaboração de setores responsáveis pela saúde 
e assistência social e a participação dos movimentos sociais 
em todos os municípios.

Diante do exposto, percebemos a relevância do papel 
da gestão escolar diante da construção da escola inclusiva, 
pois cabe à gestão escolar garantir a acessibilidade aos alu-
nos com necessidades educacionais especiais, bem como a 
gestão democrática e participativa que garantam a possibi-
lidade de modificação do atual sistema de educação esco-
lar. A proposta é de abertura para uma nova organização do 
modelo de escola.

Concluímos que a atuação do gestor escolar tem gran-
de valia na tarefa de construir uma escola para todos. A edu-
cação inclusiva exige adaptações que priorizem a formação 
dos recursos humanos, materiais e financeiros, juntamente 
com uma prática voltada para o pedagógico. Garantir, rati-
ficamos a eliminação das barreiras arquitetônicas, facilitar 
o transporte escolar e promover ações que facilitem a co-
municação são algumas de suas funções. Assim, torna-se 
relevante o contato direto e constante com os pais e demais 
profissionais (internos e externos). Outro fator que deve ser 
ressaltado é a promoção das adaptações curriculares e os 
arranjos satisfatórios com apoio do especialista, proporcio-
nando sua presença na sala de recursos. A proposta de edu-
cação inclusiva fundamenta-se numa filosofia que aceita e 
reconhece a diversidade na escola, garantindo o acesso a 
todos à educação escolar, independentemente de diferen-
ças individuais. O valor principal que norteia a ideia da in-
clusão está calcado no princípio da igualdade e diversidade, 

concomitante com as propostas de sociedade democrática e 
justa. Fundamenta-se na concepção de educação de qualida-
de para todos, respeitando a diversidade dos alunos e reali-
zando o atendimento às suas necessidades educativas. Isso 
implica adaptações diante das diferenças e das necessidades 
individuais de aprendizagem de cada aluno.

Uma das possibilidades de construção da escola inclusiva 
é a aproximação dos sujeitos (comunidade interna e externa), 
diante da descentralização do poder, a municipalização pode 
proporcionar a aproximação da comunidade e da escola. Sendo 
a gestão escolar democrática e participativa responsável pelo en-
volvimento de todos que, direta ou indiretamente, fazem parte 
do processo educacional. Assim, o estabelecimento de objetivos, 
a solução de problemas, os planos de ação e sua execução, o 
acompanhamento e a avaliação são responsabilidades de todos.

A gestão escolar democrática e participativa proporciona 
à escola se tornar mais ativa e suas práticas devem ser refle-
tidas na e pela comunidade. A participação, em educação, é 
muito mais do que dialogar, é um processo lento, conflituoso, 
em que conhecer os conflitos e saber mediá-los torna-se fon-
te precípua. Por isso, é necessário ouvir pais, comunidade e 
órgãos de representação. Esses são caminhos que devem ser 
trilhados para a construção da educação inclusiva.

NOÇÕES DE PUERICULTURA.

Puericultura é a arte de promover e proteger a saúde das 
crianças, através de uma atenção integral, compreendendo a 
criança como um ser em desenvolvimento com suas particu-
laridades. É uma especialidade médica contida na Pediatria 
que leva em conta a criança, sua família e o entorno, analisan-
do o conjunto bio-psico-sócio-cultural.

Nas consultas periódicas, o pediatra observa a criança, in-
daga aos pais sobre as atividades do filho, reações frente a es-
tímulos e realiza o exame clínico. Quanto mais nova a criança, 
mais frágil e vulnerável, daí a necessidade de consultas mais fre-
quentes. Em cada consulta o pediatra vai pedir informações de 
como a criança se alimenta, se as vacinas estão em dia, como ela 
brinca, condições de higiene, seu cotidiano. O acompanhamen-
to do crescimento, através da aferição periódica do peso, da 
altura e do perímetro cefálico e sua análise em gráficos, são in-
dicadores das condições de saúde das crianças. Sempre, a cada 
consulta, bebês, pré-escolares, escolares e jovens devem ter seu 
crescimento e seu desenvolvimento avaliado. Crescimento é o 
ganho de peso e altura, um fenômeno quantitativo, que termi-
na ao final da adolescência. Por outro lado, o desenvolvimento 
é qualitativo, significa aprender a fazer coisas, evoluir, tornar-se 
independente e geralmente é um processo contínuo.

O pediatra é a pessoa mais indicada para orientar os pais 
em relação à saúde de seus filhos, no sentido amplo da palavra 
saúde, ou seja, no seu contexto bio-psico-sócio-cultural, sempre 
levando em conta todos esses aspectos.

Por isso, é importante também o pediatra conhecer o seu 
filho. É muito importante que os pais possam estabelecer uma 
relação de mútua cooperação com o seu pediatra, tendo al-
guém de confiança a quem recorrer nos casos de dúvidas, 
para o seguimento preventivo do crescimento e do desenvol-
vimento de seu filho e nos casos de doença, alguém habilita-
do para ajudar a cuidar adequadamente de seu filho.
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A puericultura é algo de antigamente, mas que está cada 
dia mais contemporânea, modernizando-se com o estilo de 
vida atual.

- Escolha o seu pediatra antes do bebê nascer! Faça uma 
consulta pré-natal, para conhecê-lo e peça uma visita dele 
ainda na maternidade, para que possa orientar a amamenta-
ção, tirar suas dúvidas iniciais e já conhecer a família.

- Quando tudo na maternidade ocorreu dentro do espe-
rado e não houve nenhuma outra orientação à alta hospitalar, 
o recém-nascido deve ir ao pediatra até os 7 dias de vida, para 
que seja avaliado como está indo o aleitamento materno (que 
deve ter sido orientado desde a maternidade), o ganho de 
peso, o crescimento, entre outras coisas Se tudo estiver den-
tro do esperado, com 1 mês deve-se ter a segunda consulta. A 
partir daí, sugerimos que as consultas para acompanhamen-
to normal da criança sejam mensais até 1 ano. No início da 
vida, as consultas devem ser frequentes, pois nessa fase de 
adaptação mãe-filho, pai-filho, é fundamental uma supervi-
são próxima, tanto para tirar dúvidas, como para orientações 
e um acompanhamento que garanta um desenvolvimento e 
crescimento saudáveis da criança. De 1 a 2 anos, em geral, as 
consultas são bimestrais no primeiro semestre e trimestrais no 
segundo. Dos 2 aos 4 anos, consultas semestrais e acima de 4 
anos as consultas podem ser anuais, se tudo estiver dentro do 
esperado e a criança saudável, até a fase de iniciar a adoles-
cência, quando sugerimos novamente estreitar a observação 
clínica a cada 6 meses.

- Estas recomendações são válidas para o acompanha-
mento da criança saudável, ou seja, sem nenhum agravo, seja 
este físico, psíquico, alimentar, ou de qualquer outra natureza. 
Assim sendo, se no acompanhamento da criança acontece 
qualquer alteração, doença ou situação em que ela precise 
ser mais avaliada ou supervisionada, o pediatra pode precisar 
agendar consultas e/ou retornos mais próximos ou frequen-
tes.

- Sempre esclareça suas dúvidas com o pediatra! Não fi-
que com dúvidas.

- Hábitos saudáveis geram cidadãos saudáveis. É impor-
tante estimular a alimentação saudável, a atividade física e a 
prática de esportes desde a infância.

- As leituras também devem ser estimuladas, pois são 
uma ótima forma de aprender e um hábito que traz cultura!

- Atenção: bebês de até 3 meses de idade não regulam 
bem sua temperatura corporal. Se estiver muito calor e eles 
estiverem muito agasalhados, podem ficar “febris”, mas con-
seguiremos saber se isso é febre mesmo, desagasalhando o 
bebê. Se ao desagasalharmos a temperatura cair é sinal de 
que não era febre e sim, uma hipertermia. Se, por outro lado, 
o desagasalharmos e ele continuar com a temperatura 
igual ou maior a 37,8° C (e, em geral, também mais “caidi-
nho”, ou não mamando bem), isso pode indicar uma infec-
ção e, neste caso, a orientação é de procurar seu pediatra 
imediatamente. Ou um pronto-socorro para que o bebê 
seja avaliado rapidamente, pois nessa faixa etária, uma in-
fecção pode ser potencialmente grave. As crianças maiores 
estão “autorizadas” a terem uma febre de vez em quando, 
sem isso necessariamente indicar uma infecção!

Fonte: http://www.ebc.com.br/infantil/para
-pais/2015/03/puericultura-atencao-integral-saude-das-
criancas

LEI FEDERAL Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
(E RESPECTIVAS ATUALIZAÇÕES) - DISPÕE SOBRE 
O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
Das Disposições Preliminares

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à 
criança e ao adolescente.

 Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, 
a pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescen-
te aquela entre doze e dezoito anos de idade.

 Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e 
vinte e um anos de idade.

 Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, asse-
gurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o de-
senvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade.

 Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei apli-
cam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discrimina-
ção de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, et-
nia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal 
de desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 
ambiente social, região e local de moradia ou outra condi-
ção que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade 
em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 4º É dever da família, da comunidade, da socie-
dade em geral e do poder público assegurar, com abso-
luta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade e à convivência familiar e comunitária.

 Parágrafo único. A garantia de prioridade compreen-
de:

 a) primazia de receber proteção e socorro em quais-
quer circunstâncias;

 b) precedência de atendimento nos serviços públicos 
ou de relevância pública;

 c) preferência na formulação e na execução das políti-
cas sociais públicas;

 d) destinação privilegiada de recursos públicos nas 
áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude.
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 Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, explora-
ção, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
fundamentais.

 Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta 
os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem co-
mum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e a con-
dição peculiar da criança e do adolescente como pessoas 
em desenvolvimento.

Título II
Dos Direitos Fundamentais

Capítulo I
Do Direito à Vida e à Saúde

 Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção 
à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento 
sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art. 8o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos 
programas e às políticas de saúde da mulher e de plane-
jamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, 
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério 
e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no 
âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1o O atendimento pré-natal será realizado por pro-
fissionais da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o Os profissionais de saúde de referência da gestante 
garantirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, 
ao estabelecimento em que será realizado o parto, garan-
tido o direito de opção da mulher. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 3o Os serviços de saúde onde o parto for realizado 
assegurarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos 
alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção 
primária, bem como o acesso a outros serviços e a gru-
pos de apoio à amamentação. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

 § 4o Incumbe ao poder público proporcionar assis-
tência psicológica à gestante e à mãe, no período pré e 
pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as 
consequências do estado puerperal. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 5o A assistência referida no § 4o deste artigo deverá 
ser prestada também a gestantes e mães que manifestem 
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como 
a gestantes e mães que se encontrem em situação de pri-
vação de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§ 6o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) 
acompanhante de sua preferência durante o período do 
pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 7o A gestante deverá receber orientação sobre alei-
tamento materno, alimentação complementar saudável e 
crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre 
formas de favorecer a criação de vínculos afetivos e de esti-
mular o desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8o A gestante tem direito a acompanhamento saudá-
vel durante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, 
estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras inter-
venções cirúrgicas por motivos médicos. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 9o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da 
gestante que não iniciar ou que abandonar as consultas de 
pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e 
à mulher com filho na primeira infância que se encontrem 
sob custódia em unidade de privação de liberdade, am-
biência que atenda às normas sanitárias e assistenciais do 
Sistema Único de Saúde para o acolhimento do filho, em 
articulação com o sistema de ensino competente, visando 
ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

 Art. 9º O poder público, as instituições e os empre-
gadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento 
materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida 
privativa de liberdade.

§ 1o Os profissionais das unidades primárias de saúde 
desenvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, 
visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento 
materno e à alimentação complementar saudável, de for-
ma contínua. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de unidades de terapia intensiva neo-
natal deverão dispor de banco de leite humano ou unidade 
de coleta de leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 
2016)

 Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, são 
obrigados a:

 I - manter registro das atividades desenvolvidas, atra-
vés de prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

 II - identificar o recém-nascido mediante o registro de 
sua impressão plantar e digital e da impressão digital da 
mãe, sem prejuízo de outras formas normatizadas pela au-
toridade administrativa competente;

 III - proceder a exames visando ao diagnóstico e tera-
pêutica de anormalidades no metabolismo do recém-nas-
cido, bem como prestar orientação aos pais;

 IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do desen-
volvimento do neonato;

 V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao 
neonato a permanência junto à mãe.

 VI - acompanhar a prática do processo de amamen-
tação, prestando orientações quanto à técnica adequada, 
enquanto a mãe permanecer na unidade hospitalar, uti-
lizando o corpo técnico já existente. (Incluído pela Lei nº 
13.436, de 2017) (Vigência)
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Art. 11. É assegurado acesso integral às linhas de cui-
dado voltadas à saúde da criança e do adolescente, por 
intermédio do Sistema Único de Saúde, observado o prin-
cípio da equidade no acesso a ações e serviços para pro-
moção, proteção e recuperação da saúde. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1o A criança e o adolescente com deficiência serão 
atendidos, sem discriminação ou segregação, em suas ne-
cessidades gerais de saúde e específicas de habilitação e 
reabilitação. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, 
àqueles que necessitarem, medicamentos, órteses, próte-
ses e outras tecnologias assistivas relativas ao tratamento, 
habilitação ou reabilitação para crianças e adolescentes, de 
acordo com as linhas de cuidado voltadas às suas neces-
sidades específicas. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

§ 3o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou 
frequente de crianças na primeira infância receberão for-
mação específica e permanente para a detecção de sinais 
de risco para o desenvolvimento psíquico, bem como para 
o acompanhamento que se fizer necessário. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde, 
inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de 
cuidados intermediários, deverão proporcionar condições 
para a permanência em tempo integral de um dos pais ou 
responsável, nos casos de internação de criança ou adoles-
cente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de cas-
tigo físico, de tratamento cruel ou degradante e de maus-
tratos contra criança ou adolescente serão obrigatoriamen-
te comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva localida-
de, sem prejuízo de outras providências legais. (Redação 
dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1o As gestantes ou mães que manifestem interesse 
em entregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamen-
te encaminhadas, sem constrangimento, à Justiça da Infân-
cia e da Juventude. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de 
entrada, os serviços de assistência social em seu compo-
nente especializado, o Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (Creas) e os demais órgãos do Siste-
ma de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 
deverão conferir máxima prioridade ao atendimento das 
crianças na faixa etária da primeira infância com suspeita 
ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção 
em rede e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá progra-
mas de assistência médica e odontológica para a preven-
ção das enfermidades que ordinariamente afetam a popu-
lação infantil, e campanhas de educação sanitária para pais, 
educadores e alunos.

§ 1o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos 
recomendados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado 
do parágrafo único pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à 
saúde bucal das crianças e das gestantes, de forma trans-
versal, integral e intersetorial com as demais linhas de cui-
dado direcionadas à mulher e à criança. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 3o A atenção odontológica à criança terá função edu-
cativa protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o 
bebê nascer, por meio de aconselhamento pré-natal, e, 
posteriormente, no sexto e no décimo segundo anos de 
vida, com orientações sobre saúde bucal. (Incluído pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 4o A criança com necessidade de cuidados odontoló-
gicos especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Capítulo II
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

 Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberda-
de, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em 
processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos 
civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas 
leis.

 Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes 
aspectos:

 I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 
comunitários, ressalvadas as restrições legais;

 II - opinião e expressão;
 III - crença e culto religioso;
 IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
 V - participar da vida familiar e comunitária, sem dis-

criminação;
 VI - participar da vida política, na forma da lei;
 VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
 Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabili-

dade da integridade física, psíquica e moral da criança e 
do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos 
espaços e objetos pessoais.

 Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da crian-
ça e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tra-
tamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de 
ser educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou de 
tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, 
pelos integrantes da família ampliada, pelos responsáveis, 
pelos agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, 
tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei nº 
13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou puni-
tiva aplicada com o uso da força física sobre a criança ou 
o adolescente que resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)
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a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma 

cruel de tratamento em relação à criança ou ao adolescen-
te que: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, 

de 2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, 

os responsáveis, os agentes públicos executores de medi-
das socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de 
cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los 
ou protegê-los que utilizarem castigo físico ou tratamento 
cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, 
educação ou qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes medidas, 
que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário 
de proteção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psi-
quiátrico; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orien-
tação; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento 
especializado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo se-

rão aplicadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras 
providências legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Capítulo III
Do Direito à Convivência Familiar e Comunitária

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado 
e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, em 
família substituta, assegurada a convivência familiar e co-
munitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento 
integral. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 § 1o Toda criança ou adolescente que estiver inserido 
em programa de acolhimento familiar ou institucional terá 
sua situação reavaliada, no máximo, a cada 6 (seis) meses, 
devendo a autoridade judiciária competente, com base em 
relatório elaborado por equipe interprofissional ou multi-
disciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibi-
lidade de reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o A permanência da criança e do adolescente em 
programa de acolhimento institucional não se prolongará 
por mais de 2 (dois) anos, salvo comprovada necessidade 
que atenda ao seu superior interesse, devidamente funda-
mentada pela autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 3o A manutenção ou a reintegração de criança ou 
adolescente à sua família terá preferência em relação a 
qualquer outra providência, caso em que será esta incluída 
em serviços e programas de proteção, apoio e promoção, 
nos termos do § 1o do art. 23, dos incisos I e IV do caput do 
art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 § 4o Será garantida a convivência da criança e do ado-
lescente com a mãe ou o pai privado de liberdade, por 
meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, 
nas hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade 
responsável, independentemente de autorização judicial. 
(Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

 Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casa-
mento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e quali-
ficações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

 Art. 21. O poder familiar será exercido, em igualdade 
de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispu-
ser a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito 
de, em caso de discordância, recorrer à autoridade judiciá-
ria competente para a solução da divergência. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guar-
da e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no 
interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as 
determinações judiciais.

 Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, 
têm direitos iguais e deveres e responsabilidades compar-
tilhados no cuidado e na educação da criança, devendo 
ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas 
crenças e culturas, assegurados os direitos da criança esta-
belecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não 
constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão 
do poder familiar. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1o Não existindo outro motivo que por si só autorize 
a decretação da medida, a criança ou o adolescente será 
mantido em sua família de origem, a qual deverá obriga-
toriamente ser incluída em serviços e programas oficiais 
de proteção, apoio e promoção. (Redação dada pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2o A condenação criminal do pai ou da mãe não im-
plicará a destituição do poder familiar, exceto na hipótese 
de condenação por crime doloso, sujeito à pena de reclu-
são, contra o próprio filho ou filha. (Incluído pela Lei nº 
12.962, de 2014)

 Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar serão 
decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, 
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipó-
tese de descumprimento injustificado dos deveres e obri-
gações a que alude o art. 22. (Expressão substituída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
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Seção II
Da Família Natural

 Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade 
formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou 
ampliada aquela que se estende para além da unidade 
pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes 
próximos com os quais a criança ou adolescente convive e 
mantém vínculos de afinidade e afetividade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão 
ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, 
no próprio termo de nascimento, por testamento, median-
te escritura ou outro documento público, qualquer que seja 
a origem da filiação.

 Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o 
nascimento do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se dei-
xar descendentes.

 Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é di-
reito personalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo 
ser exercitado contra os pais ou seus herdeiros, sem qual-
quer restrição, observado o segredo de Justiça.

Seção III
Da Família Substituta

Subseção I
Disposições Gerais

 Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á me-
diante guarda, tutela ou adoção, independentemente da 
situação jurídica da criança ou adolescente, nos termos 
desta Lei.

 § 1o Sempre que possível, a criança ou o adolescente 
será previamente ouvido por equipe interprofissional, res-
peitado seu estágio de desenvolvimento e grau de com-
preensão sobre as implicações da medida, e terá sua opi-
nião devidamente considerada. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 2o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, 
será necessário seu consentimento, colhido em audiência. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o 
grau de parentesco e a relação de afinidade ou de afetivi-
dade, a fim de evitar ou minorar as consequências decor-
rentes da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 § 4o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, 
tutela ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a 
comprovada existência de risco de abuso ou outra situação 
que justifique plenamente a excepcionalidade de solução 
diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o rompi-
mento definitivo dos vínculos fraternais. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 5o A colocação da criança ou adolescente em famí-
lia substituta será precedida de sua preparação gradativa e 
acompanhamento posterior, realizados pela equipe inter-

profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com o apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política municipal de garantia do direito 
à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 § 6o Em se tratando de criança ou adolescente indíge-
na ou proveniente de comunidade remanescente de qui-
lombo, é ainda obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 I - que sejam consideradas e respeitadas sua identi-
dade social e cultural, os seus costumes e tradições, bem 
como suas instituições, desde que não sejam incompatíveis 
com os direitos fundamentais reconhecidos por esta Lei e 
pela Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no 
seio de sua comunidade ou junto a membros da mesma 
etnia; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão 
federal responsável pela política indigenista, no caso de 
crianças e adolescentes indígenas, e de antropólogos, pe-
rante a equipe interprofissional ou multidisciplinar que irá 
acompanhar o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 Art. 29. Não se deferirá colocação em família substitu-
ta a pessoa que revele, por qualquer modo, incompatibili-
dade com a natureza da medida ou não ofereça ambiente 
familiar adequado.

 Art. 30. A colocação em família substituta não admi-
tirá transferência da criança ou adolescente a terceiros ou 
a entidades governamentais ou não-governamentais, sem 
autorização judicial.

 Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira 
constitui medida excepcional, somente admissível na mo-
dalidade de adoção.

 Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável 
prestará compromisso de bem e fielmente desempenhar o 
encargo, mediante termo nos autos.

Subseção II
Da Guarda

 Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência 
material, moral e educacional à criança ou adolescente, 
conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, 
inclusive aos pais. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, 
podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos pro-
cedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
estrangeiros.

 § 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos 
casos de tutela e adoção, para atender a situações pecu-
liares ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, 
podendo ser deferido o direito de representação para a 
prática de atos determinados.

 § 3º A guarda confere à criança ou adolescente a con-
dição de dependente, para todos os fins e efeitos de direi-
to, inclusive previdenciários.
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 § 4o Salvo expressa e fundamentada determinação em 
contrário, da autoridade judiciária competente, ou quando 
a medida for aplicada em preparação para adoção, o de-
ferimento da guarda de criança ou adolescente a terceiros 
não impede o exercício do direito de visitas pelos pais, as-
sim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto 
de regulamentação específica, a pedido do interessado ou 
do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assis-
tência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, 
sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado 
do convívio familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 § 1o A inclusão da criança ou adolescente em progra-
mas de acolhimento familiar terá preferência a seu acolhi-
mento institucional, observado, em qualquer caso, o cará-
ter temporário e excepcional da medida, nos termos desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o Na hipótese do § 1o deste artigo a pessoa ou casal 
cadastrado no programa de acolhimento familiar poderá 
receber a criança ou adolescente mediante guarda, obser-
vado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009)

 § 3o A União apoiará a implementação de serviços de 
acolhimento em família acolhedora como política pública, 
os quais deverão dispor de equipe que organize o acolhi-
mento temporário de crianças e de adolescentes em re-
sidências de famílias selecionadas, capacitadas e acompa-
nhadas que não estejam no cadastro de adoção. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

 § 4o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, 
distritais e municipais para a manutenção dos serviços de 
acolhimento em família acolhedora, facultando-se o repas-
se de recursos para a própria família acolhedora. (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tem-
po, mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministé-
rio Público.

Subseção III
Da Tutela

 Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, 
a pessoa de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a 
prévia decretação da perda ou suspensão do poder fami-
liar e implica necessariamente o dever de guarda. (Expres-
são substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 37. O tutor nomeado por testamento ou qualquer 
documento autêntico, conforme previsto no parágrafo úni-
co do art. 1.729 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao 
controle judicial do ato, observando o procedimento pre-
visto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão ob-
servados os requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta 
Lei, somente sendo deferida a tutela à pessoa indicada na 
disposição de última vontade, se restar comprovado que 
a medida é vantajosa ao tutelando e que não existe ou-
tra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no 
art. 24.

Subseção IV
Da Adoção

 Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-
se-á segundo o disposto nesta Lei.

 § 1o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à 
qual se deve recorrer apenas quando esgotados os recur-
sos de manutenção da criança ou adolescente na família 
natural ou extensa, na forma do parágrafo único do art. 25 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, de-
zoito anos à data do pedido, salvo se já estiver sob a guar-
da ou tutela dos adotantes.

 Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao ado-
tado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessó-
rios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, 
salvo os impedimentos matrimoniais.

 § 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho 
do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o adota-
do e o cônjuge ou concubino do adotante e os respectivos 
parentes.

 § 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, 
seus descendentes, o adotante, seus ascendentes, descen-
dentes e colaterais até o 4º grau, observada a ordem de 
vocação hereditária.

 Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, 
independentemente do estado civil. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos 
do adotando.

 § 2o Para adoção conjunta, é indispensável que os ado-
tantes sejam casados civilmente ou mantenham união es-
tável, comprovada a estabilidade da família. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos 
mais velho do que o adotando.

 § 4o Os divorciados, os judicialmente separados e os 
ex-companheiros podem adotar conjuntamente, contanto 
que acordem sobre a guarda e o regime de visitas e desde 
que o estágio de convivência tenha sido iniciado na cons-
tância do período de convivência e que seja comprovada a 
existência de vínculos de afinidade e afetividade com aque-
le não detentor da guarda, que justifiquem a excepciona-
lidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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 § 5o Nos casos do § 4o deste artigo, desde que de-
monstrado efetivo benefício ao adotando, será assegurada 
a guarda compartilhada, conforme previsto no art. 1.584 da 
Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 6o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, 
após inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no 
curso do procedimento, antes de prolatada a sentença.(In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar 
reais vantagens para o adotando e fundar-se em motivos 
legítimos.

 Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração 
e saldar o seu alcance, não pode o tutor ou o curador ado-
tar o pupilo ou o curatelado.

 Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais 
ou do representante legal do adotando.

 § 1º. O consentimento será dispensado em relação 
à criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos 
ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos 
de idade, será também necessário o seu consentimento.

 Art. 46. A adoção será precedida de estágio de con-
vivência com a criança ou adolescente, pelo prazo que a 
autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do 
caso.

 § 1o O estágio de convivência poderá ser dispensado 
se o adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal do 
adotante durante tempo suficiente para que seja possível 
avaliar a conveniência da constituição do vínculo. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a 
dispensa da realização do estágio de convivência. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente 
ou domiciliado fora do País, o estágio de convivência, cum-
prido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 4o O estágio de convivência será acompanhado pela 
equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e 
da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do di-
reito à convivência familiar, que apresentarão relatório mi-
nucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença 
judicial, que será inscrita no registro civil mediante manda-
do do qual não se fornecerá certidão.

 § 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes 
como pais, bem como o nome de seus ascendentes.

 § 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará 
o registro original do adotado.

 § 3o A pedido do adotante, o novo registro poderá 
ser lavrado no Cartório do Registro Civil do Município de 
sua residência. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 § 4o Nenhuma observação sobre a origem do ato po-
derá constar nas certidões do registro. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 5o A sentença conferirá ao adotado o nome do 
adotante e, a pedido de qualquer deles, poderá determi-
nar a modificação do prenome. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 6o Caso a modificação de prenome seja requerida 
pelo adotante, é obrigatória a oitiva do adotando, observa-
do o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 7o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito 
em julgado da sentença constitutiva, exceto na hipótese 
prevista no § 6o do art. 42 desta Lei, caso em que terá força 
retroativa à data do óbito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 § 8o O processo relativo à adoção assim como outros a 
ele relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se 
seu armazenamento em microfilme ou por outros meios, 
garantida a sua conservação para consulta a qualquer tem-
po. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de 
adoção em que o adotando for criança ou adolescente 
com deficiência ou com doença crônica. (Incluído pela Lei 
nº 12.955, de 2014)

 Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua origem 
biológica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo 
no qual a medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, 
após completar 18 (dezoito) anos. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção po-
derá ser também deferido ao adotado menor de 18 (dezoi-
to) anos, a seu pedido, assegurada orientação e assistência 
jurídica e psicológica. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o po-
der familiar dos pais naturais. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada co-
marca ou foro regional, um registro de crianças e adoles-
centes em condições de serem adotados e outro de pes-
soas interessadas na adoção. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 § 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia 
consulta aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministé-
rio Público.

 § 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não 
satisfazer os requisitos legais, ou verificada qualquer das 
hipóteses previstas no art. 29.

 § 3o A inscrição de postulantes à adoção será prece-
dida de um período de preparação psicossocial e jurídica, 
orientado pela equipe técnica da Justiça da Infância e da 
Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos res-
ponsáveis pela execução da política municipal de garan-
tia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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 § 4o Sempre que possível e recomendável, a prepa-
ração referida no § 3o deste artigo incluirá o contato com 
crianças e adolescentes em acolhimento familiar ou insti-
tucional em condições de serem adotados, a ser realizado 
sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica 
da Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos téc-
nicos responsáveis pelo programa de acolhimento e pela 
execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 § 5o Serão criados e implementados cadastros esta-
duais e nacional de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e de pessoas ou casais habilitados à 
adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 6o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais 
residentes fora do País, que somente serão consultados na 
inexistência de postulantes nacionais habilitados nos ca-
dastros mencionados no § 5o deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 7o As autoridades estaduais e federais em matéria 
de adoção terão acesso integral aos cadastros, incumbin-
do-lhes a troca de informações e a cooperação mútua, 
para melhoria do sistema. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 § 8o A autoridade judiciária providenciará, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados que não 
tiveram colocação familiar na comarca de origem, e das 
pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à 
adoção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 
5o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 9o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela 
manutenção e correta alimentação dos cadastros, com 
posterior comunicação à Autoridade Central Federal Brasi-
leira. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 10. A adoção internacional somente será deferida se, 
após consulta ao cadastro de pessoas ou casais habilitados 
à adoção, mantido pela Justiça da Infância e da Juventude 
na comarca, bem como aos cadastros estadual e nacional 
referidos no § 5o deste artigo, não for encontrado interes-
sado com residência permanente no Brasil. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 11. Enquanto não localizada pessoa ou casal interes-
sado em sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre 
que possível e recomendável, será colocado sob guarda de 
família cadastrada em programa de acolhimento familiar. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 12. A alimentação do cadastro e a convocação cri-
teriosa dos postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo 
Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 § 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor 
de candidato domiciliado no Brasil não cadastrado previa-
mente nos termos desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 II - for formulada por parente com o qual a criança ou 
adolescente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guar-
da legal de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, 
desde que o lapso de tempo de convivência comprove a 
fixação de laços de afinidade e afetividade, e não seja cons-
tatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das situações 
previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 14. Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o 
candidato deverá comprovar, no curso do procedimento, 
que preenche os requisitos necessários à adoção, conforme 
previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

 Art. 51. Considera-se adoção internacional aquela na 
qual a pessoa ou casal postulante é residente ou domici-
liado fora do Brasil, conforme previsto no Artigo 2 da Con-
venção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção 
das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Inter-
nacional, aprovada pelo Decreto Legislativo no 1, de 14 de 
janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto no 3.087, de 
21 de junho de 1999. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 § 1o A adoção internacional de criança ou adolescen-
te brasileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar 
quando restar comprovado: (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 I - que a colocação em família substituta é a solução 
adequada ao caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 II - que foram esgotadas todas as possibilidades de 
colocação da criança ou adolescente em família substituta 
brasileira, após consulta aos cadastros mencionados no art. 
50 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 III - que, em se tratando de adoção de adolescente, 
este foi consultado, por meios adequados ao seu estágio 
de desenvolvimento, e que se encontra preparado para a 
medida, mediante parecer elaborado por equipe interpro-
fissional, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 28 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o Os brasileiros residentes no exterior terão prefe-
rência aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional 
de criança ou adolescente brasileiro. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o A adoção internacional pressupõe a intervenção 
das Autoridades Centrais Estaduais e Federal em matéria 
de adoção internacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 Art. 52. A adoção internacional observará o procedi-
mento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as se-
guintes adaptações: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em ado-
tar criança ou adolescente brasileiro, deverá formular pe-
dido de habilitação à adoção perante a Autoridade Central 
em matéria de adoção internacional no país de acolhida, 
assim entendido aquele onde está situada sua residência 
habitual; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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 II - se a Autoridade Central do país de acolhida con-
siderar que os solicitantes estão habilitados e aptos para 
adotar, emitirá um relatório que contenha informações so-
bre a identidade, a capacidade jurídica e adequação dos 
solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e 
médica, seu meio social, os motivos que os animam e sua 
aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará 
o relatório à Autoridade Central Estadual, com cópia para a 
Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 IV - o relatório será instruído com toda a documen-
tação necessária, incluindo estudo psicossocial elaborado 
por equipe interprofissional habilitada e cópia autenticada 
da legislação pertinente, acompanhada da respectiva prova 
de vigência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 V - os documentos em língua estrangeira serão devida-
mente autenticados pela autoridade consular, observados 
os tratados e convenções internacionais, e acompanhados 
da respectiva tradução, por tradutor público juramentado; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exi-
gências e solicitar complementação sobre o estudo psicos-
social do postulante estrangeiro à adoção, já realizado no 
país de acolhida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

 VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade 
Central Estadual, a compatibilidade da legislação estrangei-
ra com a nacional, além do preenchimento por parte dos 
postulantes à medida dos requisitos objetivos e subjetivos 
necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe 
esta Lei como da legislação do país de acolhida, será expe-
dido laudo de habilitação à adoção internacional, que terá 
validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado 
será autorizado a formalizar pedido de adoção perante o 
Juízo da Infância e da Juventude do local em que se encon-
tra a criança ou adolescente, conforme indicação efetua-
da pela Autoridade Central Estadual. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 1o Se a legislação do país de acolhida assim o au-
torizar, admite-se que os pedidos de habilitação à adoção 
internacional sejam intermediados por organismos creden-
ciados. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira 
o credenciamento de organismos nacionais e estrangeiros 
encarregados de intermediar pedidos de habilitação à ado-
ção internacional, com posterior comunicação às Autorida-
des Centrais Estaduais e publicação nos órgãos oficiais de 
imprensa e em sítio próprio da internet. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o Somente será admissível o credenciamento de 
organismos que: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

 I - sejam oriundos de países que ratificaram a Conven-
ção de Haia e estejam devidamente credenciados pela Au-
toridade Central do país onde estiverem sediados e no país 
de acolhida do adotando para atuar em adoção internacio-
nal no Brasil; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 II - satisfizerem as condições de integridade moral, 
competência profissional, experiência e responsabilidade 
exigidas pelos países respectivos e pela Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

 III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua 
formação e experiência para atuar na área de adoção in-
ternacional; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordena-
mento jurídico brasileiro e pelas normas estabelecidas pela 
Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 4o Os organismos credenciados deverão ainda: (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas con-
dições e dentro dos limites fixados pelas autoridades com-
petentes do país onde estiverem sediados, do país de aco-
lhida e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualifi-
cadas e de reconhecida idoneidade moral, com comprova-
da formação ou experiência para atuar na área de adoção 
internacional, cadastradas pelo Departamento de Polícia 
Federal e aprovadas pela Autoridade Central Federal Bra-
sileira, mediante publicação de portaria do órgão federal 
competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 III - estar submetidos à supervisão das autoridades 
competentes do país onde estiverem sediados e no país 
de acolhida, inclusive quanto à sua composição, funciona-
mento e situação financeira; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasilei-
ra, a cada ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, 
bem como relatório de acompanhamento das adoções in-
ternacionais efetuadas no período, cuja cópia será encami-
nhada ao Departamento de Polícia Federal; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Au-
toridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade 
Central Federal Brasileira, pelo período mínimo de 2 (dois) 
anos. O envio do relatório será mantido até a juntada de 
cópia autenticada do registro civil, estabelecendo a cidada-
nia do país de acolhida para o adotado; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os 
adotantes encaminhem à Autoridade Central Federal Bra-
sileira cópia da certidão de registro de nascimento estran-
geira e do certificado de nacionalidade tão logo lhes sejam 
concedidos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 5o A não apresentação dos relatórios referidos no § 
4o deste artigo pelo organismo credenciado poderá acarre-
tar a suspensão de seu credenciamento. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência
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 § 6o O credenciamento de organismo nacional ou es-
trangeiro encarregado de intermediar pedidos de adoção 
internacional terá validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 7o A renovação do credenciamento poderá ser con-
cedida mediante requerimento protocolado na Autoridade 
Central Federal Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores 
ao término do respectivo prazo de validade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 8o Antes de transitada em julgado a decisão que con-
cedeu a adoção internacional, não será permitida a saída 
do adotando do território nacional. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 9o Transitada em julgado a decisão, a autoridade ju-
diciária determinará a expedição de alvará com autoriza-
ção de viagem, bem como para obtenção de passaporte, 
constando, obrigatoriamente, as características da criança 
ou adolescente adotado, como idade, cor, sexo, eventuais 
sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a 
aposição da impressão digital do seu polegar direito, ins-
truindo o documento com cópia autenticada da decisão 
e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a 
qualquer momento, solicitar informações sobre a situação 
das crianças e adolescentes adotados. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 11. A cobrança de valores por parte dos organismos 
credenciados, que sejam considerados abusivos pela Auto-
ridade Central Federal Brasileira e que não estejam devida-
mente comprovados, é causa de seu descredenciamento. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem 
ser representados por mais de uma entidade credenciada 
para atuar na cooperação em adoção internacional. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 13. A habilitação de postulante estrangeiro ou do-
miciliado fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) 
ano, podendo ser renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 § 14. É vedado o contato direto de representantes de 
organismos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com di-
rigentes de programas de acolhimento institucional ou fa-
miliar, assim como com crianças e adolescentes em condi-
ções de serem adotados, sem a devida autorização judicial. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá 
limitar ou suspender a concessão de novos credencia-
mentos sempre que julgar necessário, mediante ato admi-
nistrativo fundamentado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e 
descredenciamento, o repasse de recursos provenientes 
de organismos estrangeiros encarregados de intermediar 
pedidos de adoção internacional a organismos nacionais 
ou a pessoas físicas. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão 
ser efetuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente e estarão sujeitos às deliberações do respectivo 
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior 
em país ratificante da Convenção de Haia, cujo processo 
de adoção tenha sido processado em conformidade com a 
legislação vigente no país de residência e atendido o dis-
posto na Alínea “c” do Artigo 17 da referida Convenção, 
será automaticamente recepcionada com o reingresso no 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 1o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea 
“c” do Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença 
ser homologada pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o O pretendente brasileiro residente no exterior em 
país não ratificante da Convenção de Haia, uma vez rein-
gressado no Brasil, deverá requerer a homologação da sen-
tença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 52-C. Nas adoções internacionais, quando o Brasil 
for o país de acolhida, a decisão da autoridade competente 
do país de origem da criança ou do adolescente será co-
nhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver proces-
sado o pedido de habilitação dos pais adotivos, que comu-
nicará o fato à Autoridade Central Federal e determinará 
as providências necessárias à expedição do Certificado de 
Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 § 1o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério 
Público, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela 
decisão se restar demonstrado que a adoção é manifesta-
mente contrária à ordem pública ou não atende ao interes-
se superior da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, 
prevista no § 1o deste artigo, o Ministério Público deverá 
imediatamente requerer o que for de direito para resguar-
dar os interesses da criança ou do adolescente, comunican-
do-se as providências à Autoridade Central Estadual, que 
fará a comunicação à Autoridade Central Federal Brasileira 
e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 52-D. Nas adoções internacionais, quando o Brasil 
for o país de acolhida e a adoção não tenha sido deferida 
no país de origem porque a sua legislação a delega ao país 
de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo com deci-
são, a criança ou o adolescente ser oriundo de país que não 
tenha aderido à Convenção referida, o processo de adoção 
seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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Capítulo IV
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao 

Lazer

 Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à edu-
cação, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, 
preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:

 I - igualdade de condições para o acesso e permanên-
cia na escola;

 II - direito de ser respeitado por seus educadores;
 III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo 

recorrer às instâncias escolares superiores;
 IV - direito de organização e participação em entida-

des estudantis;
 V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua 

residência.
 Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter 

ciência do processo pedagógico, bem como participar da 
definição das propostas educacionais.

 Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente:

 I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusi-
ve para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;

 II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratui-
dade ao ensino médio;

 III - atendimento educacional especializado aos por-
tadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;

IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças 
de zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 
13.306, de 2016)

 V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pes-
quisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada 
um;

 VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do adolescente trabalhador;

 VII - atendimento no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, 
transporte, alimentação e assistência à saúde.

 § 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 
público subjetivo.

 § 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo 
poder público ou sua oferta irregular importa responsabili-
dade da autoridade competente.

 § 3º Compete ao poder público recensear os educan-
dos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 
junto aos pais ou responsável, pela frequência à escola.

 Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de 
matricular seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

 Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino 
fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

 I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
 II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão esco-

lar, esgotados os recursos escolares;
 III - elevados níveis de repetência.

 Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, expe-
riências e novas propostas relativas a calendário, seriação, 
currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 
inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino 
fundamental obrigatório.

 Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os 
valores culturais, artísticos e históricos próprios do contex-
to social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes 
a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura.

 Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da 
União, estimularão e facilitarão a destinação de recursos e 
espaços para programações culturais, esportivas e de lazer 
voltadas para a infância e a juventude.

Capítulo V
Do Direito à Profissionalização e à Proteção no 

Trabalho

 Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 
quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz. 
(Vide Constituição Federal)

 Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é re-
gulada por legislação especial, sem prejuízo do disposto 
nesta Lei.

 Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técni-
co-profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da 
legislação de educação em vigor.

 Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos 
seguintes princípios:

 I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao en-
sino regular;

 II - atividade compatível com o desenvolvimento do 
adolescente;

 III - horário especial para o exercício das atividades.
 Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é 

assegurada bolsa de aprendizagem.
 Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze 

anos, são assegurados os direitos trabalhistas e previden-
ciários.

 Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é asse-
gurado trabalho protegido.

 Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em re-
gime familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido 
em entidade governamental ou não-governamental, é ve-
dado trabalho:

 I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um 
dia e as cinco horas do dia seguinte;

 II - perigoso, insalubre ou penoso;
 III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e 

ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
 IV - realizado em horários e locais que não permitam 

a frequência à escola.
 Art. 68. O programa social que tenha por base o traba-

lho educativo, sob responsabilidade de entidade governa-
mental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá 
assegurar ao adolescente que dele participe condições de 
capacitação para o exercício de atividade regular remune-
rada.
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 § 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade 
laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao de-
senvolvimento pessoal e social do educando prevalecem 
sobre o aspecto produtivo.

 § 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo 
trabalho efetuado ou a participação na venda dos produtos 
de seu trabalho não desfigura o caráter educativo.

 Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização 
e à proteção no trabalho, observados os seguintes aspec-
tos, entre outros:

 I - respeito à condição peculiar de pessoa em desen-
volvimento;

 II - capacitação profissional adequada ao mercado de 
trabalho.

Título III
Da Prevenção

Capítulo I
Disposições Gerais

 Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adoles-
cente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão atuar de forma articulada na elabora-
ção de políticas públicas e na execução de ações destina-
das a coibir o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante e difundir formas não violentas de educa-
ção de crianças e de adolescentes, tendo como principais 
ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes 
para a divulgação do direito da criança e do adolescente de 
serem educados e cuidados sem o uso de castigo físico ou 
de tratamento cruel ou degradante e dos instrumentos de 
proteção aos direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, 
do Ministério Público e da Defensoria Pública, com o Con-
selho Tutelar, com os Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente e com as entidades não governamentais 
que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, 
de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profis-
sionais de saúde, educação e assistência social e dos de-
mais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa 
dos direitos da criança e do adolescente para o desenvolvi-
mento das competências necessárias à prevenção, à iden-
tificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento 
de todas as formas de violência contra a criança e o adoles-
cente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pací-
fica de conflitos que envolvam violência contra a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que 
visem a garantir os direitos da criança e do adolescente, 
desde a atenção pré-natal, e de atividades junto aos pais e 

responsáveis com o objetivo de promover a informação, a 
reflexão, o debate e a orientação sobre alternativas ao uso 
de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante no 
processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para 
a articulação de ações e a elaboração de planos de atua-
ção conjunta focados nas famílias em situação de violência, 
com participação de profissionais de saúde, de assistência 
social e de educação e de órgãos de promoção, proteção 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. As famílias com crianças e adolescen-
tes com deficiência terão prioridade de atendimento nas 
ações e políticas públicas de prevenção e proteção. (Incluí-
do pela Lei nº 13.010, de 2014)

Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem 
nas áreas a que se refere o art. 71, dentre outras, devem 
contar, em seus quadros, com pessoas capacitadas a reco-
nhecer e comunicar ao Conselho Tutelar suspeitas ou casos 
de maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes. 
(Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único. São igualmente responsáveis pela co-
municação de que trata este artigo, as pessoas encarrega-
das, por razão de cargo, função, ofício, ministério, profissão 
ou ocupação, do cuidado, assistência ou guarda de crian-
ças e adolescentes, punível, na forma deste Estatuto, o in-
justificado retardamento ou omissão, culposos ou dolosos. 
(Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

 Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a in-
formação, cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e 
produtos e serviços que respeitem sua condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento.

 Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem 
da prevenção especial outras decorrentes dos princípios 
por ela adotados.

 Art. 73. A inobservância das normas de prevenção im-
portará em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, 
nos termos desta Lei.

Capítulo II
Da Prevenção Especial

Seção I
Da informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões 

e Espetáculos

 Art. 74. O poder público, através do órgão competen-
te, regulará as diversões e espetáculos públicos, informan-
do sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 
recomendem, locais e horários em que sua apresentação 
se mostre inadequada.

 Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e es-
petáculos públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil 
acesso, à entrada do local de exibição, informação destaca-
da sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especifi-
cada no certificado de classificação.

 Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às di-
versões e espetáculos públicos classificados como adequa-
dos à sua faixa etária.
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 Parágrafo único. As crianças menores de dez anos so-
mente poderão ingressar e permanecer nos locais de apre-
sentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 
responsável.

 Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente 
exibirão, no horário recomendado para o público infanto 
juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas.

 Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresenta-
do ou anunciado sem aviso de sua classificação, antes de 
sua transmissão, apresentação ou exibição.

 Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcio-
nários de empresas que explorem a venda ou aluguel de 
fitas de programação em vídeo cuidarão para que não haja 
venda ou locação em desacordo com a classificação atri-
buída pelo órgão competente.

 Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo de-
verão exibir, no invólucro, informação sobre a natureza da 
obra e a faixa etária a que se destinam.

 Art. 78. As revistas e publicações contendo material 
impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes deve-
rão ser comercializadas em embalagem lacrada, com a ad-
vertência de seu conteúdo.

 Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as ca-
pas que contenham mensagens pornográficas ou obscenas 
sejam protegidas com embalagem opaca.

 Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público 
infanto-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, 
legendas, crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, taba-
co, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos 
e sociais da pessoa e da família.

 Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que ex-
plorem comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por 
casas de jogos, assim entendidas as que realizem apostas, 
ainda que eventualmente, cuidarão para que não seja per-
mitida a entrada e a permanência de crianças e adolescen-
tes no local, afixando aviso para orientação do público.

Seção II
Dos Produtos e Serviços

 Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente 
de:

 I - armas, munições e explosivos;
 II - bebidas alcoólicas;
 III - produtos cujos componentes possam causar de-

pendência física ou psíquica ainda que por utilização in-
devida;

 IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles 
que pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de pro-
vocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;

 V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
 VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
 Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou ado-

lescente em hotel, motel, pensão ou estabelecimento con-
gênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou 
responsável.

Seção III
Da Autorização para Viajar

 Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da 
comarca onde reside, desacompanhada dos pais ou res-
ponsável, sem expressa autorização judicial.

 § 1º A autorização não será exigida quando:
 a) tratar-se de comarca contígua à da residência da 

criança, se na mesma unidade da Federação, ou incluída na 
mesma região metropolitana;

 b) a criança estiver acompanhada:
 1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro 

grau, comprovado documentalmente o parentesco;
 2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo 

pai, mãe ou responsável.
 § 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais 

ou responsável, conceder autorização válida por dois anos.
 Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a auto-

rização é dispensável, se a criança ou adolescente:
 I - estiver acompanhado de ambos os pais ou respon-

sável;
 II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado ex-

pressamente pelo outro através de documento com firma 
reconhecida.

 Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, 
nenhuma criança ou adolescente nascido em território na-
cional poderá sair do País em companhia de estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior.

Parte Especial
Título I

Da Política de Atendimento
Capítulo I

Disposições Gerais

 Art. 86. A política de atendimento dos direitos da crian-
ça e do adolescente far-se-á através de um conjunto articu-
lado de ações governamentais e não-governamentais, da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

 Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento: 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 I - políticas sociais básicas;
 II - serviços, programas, projetos e benefícios de assis-

tência social de garantia de proteção social e de prevenção 
e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 
reincidências; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 III - serviços especiais de prevenção e atendimento 
médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tra-
tos, exploração, abuso, crueldade e opressão;

 IV - serviço de identificação e localização de pais, res-
ponsável, crianças e adolescentes desaparecidos;

 V - proteção jurídico-social por entidades de defesa 
dos direitos da criança e do adolescente.

 VI - políticas e programas destinados a prevenir ou 
abreviar o período de afastamento do convívio familiar e a 
garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar 
de crianças e adolescentes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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 VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob for-
ma de guarda de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, 
de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades 
específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de 
irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
 I - municipalização do atendimento;
 II - criação de conselhos municipais, estaduais e na-

cional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos de-
liberativos e controladores das ações em todos os níveis, 
assegurada a participação popular paritária por meio de 
organizações representativas, segundo leis federal, esta-
duais e municipais;

 III - criação e manutenção de programas específicos, 
observada a descentralização político-administrativa;

 IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e mu-
nicipais vinculados aos respectivos conselhos dos direitos 
da criança e do adolescente;

 V - integração operacional de órgãos do Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria, Segurança Pública e Assis-
tência Social, preferencialmente em um mesmo local, para 
efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a 
quem se atribua autoria de ato infracional;

 VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, 
Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encar-
regados da execução das políticas sociais básicas e de as-
sistência social, para efeito de agilização do atendimento 
de crianças e de adolescentes inseridos em programas de 
acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rá-
pida reintegração à família de origem ou, se tal solução 
se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas 
no art. 28 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 VII - mobilização da opinião pública para a indispen-
sável participação dos diversos segmentos da sociedade. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 VIII - especialização e formação continuada dos pro-
fissionais que trabalham nas diferentes áreas da atenção à 
primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direi-
tos da criança e sobre desenvolvimento infantil; (Incluído 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos di-
versos direitos da criança e do adolescente que favoreça a 
intersetorialidade no atendimento da criança e do adoles-
cente e seu desenvolvimento integral; (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desen-
volvimento infantil e sobre prevenção da violência. (Incluí-
do pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 89. A função de membro do conselho nacional e 
dos conselhos estaduais e municipais dos direitos da crian-
ça e do adolescente é considerada de interesse público re-
levante e não será remunerada.

Capítulo II
Das Entidades de Atendimento

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 90. As entidades de atendimento são responsá-
veis pela manutenção das próprias unidades, assim como 
pelo planejamento e execução de programas de proteção 
e sócio-educativos destinados a crianças e adolescentes, 
em regime de:

 I - orientação e apoio sócio-familiar;
 II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
 III - colocação familiar;
 IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 2009)  igência 
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação 

dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, 

de 2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 

(Vide)
 § 1o As entidades governamentais e não governamen-

tais deverão proceder à inscrição de seus programas, es-
pecificando os regimes de atendimento, na forma definida 
neste artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, o qual manterá registro das inscrições 
e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conse-
lho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 2o Os recursos destinados à implementação e ma-
nutenção dos programas relacionados neste artigo serão 
previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos 
encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência 
Social, dentre outros, observando-se o princípio da priori-
dade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo 
caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e 
parágrafo único do art. 4o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 3o Os programas em execução serão reavaliados pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se 
critérios para renovação da autorização de funcionamento: 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, 
bem como às resoluções relativas à modalidade de aten-
dimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos 
da Criança e do Adolescente, em todos os níveis; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, 
atestadas pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e 
pela Justiça da Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 III - em se tratando de programas de acolhimento 
institucional ou familiar, serão considerados os índices de 
sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família 
substituta, conforme o caso. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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 Art. 91. As entidades não-governamentais somente 
poderão funcionar depois de registradas no Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 
comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade 
judiciária da respectiva localidade.

 § 1o Será negado o registro à entidade que: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 a) não ofereça instalações físicas em condições ade-
quadas de habitabilidade, higiene, salubridade e seguran-
ça;

 b) não apresente plano de trabalho compatível com os 
princípios desta Lei;

 c) esteja irregularmente constituída;
 d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e 

deliberações relativas à modalidade de atendimento pres-
tado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e 
do Adolescente, em todos os níveis. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, 
cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de 
sua renovação, observado o disposto no § 1o deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de 
acolhimento familiar ou institucional deverão adotar os se-
guintes princípios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 I - preservação dos vínculos familiares e promoção da 
reintegração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 II - integração em família substituta, quando esgota-
dos os recursos de manutenção na família natural ou ex-
tensa; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 III - atendimento personalizado e em pequenos gru-
pos;

 IV - desenvolvimento de atividades em regime de co
-educação;

 V - não desmembramento de grupos de irmãos;
 VI - evitar, sempre que possível, a transferência para 

outras entidades de crianças e adolescentes abrigados;
 VII - participação na vida da comunidade local;
 VIII - preparação gradativa para o desligamento;
 IX - participação de pessoas da comunidade no pro-

cesso educativo.
 § 1o O dirigente de entidade que desenvolve progra-

ma de acolhimento institucional é equiparado ao guardião, 
para todos os efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 § 2o Os dirigentes de entidades que desenvolvem pro-
gramas de acolhimento familiar ou institucional remeterão 
à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, 
relatório circunstanciado acerca da situação de cada crian-
ça ou adolescente acolhido e sua família, para fins da rea-
valiação prevista no § 1o do art. 19 desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o Os entes federados, por intermédio dos Poderes 
Executivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a per-
manente qualificação dos profissionais que atuam direta 
ou indiretamente em programas de acolhimento institucio-
nal e destinados à colocação familiar de crianças e adoles-
centes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério 
Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 § 4o Salvo determinação em contrário da autorida-
de judiciária competente, as entidades que desenvolvem 
programas de acolhimento familiar ou institucional, se ne-
cessário com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos 
de assistência social, estimularão o contato da criança ou 
adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao 
disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 5o As entidades que desenvolvem programas de aco-
lhimento familiar ou institucional somente poderão rece-
ber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 
princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 6o O descumprimento das disposições desta Lei 
pelo dirigente de entidade que desenvolva programas de 
acolhimento familiar ou institucional é causa de sua desti-
tuição, sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade 
administrativa, civil e criminal. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 § 7o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) 
anos em acolhimento institucional, dar-se-á especial aten-
ção à atuação de educadores de referência estáveis e qua-
litativamente significativos, às rotinas específicas e ao aten-
dimento das necessidades básicas, incluindo as de afeto 
como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 93. As entidades que mantenham programa de 
acolhimento institucional poderão, em caráter excepcional 
e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 
determinação da autoridade competente, fazendo comu-
nicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz 
da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autorida-
de judiciária, ouvido o Ministério Público e se necessário 
com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 
necessárias para promover a imediata reintegração familiar 
da criança ou do adolescente ou, se por qualquer razão 
não for isso possível ou recomendável, para seu encami-
nhamento a programa de acolhimento familiar, institucio-
nal ou a família substituta, observado o disposto no § 2o do 
art. 101 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de 
internação têm as seguintes obrigações, entre outras:

 I - observar os direitos e garantias de que são titulares 
os adolescentes;

 II - não restringir nenhum direito que não tenha sido 
objeto de restrição na decisão de internação;

 III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas 
unidades e grupos reduzidos;
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 IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de res-
peito e dignidade ao adolescente;

 V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da 
preservação dos vínculos familiares;

 VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, 
os casos em que se mostre inviável ou impossível o reata-
mento dos vínculos familiares;

 VII - oferecer instalações físicas em condições adequa-
das de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e 
os objetos necessários à higiene pessoal;

 VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e 
adequados à faixa etária dos adolescentes atendidos;

 IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odonto-
lógicos e farmacêuticos;

 X - propiciar escolarização e profissionalização;
 XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
 XII - propiciar assistência religiosa àqueles que deseja-

rem, de acordo com suas crenças;
 XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
 XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com interva-

lo máximo de seis meses, dando ciência dos resultados à 
autoridade competente;

 XV - informar, periodicamente, o adolescente interna-
do sobre sua situação processual;

 XVI - comunicar às autoridades competentes todos 
os casos de adolescentes portadores de moléstias infecto-
contagiosas;

 XVII - fornecer comprovante de depósito dos perten-
ces dos adolescentes;

 XVIII - manter programas destinados ao apoio e acom-
panhamento de egressos;

 XIX - providenciar os documentos necessários ao exer-
cício da cidadania àqueles que não os tiverem;

 XX - manter arquivo de anotações onde constem data 
e circunstâncias do atendimento, nome do adolescente, 
seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 
acompanhamento da sua formação, relação de seus per-
tences e demais dados que possibilitem sua identificação e 
a individualização do atendimento.

 § 1o Aplicam-se, no que couber, as obrigações cons-
tantes deste artigo às entidades que mantêm programas 
de acolhimento institucional e familiar. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2º No cumprimento das obrigações a que alude este 
artigo as entidades utilizarão preferencialmente os recur-
sos da comunidade.

 Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abri-
guem ou recepcionem crianças e adolescentes, ainda que 
em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, pro-
fissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho 
Tutelar suspeitas ou ocorrências de maus-tratos. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014)

Seção II
Da Fiscalização das Entidades

 Art. 95. As entidades governamentais e não-governa-
mentais referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judi-
ciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.

 Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de con-
tas serão apresentados ao estado ou ao município, confor-
me a origem das dotações orçamentárias.

 Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendi-
mento que descumprirem obrigação constante do art. 94, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 
dirigentes ou prepostos: (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

 I - às entidades governamentais:
 a) advertência;
 b) afastamento provisório de seus dirigentes;
 c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
 d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
 II - às entidades não-governamentais:
 a) advertência;
 b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas pú-

blicas;
 c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
 d) cassação do registro.
 § 1o Em caso de reiteradas infrações cometidas por 

entidades de atendimento, que coloquem em risco os di-
reitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado 
ao Ministério Público ou representado perante autoridade 
judiciária competente para as providências cabíveis, inclu-
sive suspensão das atividades ou dissolução da entidade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o As pessoas jurídicas de direito público e as organi-
zações não governamentais responderão pelos danos que 
seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, ca-
racterizado o descumprimento dos princípios norteadores 
das atividades de proteção específica. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Título II
Das Medidas de Proteção

Capítulo I
Disposições Gerais

 Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adoles-
cente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos 
nesta Lei forem ameaçados ou violados:

 I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
 II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou respon-

sável;
 III - em razão de sua conduta.



44

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agente de Apoio em Educação Especial

Capítulo II
Das Medidas Específicas de Proteção

 Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como subs-
tituídas a qualquer tempo.

 Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em 
conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas 
que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e co-
munitários.

 Parágrafo único. São também princípios que regem 
a aplicação das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 I - condição da criança e do adolescente como su-
jeitos de direitos: crianças e adolescentes são os titulares 
dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 II - proteção integral e prioritária: a interpretação e 
aplicação de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve 
ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de 
que crianças e adolescentes são titulares; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 III - responsabilidade primária e solidária do poder pú-
blico: a plena efetivação dos direitos assegurados a crianças 
e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, 
salvo nos casos por esta expressamente ressalvados, é de 
responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de 
governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento 
e da possibilidade da execução de programas por entida-
des não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 IV - interesse superior da criança e do adolescente: 
a intervenção deve atender prioritariamente aos interes-
ses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos 
no âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso 
concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção 
da criança e do adolescente deve ser efetuada no respeito 
pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida pri-
vada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 VI - intervenção precoce: a intervenção das autorida-
des competentes deve ser efetuada logo que a situação 
de perigo seja conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exer-
cida exclusivamente pelas autoridades e instituições cuja 
ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção 
deve ser a necessária e adequada à situação de perigo em 
que a criança ou o adolescente se encontram no momento 
em que a decisão é tomada; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser 
efetuada de modo que os pais assumam os seus deveres 
para com a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 X - prevalência da família: na promoção de direitos e na 
proteção da criança e do adolescente deve ser dada preva-
lência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 
família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que 
promovam a sua integração em família substituta; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o ado-
lescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e ca-
pacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem 
ser informados dos seus direitos, dos motivos que determi-
naram a intervenção e da forma como esta se processa; (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o ado-
lescente, em separado ou na companhia dos pais, de res-
ponsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus 
pais ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar 
nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos 
e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada 
pela autoridade judiciária competente, observado o dispos-
to nos §§ 1o e 2o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no 
art. 98, a autoridade competente poderá determinar, dentre 
outras, as seguintes medidas:

 I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante 
termo de responsabilidade;

 II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
 III - matrícula e frequência obrigatórias em estabeleci-

mento oficial de ensino fundamental;
 IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou co-

munitários de proteção, apoio e promoção da família, da 
criança e do adolescente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

 V - requisição de tratamento médico, psicológico ou 
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial;

 VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de 
auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

 VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 1o O acolhimento institucional e o acolhimento fami-
liar são medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como 
forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não im-
plicando privação de liberdade. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 § 2o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais 
para proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das 
providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar é de compe-
tência exclusiva da autoridade judiciária e importará na de-
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flagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 
legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no 
qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o exercí-
cio do contraditório e da ampla defesa. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 3o Crianças e adolescentes somente poderão ser 
encaminhados às instituições que executam programas 
de acolhimento institucional, governamentais ou não, por 
meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela autori-
dade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre 
outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 I - sua identificação e a qualificação completa de seus 
pais ou de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 II - o endereço de residência dos pais ou do responsá-
vel, com pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados 
em tê-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao 
convívio familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

 § 4o Imediatamente após o acolhimento da criança ou 
do adolescente, a entidade responsável pelo programa de 
acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, 
ressalvada a existência de ordem escrita e fundamentada 
em contrário de autoridade judiciária competente, caso em 
que também deverá contemplar sua colocação em família 
substituta, observadas as regras e princípios desta Lei. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 5o O plano individual será elaborado sob a respon-
sabilidade da equipe técnica do respectivo programa de 
atendimento e levará em consideração a opinião da criança 
ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 6o Constarão do plano individual, dentre outros: (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 II - os compromissos assumidos pelos pais ou respon-
sável; e (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas 
com a criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou 
responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso seja 
esta vedada por expressa e fundamentada determinação ju-
dicial, as providências a serem tomadas para sua colocação 
em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 7o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá 
no local mais próximo à residência dos pais ou do respon-
sável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem 
será incluída em programas oficiais de orientação, de apoio 
e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o con-
tato com a criança ou com o adolescente acolhido. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 8o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, 
o responsável pelo programa de acolhimento familiar ou 
institucional fará imediata comunicação à autoridade judi-
ciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 
(cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 9o Em sendo constatada a impossibilidade de re-
integração da criança ou do adolescente à família de ori-
gem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será 
enviado relatório fundamentado ao Ministério Público, no 
qual conste a descrição pormenorizada das providências 
tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos técni-
cos da entidade ou responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar, para 
a destituição do poder familiar, ou destituição de tutela ou 
guarda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá 
o prazo de 30 (trinta) dias para o ingresso com a ação de 
destituição do poder familiar, salvo se entender necessária 
a realização de estudos complementares ou outras provi-
dências que entender indispensáveis ao ajuizamento da 
demanda. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comar-
ca ou foro regional, um cadastro contendo informações 
atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabili-
dade, com informações pormenorizadas sobre a situação 
jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 
para sua reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o 
Conselho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os 
Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar 
sobre a implementação de políticas públicas que permitam 
reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em 
programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 Art. 102. As medidas de proteção de que trata este 
Capítulo serão acompanhadas da regularização do regis-
tro civil. (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o as-
sento de nascimento da criança ou adolescente será feito 
à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.

 § 2º Os registros e certidões necessários à regulariza-
ção de que trata este artigo são isentos de multas, custas e 
emolumentos, gozando de absoluta prioridade.

 § 3o Caso ainda não definida a paternidade, será defla-
grado procedimento específico destinado à sua averigua-
ção, conforme previsto pela Lei no 8.560, de 29 de dezem-
bro de 1992. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência



46

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agente de Apoio em Educação Especial

 § 4o Nas hipóteses previstas no § 3o deste artigo, é dis-
pensável o ajuizamento de ação de investigação de pater-
nidade pelo Ministério Público se, após o não compareci-
mento ou a recusa do suposto pai em assumir a paternida-
de a ele atribuída, a criança for encaminhada para adoção. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 5o Os registros e certidões necessários à inclusão, a 
qualquer tempo, do nome do pai no assento de nascimen-
to são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando 
de absoluta prioridade. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 6o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação re-
querida do reconhecimento de paternidade no assento de 
nascimento e a certidão correspondente. (Incluído dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Título III
Da Prática de Ato Infracional

Capítulo I
Disposições Gerais

 Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta des-
crita como crime ou contravenção penal.

 Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de 
dezoito anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

 Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser 
considerada a idade do adolescente à data do fato.

 Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança cor-
responderão as medidas previstas no art. 101.

Capítulo II
Dos Direitos Individuais

 Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua li-
berdade senão em flagrante de ato infracional ou por or-
dem escrita e fundamentada da autoridade judiciária com-
petente.

 Parágrafo único. O adolescente tem direito à identifi-
cação dos responsáveis pela sua apreensão, devendo ser 
informado acerca de seus direitos.

 Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o lo-
cal onde se encontra recolhido serão incontinenti comu-
nicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada.

 Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena 
de responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

 Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 
determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

 Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e 
basear-se em indícios suficientes de autoria e materialida-
de, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.

 Art. 109. O adolescente civilmente identificado não 
será submetido a identificação compulsória pelos órgãos 
policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de con-
frontação, havendo dúvida fundada.

Capítulo III
Das Garantias Processuais

 Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua li-
berdade sem o devido processo legal.

 Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre ou-
tras, as seguintes garantias:

 I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, mediante citação ou meio equivalente;

 II - igualdade na relação processual, podendo confron-
tar-se com vítimas e testemunhas e produzir todas as pro-
vas necessárias à sua defesa;

 III - defesa técnica por advogado;
 IV - assistência judiciária gratuita e integral aos neces-

sitados, na forma da lei;
 V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autorida-

de competente;
 VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou res-

ponsável em qualquer fase do procedimento.

Capítulo IV
Das Medidas Sócio-Educativas

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a au-
toridade competente poderá aplicar ao adolescente as se-
guintes medidas:

 I - advertência;
 II - obrigação de reparar o dano;
 III - prestação de serviços à comunidade;
 IV - liberdade assistida;
 V - inserção em regime de semi-liberdade;
 VI - internação em estabelecimento educacional;
 VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
 § 1º A medida aplicada ao adolescente levará em con-

ta a sua capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gra-
vidade da infração.

 § 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será 
admitida a prestação de trabalho forçado.

 § 3º Os adolescentes portadores de doença ou defi-
ciência mental receberão tratamento individual e especiali-
zado, em local adequado às suas condições.

 Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 
99 e 100.

 Art. 114. A imposição das medidas previstas nos in-
cisos II a VI do art. 112 pressupõe a existência de provas 
suficientes da autoria e da materialidade da infração, res-
salvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.

 Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada 
sempre que houver prova da materialidade e indícios su-
ficientes da autoria.
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Seção II
Da Advertência

 Art. 115. A advertência consistirá em admoestação 
verbal, que será reduzida a termo e assinada.

Seção III
Da Obrigação de Reparar o Dano

 Art. 116. Em se tratando de ato infracional com re-
flexos patrimoniais, a autoridade poderá determinar, se 
for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o 
prejuízo da vítima.

 Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, 
a medida poderá ser substituída por outra adequada.

Seção IV
Da Prestação de Serviços à Comunidade

 Art. 117. A prestação de serviços comunitários con-
siste na realização de tarefas gratuitas de interesse geral, 
por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos 
congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais.

 Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme 
as aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas du-
rante jornada máxima de oito horas semanais, aos sába-
dos, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não 
prejudicar a frequência à escola ou à jornada normal de 
trabalho.

Seção V
Da Liberdade Assistida

 Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre 
que se afigurar a medida mais adequada para o fim de 
acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.

 § 1º A autoridade designará pessoa capacitada para 
acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por 
entidade ou programa de atendimento.

 § 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo míni-
mo de seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorro-
gada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor.

 Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a su-
pervisão da autoridade competente, a realização dos se-
guintes encargos, entre outros:

 I - promover socialmente o adolescente e sua família, 
fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, 
em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social;

 II - supervisionar a frequência e o aproveitamento es-
colar do adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

 III - diligenciar no sentido da profissionalização do 
adolescente e de sua inserção no mercado de trabalho;

 IV - apresentar relatório do caso.

Seção VI
Do Regime de Semi-liberdade

 Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determi-
nado desde o início, ou como forma de transição para o meio 
aberto, possibilitada a realização de atividades externas, in-
dependentemente de autorização judicial.

 § 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionaliza-
ção, devendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos 
existentes na comunidade.

 § 2º A medida não comporta prazo determinado apli-
cando-se, no que couber, as disposições relativas à interna-
ção.

Seção VII
Da Internação

 Art. 121. A internação constitui medida privativa da liber-
dade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

 § 1º Será permitida a realização de atividades externas, a 
critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa deter-
minação judicial em contrário.

 § 2º A medida não comporta prazo determinado, deven-
do sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão funda-
mentada, no máximo a cada seis meses.

 § 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de inter-
nação excederá a três anos.

 § 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, 
o adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de 
semi-liberdade ou de liberdade assistida.

 § 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos 
de idade.

 § 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedi-
da de autorização judicial, ouvido o Ministério Público.

 § 7o A determinação judicial mencionada no § 1o poderá 
ser revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 
quando:

 I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave 
ameaça ou violência a pessoa;

 II - por reiteração no cometimento de outras infrações 
graves;

 III - por descumprimento reiterado e injustificável da 
medida anteriormente imposta.

 § 1o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste 
artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser 
decretada judicialmente após o devido processo legal. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 § 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, 
havendo outra medida adequada.

 Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade 
exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele desti-
nado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios 
de idade, compleição física e gravidade da infração.

 Parágrafo único. Durante o período de internação, in-
clusive provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.
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 Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberda-
de, entre outros, os seguintes:

 I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do 
Ministério Público;

 II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
 III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
 IV - ser informado de sua situação processual, sempre 

que solicitada;
 V - ser tratado com respeito e dignidade;
 VI - permanecer internado na mesma localidade ou na-

quela mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
 VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
 VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
 IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio 

pessoal;
 X - habitar alojamento em condições adequadas de hi-

giene e salubridade;
 XI - receber escolarização e profissionalização;
 XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
 XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
 XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, 

e desde que assim o deseje;
 XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor 

de local seguro para guardá-los, recebendo comprovante da-
queles porventura depositados em poder da entidade;

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os docu-
mentos pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

 § 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
 § 2º A autoridade judiciária poderá suspender tempo-

rariamente a visita, inclusive de pais ou responsável, se exis-
tirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.

 Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física 
e mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas ade-
quadas de contenção e segurança.

Capítulo V
Da Remissão

 Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para 
apuração de ato infracional, o representante do Ministério 
Público poderá conceder a remissão, como forma de exclu-
são do processo, atendendo às circunstâncias e consequên-
cias do fato, ao contexto social, bem como à personalidade 
do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

 Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão 
da remissão pela autoridade judiciária importará na suspen-
são ou extinção do processo.

 Art. 127. A remissão não implica necessariamente o re-
conhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem 
prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir even-
tualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em 
lei, exceto a colocação em regime de semi-liberdade e a in-
ternação.

 Art. 128. A medida aplicada por força da remissão pode-
rá ser revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pe-
dido expresso do adolescente ou de seu representante legal, 
ou do Ministério Público.

Título IV
Das Medidas Pertinentes aos Pais ou Responsável

 Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou respon-
sável:

 I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou 
comunitários de proteção, apoio e promoção da família; 
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 II - inclusão em programa oficial ou comunitário de 
auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicôma-
nos;

 III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psi-
quiátrico;

 IV - encaminhamento a cursos ou programas de orien-
tação;

 V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acom-
panhar sua frequência e aproveitamento escolar;

 VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente 
a tratamento especializado;

 VII - advertência;
 VIII - perda da guarda;
 IX - destituição da tutela;
 X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Ex-

pressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
 Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas 

nos incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto 
nos arts. 23 e 24.

 Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opres-
são ou abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, 
a autoridade judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da moradia comum.

 Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a 
fixação provisória dos alimentos de que necessitem a crian-
ça ou o adolescente dependentes do agressor. (Incluído 
pela Lei nº 12.415, de 2011)

Título V
Do Conselho Tutelar

Capítulo I
Disposições Gerais

 Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e au-
tônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do ado-
lescente, definidos nesta Lei.

 Art. 132. Em cada Município e em cada Região Ad-
ministrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) 
Conselho Tutelar como órgão integrante da administração 
pública local, composto de 5 (cinco) membros, escolhidos 
pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, per-
mitida 1 (uma) recondução, mediante novo processo de es-
colha. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

 Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho 
Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos:

 I - reconhecida idoneidade moral;
 II - idade superior a vinte e um anos;
 III - residir no município.
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Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, 
dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclu-
sive quanto à remuneração dos respectivos membros, aos 
quais é assegurado o direito a: (Redação dada pela Lei nº 
12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 
1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído 
pela Lei nº 12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

Parágrafo único. Constará da lei orçamentária munici-
pal e da do Distrito Federal previsão dos recursos neces-
sários ao funcionamento do Conselho Tutelar e à remune-
ração e formação continuada dos conselheiros tutelares. 
(Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

 Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro 
constituirá serviço público relevante e estabelecerá pre-
sunção de idoneidade moral. (Redação dada pela Lei nº 
12.696, de 2012)

Capítulo II
Das Atribuições do Conselho

 Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
 I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 

previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas 
no art. 101, I a VII;

 II - atender e aconselhar os pais ou responsável, apli-
cando as medidas previstas no art. 129, I a VII;

 III - promover a execução de suas decisões, podendo 
para tanto:

 a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, edu-
cação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;

 b) representar junto à autoridade judiciária nos casos 
de descumprimento injustificado de suas deliberações.

 IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato 
que constitua infração administrativa ou penal contra os 
direitos da criança ou adolescente;

 V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua 
competência;

 VI - providenciar a medida estabelecida pela autorida-
de judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para 
o adolescente autor de ato infracional;

 VII - expedir notificações;
 VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de 

criança ou adolescente quando necessário;
 IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração 

da proposta orçamentária para planos e programas de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

 X - representar, em nome da pessoa e da família, con-
tra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso 
II, da Constituição Federal;

 XI - representar ao Ministério Público para efeito das 
ações de perda ou suspensão do poder familiar, após es-
gotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do 
adolescente junto à família natural. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 XII - promover e incentivar, na comunidade e nos gru-
pos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o 
reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 
adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

 Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o 
Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do con-
vívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 
Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal 
entendimento e as providências tomadas para a orientação, 
o apoio e a promoção social da família. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente 
poderão ser revistas pela autoridade judiciária a pedido de 
quem tenha legítimo interesse.

Capítulo III
Da Competência

 Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de com-
petência constante do art. 147.

Capítulo IV
Da Escolha dos Conselheiros

 Art. 139. O processo para a escolha dos membros do 
Conselho Tutelar será estabelecido em lei municipal e realiza-
do sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do Ministé-
rio Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1o O processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar ocorrerá em data unificada em todo o território na-
cional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês 
de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial. 
(Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

§ 2o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 
10 de janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. 
(Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3o No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)

Capítulo V
Dos Impedimentos

 Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho 
marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro 
ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobri-
nho, padrasto ou madrasta e enteado.

 Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conse-
lheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade judi-
ciária e ao representante do Ministério Público com atuação 
na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comar-
ca, foro regional ou distrital.
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Título VI
Do Acesso à Justiça

Capítulo I
Disposições Gerais

 Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou ado-
lescente à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao 
Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos.

 § 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos 
que dela necessitarem, através de defensor público ou ad-
vogado nomeado.

 § 2º As ações judiciais da competência da Justiça da 
Infância e da Juventude são isentas de custas e emolumen-
tos, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé.

 Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão repre-
sentados e os maiores de dezesseis e menores de vinte e 
um anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na 
forma da legislação civil ou processual.

 Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador 
especial à criança ou adolescente, sempre que os interesses 
destes colidirem com os de seus pais ou responsável, ou 
quando carecer de representação ou assistência legal ainda 
que eventual.

 Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, poli-
ciais e administrativos que digam respeito a crianças e ado-
lescentes a que se atribua autoria de ato infracional.

 Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato 
não poderá identificar a criança ou adolescente, vedando-
se fotografia, referência a nome, apelido, filiação, parentes-
co, residência e, inclusive, iniciais do nome e sobrenome. 
(Redação dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

 Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a 
que se refere o artigo anterior somente será deferida pela 
autoridade judiciária competente, se demonstrado o inte-
resse e justificada a finalidade.

Capítulo II
Da Justiça da Infância e da Juventude

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar 
varas especializadas e exclusivas da infância e da juventude, 
cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua proporcionali-
dade por número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura 
e dispor sobre o atendimento, inclusive em plantões.

Seção II
Do Juiz

 Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz 
da Infância e da Juventude, ou o juiz que exerce essa fun-
ção, na forma da lei de organização judiciária local.

 Art. 147. A competência será determinada:
 I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
 II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adoles-

cente, à falta dos pais ou responsável.

 § 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a 
autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as re-
gras de conexão, continência e prevenção.

 § 2º A execução das medidas poderá ser delegada à au-
toridade competente da residência dos pais ou responsável, 
ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança 
ou adolescente.

 § 3º Em caso de infração cometida através de transmis-
são simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma 
comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 
autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora 
ou rede, tendo a sentença eficácia para todas as transmisso-
ras ou retransmissoras do respectivo estado.

 Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é compe-
tente para:

 I - conhecer de representações promovidas pelo Minis-
tério Público, para apuração de ato infracional atribuído a 
adolescente, aplicando as medidas cabíveis;

 II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou 
extinção do processo;

 III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
 IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses in-

dividuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adoles-
cente, observado o disposto no art. 209;

 V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades 
em entidades de atendimento, aplicando as medidas cabí-
veis;

 VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de in-
frações contra norma de proteção à criança ou adolescente;

 VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho 
Tutelar, aplicando as medidas cabíveis.

 Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou ado-
lescente nas hipóteses do art. 98, é também competente a 
Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:

 a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
 b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, 

perda ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão subs-
tituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 c) suprir a capacidade ou o consentimento para o ca-
samento;

 d) conhecer de pedidos baseados em discordância pa-
terna ou materna, em relação ao exercício do poder familiar; 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, 
quando faltarem os pais;

 f) designar curador especial em casos de apresentação 
de queixa ou representação, ou de outros procedimentos 
judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança 
ou adolescente;

 g) conhecer de ações de alimentos;
 h) determinar o cancelamento, a retificação e o supri-

mento dos registros de nascimento e óbito.
 Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, 

através de portaria, ou autorizar, mediante alvará:
 I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, 

desacompanhado dos pais ou responsável, em:
 a) estádio, ginásio e campo desportivo;
 b) bailes ou promoções dançantes;
 c) boate ou congêneres;
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 d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
 e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
 II - a participação de criança e adolescente em:
 a) espetáculos públicos e seus ensaios;
 b) certames de beleza.
 § 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade 

judiciária levará em conta, dentre outros fatores:
 a) os princípios desta Lei;
 b) as peculiaridades locais;
 c) a existência de instalações adequadas;
 d) o tipo de frequência habitual ao local;
 e) a adequação do ambiente a eventual participação ou 

frequência de crianças e adolescentes;
 f) a natureza do espetáculo.
 § 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo 

deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as deter-
minações de caráter geral.

Seção III
Dos Serviços Auxiliares

 Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de 
sua proposta orçamentária, prever recursos para manuten-
ção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a 
Justiça da Infância e da Juventude.

 Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre 
outras atribuições que lhe forem reservadas pela legislação 
local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou 
verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver tra-
balhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento, 
prevenção e outros, tudo sob a imediata subordinação à 
autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação do 
ponto de vista técnico.

Capítulo III
Dos Procedimentos

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei apli-
cam-se subsidiariamente as normas gerais previstas na le-
gislação processual pertinente.

 Parágrafo único. É assegurada, sob pena de respon-
sabilidade, prioridade absoluta na tramitação dos proces-
sos e procedimentos previstos nesta Lei, assim como na 
execução dos atos e diligências judiciais a eles referentes. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não cor-
responder a procedimento previsto nesta ou em outra lei, 
a autoridade judiciária poderá investigar os fatos e ordenar 
de ofício as providências necessárias, ouvido o Ministério 
Público.

 Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 
para o fim de afastamento da criança ou do adolescente de 
sua família de origem e em outros procedimentos neces-
sariamente contenciosos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

 Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

Seção II
Da Perda e da Suspensão do Poder Familiar

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão 
do poder familiar terá início por provocação do Ministério 
Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 156. A petição inicial indicará:
 I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
 II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do 

requerente e do requerido, dispensada a qualificação em se 
tratando de pedido formulado por representante do Minis-
tério Público;

 III - a exposição sumária do fato e o pedido;
 IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde 

logo, o rol de testemunhas e documentos.
 Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 

judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão 
do poder familiar, liminar ou incidentalmente, até o julga-
mento definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente 
confiado a pessoa idônea, mediante termo de responsabi-
lidade. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez 
dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem 
produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos.

§ 1o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os 
meios para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2o O requerido privado de liberdade deverá ser citado 
pessoalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

 Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de cons-
tituir advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua 
família, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado 
dativo, ao qual incumbirá a apresentação de resposta, con-
tando-se o prazo a partir da intimação do despacho de no-
meação.

 Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de 
liberdade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento 
da citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. 
(Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

 Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária re-
quisitará de qualquer repartição ou órgão público a apresen-
tação de documento que interesse à causa, de ofício ou a 
requerimento das partes ou do Ministério Público.

 Art. 161. Não sendo contestado o pedido, a autoridade ju-
diciária dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, 
salvo quando este for o requerente, decidindo em igual prazo.

 § 1o A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realiza-
ção de estudo social ou perícia por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, bem como a oitiva de testemunhas que 
comprovem a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou 
no art. 24 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência
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 § 2o Em sendo os pais oriundos de comunidades in-
dígenas, é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe 
profissional ou multidisciplinar referida no § 1o deste artigo, 
de representantes do órgão federal responsável pela política 
indigenista, observado o disposto no § 6o do art. 28 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 3o Se o pedido importar em modificação de guarda, 
será obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da 
criança ou adolescente, respeitado seu estágio de desen-
volvimento e grau de compreensão sobre as implicações da 
medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 4o É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses fo-
rem identificados e estiverem em local conhecido. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 5o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, 
a autoridade judicial requisitará sua apresentação para a oi-
tiva. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

 Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária 
dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, 
salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, 
audiência de instrução e julgamento.

 § 1º A requerimento de qualquer das partes, do Mi-
nistério Público, ou de ofício, a autoridade judiciária poderá 
determinar a realização de estudo social ou, se possível, de 
perícia por equipe interprofissional.

 § 2º Na audiência, presentes as partes e o Ministério Pú-
blico, serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmen-
te o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, 
manifestando-se sucessivamente o requerente, o requerido 
e o Ministério Público, pelo tempo de vinte minutos cada 
um, prorrogável por mais dez. A decisão será proferida na 
audiência, podendo a autoridade judiciária, excepcional-
mente, designar data para sua leitura no prazo máximo de 
cinco dias.

 Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedi-
mento será de 120 (cento e vinte) dias. (Redação dada pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a 
suspensão do poder familiar será averbada à margem do re-
gistro de nascimento da criança ou do adolescente. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Seção III
Da Destituição da Tutela

 Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o pro-
cedimento para a remoção de tutor previsto na lei proces-
sual civil e, no que couber, o disposto na seção anterior.

Seção IV
Da Colocação em Família Substituta

 Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de 
colocação em família substituta:

 I - qualificação completa do requerente e de seu even-
tual cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

 II - indicação de eventual parentesco do requerente e 
de seu cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adoles-
cente, especificando se tem ou não parente vivo;

 III - qualificação completa da criança ou adolescente e 
de seus pais, se conhecidos;

 IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, 
anexando, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

 V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou 
rendimentos relativos à criança ou ao adolescente.

 Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-
se-ão também os requisitos específicos.

 Art. 166. Se os pais forem falecidos, tiverem sido desti-
tuídos ou suspensos do poder familiar, ou houverem aderido 
expressamente ao pedido de colocação em família substitu-
ta, este poderá ser formulado diretamente em cartório, em 
petição assinada pelos próprios requerentes, dispensada a 
assistência de advogado. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 § 1o Na hipótese de concordância dos pais, esses serão 
ouvidos pela autoridade judiciária e pelo representante do 
Ministério Público, tomando-se por termo as declarações. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 2o O consentimento dos titulares do poder familiar 
será precedido de orientações e esclarecimentos prestados 
pela equipe interprofissional da Justiça da Infância e da Ju-
ventude, em especial, no caso de adoção, sobre a irrevoga-
bilidade da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 § 3o O consentimento dos titulares do poder familiar 
será colhido pela autoridade judiciária competente em au-
diência, presente o Ministério Público, garantida a livre ma-
nifestação de vontade e esgotados os esforços para manu-
tenção da criança ou do adolescente na família natural ou 
extensa. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 § 4o O consentimento prestado por escrito não terá 
validade se não for ratificado na audiência a que se refere 
o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

 § 5o O consentimento é retratável até a data da publica-
ção da sentença constitutiva da adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 § 6o O consentimento somente terá valor se for dado 
após o nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 § 7o A família substituta receberá a devida orientação 
por intermédio de equipe técnica interprofissional a serviço 
do Poder Judiciário, preferencialmente com apoio dos téc-
nicos responsáveis pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a reque-
rimento das partes ou do Ministério Público, determinará a 
realização de estudo social ou, se possível, perícia por equi-
pe interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda 
provisória, bem como, no caso de adoção, sobre o estágio 
de convivência.

 Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda pro-
visória ou do estágio de convivência, a criança ou o ado-
lescente será entregue ao interessado, mediante termo de 
responsabilidade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência
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 Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo peri-
cial, e ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, 
dar-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de 
cinco dias, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

 Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a 
perda ou a suspensão do poder familiar constituir pressupos-
to lógico da medida principal de colocação em família subs-
tituta, será observado o procedimento contraditório previsto 
nas Seções II e III deste Capítulo. (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda 
poderá ser decretada nos mesmos autos do procedimento, 
observado o disposto no art. 35.

 Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o 
disposto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

 Parágrafo único. A colocação de criança ou adolescente 
sob a guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento 
familiar será comunicada pela autoridade judiciária à entidade 
por este responsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Seção V
Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adoles-

cente

 Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem 
judicial será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

 Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato 
infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade poli-
cial competente.

 Parágrafo único. Havendo repartição policial especializa-
da para atendimento de adolescente e em se tratando de ato 
infracional praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a 
atribuição da repartição especializada, que, após as providên-
cias necessárias e conforme o caso, encaminhará o adulto à 
repartição policial própria.

 Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometi-
do mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a autorida-
de policial, sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo 
único, e 107, deverá:

 I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o 
adolescente;

 II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
 III - requisitar os exames ou perícias necessários à com-

provação da materialidade e autoria da infração.
 Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a 

lavratura do auto poderá ser substituída por boletim de ocor-
rência circunstanciada.

 Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou respon-
sável, o adolescente será prontamente liberado pela autori-
dade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade 
de sua apresentação ao representante do Ministério Público, 
no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil ime-
diato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e sua 
repercussão social, deva o adolescente permanecer sob inter-
nação para garantia de sua segurança pessoal ou manuten-
ção da ordem pública.

 Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade poli-
cial encaminhará, desde logo, o adolescente ao representan-
te do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência.

 § 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a au-
toridade policial encaminhará o adolescente à entidade de 
atendimento, que fará a apresentação ao representante do 
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas.

 § 2º Nas localidades onde não houver entidade de 
atendimento, a apresentação far-se-á pela autoridade poli-
cial. À falta de repartição policial especializada, o adolescen-
te aguardará a apresentação em dependência separada da 
destinada a maiores, não podendo, em qualquer hipótese, 
exceder o prazo referido no parágrafo anterior.

 Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade po-
licial encaminhará imediatamente ao representante do Mi-
nistério Público cópia do auto de apreensão ou boletim de 
ocorrência.

 Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver 
indícios de participação de adolescente na prática de ato in-
fracional, a autoridade policial encaminhará ao representante 
do Ministério Público relatório das investigações e demais 
documentos.

 Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de 
ato infracional não poderá ser conduzido ou transportado 
em compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua 
integridade física ou mental, sob pena de responsabilidade.

 Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante 
do Ministério Público, no mesmo dia e à vista do auto de 
apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, devi-
damente autuados pelo cartório judicial e com informação 
sobre os antecedentes do adolescente, procederá imediata e 
informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais 
ou responsável, vítima e testemunhas.

 Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o repre-
sentante do Ministério Público notificará os pais ou respon-
sável para apresentação do adolescente, podendo requisitar 
o concurso das polícias civil e militar.

 Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo 
anterior, o representante do Ministério Público poderá:

 I - promover o arquivamento dos autos;
 II - conceder a remissão;
 III - representar à autoridade judiciária para aplicação de 

medida sócio-educativa.
 Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou con-

cedida a remissão pelo representante do Ministério Público, 
mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para 
homologação.

 § 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a au-
toridade judiciária determinará, conforme o caso, o cumpri-
mento da medida.

 § 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa 
dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despa-
cho fundamentado, e este oferecerá representação, designa-
rá outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou 
ratificará o arquivamento ou a remissão, que só então estará 
a autoridade judiciária obrigada a homologar.
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 Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do 
Ministério Público não promover o arquivamento ou con-
ceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 
judiciária, propondo a instauração de procedimento para 
aplicação da medida sócio-educativa que se afigurar a mais 
adequada.

 § 1º A representação será oferecida por petição, que 
conterá o breve resumo dos fatos e a classificação do ato 
infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, po-
dendo ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada 
pela autoridade judiciária.

 § 2º A representação independe de prova pré-consti-
tuída da autoria e materialidade.

 Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a con-
clusão do procedimento, estando o adolescente internado 
provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.

 Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judi-
ciária designará audiência de apresentação do adolescente, 
decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção 
da internação, observado o disposto no art. 108 e pará-
grafo.

 § 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão 
cientificados do teor da representação, e notificados a 
comparecer à audiência, acompanhados de advogado.

 § 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a 
autoridade judiciária dará curador especial ao adolescente.

 § 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade 
judiciária expedirá mandado de busca e apreensão, deter-
minando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresen-
tação.

 § 4º Estando o adolescente internado, será requisitada 
a sua apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais 
ou responsável.

 Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela au-
toridade judiciária, não poderá ser cumprida em estabele-
cimento prisional.

 § 1º Inexistindo na comarca entidade com as carac-
terísticas definidas no art. 123, o adolescente deverá ser 
imediatamente transferido para a localidade mais próxima.

 § 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adoles-
cente aguardará sua remoção em repartição policial, desde 
que em seção isolada dos adultos e com instalações apro-
priadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco 
dias, sob pena de responsabilidade.

 Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou 
responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos 
mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualifi-
cado.

 § 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a 
remissão, ouvirá o representante do Ministério Público, 
proferindo decisão.

 § 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medi-
da de internação ou colocação em regime de semi-liberda-
de, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente 
não possui advogado constituído, nomeará defensor, de-
signando, desde logo, audiência em continuação, podendo 
determinar a realização de diligências e estudo do caso.

 § 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, 
no prazo de três dias contado da audiência de apresenta-
ção, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.

 § 4º Na audiência em continuação, ouvidas as tes-
temunhas arroladas na representação e na defesa prévia, 
cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe 
interprofissional, será dada a palavra ao representante do 
Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por 
mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em segui-
da proferirá decisão.

 Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, 
não comparecer, injustificadamente à audiência de apre-
sentação, a autoridade judiciária designará nova data, de-
terminando sua condução coercitiva.

 Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou sus-
pensão do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase 
do procedimento, antes da sentença.

 Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer 
medida, desde que reconheça na sentença:

 I - estar provada a inexistência do fato;
 II - não haver prova da existência do fato;
 III - não constituir o fato ato infracional;
 IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido 

para o ato infracional.
 Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o 

adolescente internado, será imediatamente colocado em 
liberdade.

 Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida 
de internação ou regime de semi-liberdade será feita:

 I - ao adolescente e ao seu defensor;
 II - quando não for encontrado o adolescente, a seus 

pais ou responsável, sem prejuízo do defensor.
 § 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-

se-á unicamente na pessoa do defensor.
 § 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, 

deverá este manifestar se deseja ou não recorrer da sen-
tença.

Seção V-A
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Da Infiltração de Agentes de Polícia para a Investi-
gação de Crimes contra a Dignidade Sexual de Criança 

e de Adolescente”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na inter-
net com o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 
240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 
154-A, 217-A, 218, 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), obedecerá às 
seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente 
circunstanciada e fundamentada, que estabelecerá os limi-
tes da infiltração para obtenção de prova, ouvido o Minis-
tério Público; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)



55

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Agente de Apoio em Educação Especial

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Pú-
blico ou representação de delegado de polícia e conterá a 
demonstração de sua necessidade, o alcance das tarefas 
dos policiais, os nomes ou apelidos das pessoas investiga-
das e, quando possível, os dados de conexão ou cadastrais 
que permitam a identificação dessas pessoas; (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, 
sem prejuízo de eventuais renovações, desde que o total 
não exceda a 720 (setecentos e vinte) dias e seja demons-
trada sua efetiva necessidade, a critério da autoridade judi-
cial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

§ 1º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão 
requisitar relatórios parciais da operação de infiltração antes 
do término do prazo de que trata o inciso II do § 1º deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º deste 
artigo, consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

I – dados de conexão: informações referentes a hora, 
data, início, término, duração, endereço de Protocolo de 
Internet (IP) utilizado e terminal de origem da conexão; (In-
cluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e 
endereço de assinante ou de usuário registrado ou auten-
ticado para a conexão a quem endereço de IP, identificação 
de usuário ou código de acesso tenha sido atribuído no 
momento da conexão. 

§ 3º A infiltração de agentes de polícia na internet não 
será admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

 Art. 190-B. As informações da operação de infiltração 
serão encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela 
autorização da medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o 
acesso aos autos será reservado ao juiz, ao Ministério Públi-
co e ao delegado de polícia responsável pela operação, com 
o objetivo de garantir o sigilo das investigações. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a 
sua identidade para, por meio da internet, colher indícios 
de autoria e materialidade dos crimes previstos nos arts. 
240, 241, 241-A, 241-B, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 
154-A,217-A, 218, 218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar 
de observar a estrita finalidade da investigação responderá 
pelos excessos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público po-
derão incluir nos bancos de dados próprios, mediante pro-
cedimento sigiloso e requisição da autoridade judicial, as 
informações necessárias à efetividade da identidade fictícia 
criada. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata 
esta Seção será numerado e tombado em livro específico. 
(Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos ele-
trônicos praticados durante a operação deverão ser regis-
trados, gravados, armazenados e encaminhados ao juiz e 
ao Ministério Público, juntamente com relatório circunstan-
ciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados 
no caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e 
apensados ao processo criminal juntamente com o inqué-
rito policial, assegurando-se a preservação da identidade 
do agente policial infiltrado e a intimidade das crianças e 
dos adolescentes envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Seção VI
Da Apuração de Irregularidades em Entidade de 

Atendimento

 Art. 191. O procedimento de apuração de irregulari-
dades em entidade governamental e não-governamental 
terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou re-
presentação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, 
onde conste, necessariamente, resumo dos fatos.

 Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a au-
toridade judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar 
liminarmente o afastamento provisório do dirigente da en-
tidade, mediante decisão fundamentada.

 Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no 
prazo de dez dias, oferecer resposta escrita, podendo jun-
tar documentos e indicar as provas a produzir.

 Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo ne-
cessário, a autoridade judiciária designará audiência de ins-
trução e julgamento, intimando as partes.

 § 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o 
Ministério Público terão cinco dias para oferecer alegações 
finais, decidindo a autoridade judiciária em igual prazo.

 § 2º Em se tratando de afastamento provisório ou de-
finitivo de dirigente de entidade governamental, a auto-
ridade judiciária oficiará à autoridade administrativa ime-
diatamente superior ao afastado, marcando prazo para a 
substituição.

 § 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autori-
dade judiciária poderá fixar prazo para a remoção das irre-
gularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o proces-
so será extinto, sem julgamento de mérito.

 § 4º A multa e a advertência serão impostas ao diri-
gente da entidade ou programa de atendimento.

Seção VII
Da Apuração de Infração Administrativa às Nor-
mas de Proteção à Criança e ao Adolescente

 Art. 194. O procedimento para imposição de penali-
dade administrativa por infração às normas de proteção 
à criança e ao adolescente terá início por representação 
do Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de 
infração elaborado por servidor efetivo ou voluntário cre-
denciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.
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 § 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, 
poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a 
natureza e as circunstâncias da infração.

 § 2º Sempre que possível, à verificação da infração 
seguir-se-á a lavratura do auto, certificando-se, em caso 
contrário, dos motivos do retardamento.

 Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apre-
sentação de defesa, contado da data da intimação, que 
será feita:

 I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for 
lavrado na presença do requerido;

 II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente ha-
bilitado, que entregará cópia do auto ou da representação 
ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certi-
dão;

 III - por via postal, com aviso de recebimento, se não 
for encontrado o requerido ou seu representante legal;

 IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou 
não sabido o paradeiro do requerido ou de seu represen-
tante legal.

 Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo 
legal, a autoridade judiciária dará vista dos autos do Mi-
nistério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo.

 Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária 
procederá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo 
necessário, designará audiência de instrução e julgamento. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se
-ão sucessivamente o Ministério Público e o procurador 
do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 
prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciá-
ria, que em seguida proferirá sentença.

Seção VIII
(Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Da Habilitação de Pretendentes à Adoção

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no 
Brasil, apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou 
casamento, ou declaração relativa ao período de união es-
tável; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Ca-
dastro de Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Públi-
co, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equi-
pe interprofissional encarregada de elaborar o estudo téc-
nico a que se refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos 
postulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares 
e a realização de outras diligências que entender necessá-
rias. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe 
interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juven-
tude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 
subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos 
postulantes para o exercício de uma paternidade ou mater-
nidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1o É obrigatória a participação dos postulantes em 
programa oferecido pela Justiça da Infância e da Juventu-
de preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis 
pela execução da política municipal de garantia do direi-
to à convivência familiar, que inclua preparação psicológi-
ca, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças 
maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas 
de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o Sempre que possível e recomendável, a etapa obri-
gatória da preparação referida no § 1o deste artigo incluirá o 
contato com crianças e adolescentes em regime de acolhi-
mento familiar ou institucional em condições de serem ado-
tados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e avalia-
ção da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
com o apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de 
acolhimento familiar ou institucional e pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência fami-
liar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da parti-
cipação no programa referido no art. 197-C desta Lei, a au-
toridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
decidirá acerca das diligências requeridas pelo Ministério 
Público e determinará a juntada do estudo psicossocial, de-
signando, conforme o caso, audiência de instrução e julga-
mento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, 
ou sendo essas indeferidas, a autoridade judiciária determi-
nará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista 
dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidin-
do em igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será ins-
crito nos cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a 
sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 
cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade 
de crianças ou adolescentes adotáveis. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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§ 1o A ordem cronológica das habilitações somente 
poderá deixar de ser observada pela autoridade judiciária 
nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 
comprovado ser essa a melhor solução no interesse do ado-
tando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2o A recusa sistemática na adoção das crianças ou ado-
lescentes indicados importará na reavaliação da habilitação 
concedida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Capítulo IV
Dos Recursos

 Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infân-
cia e da Juventude, inclusive os relativos à execução das me-
didas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Ci-
vil), com as seguintes adaptações: (Redação dada pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

 I - os recursos serão interpostos independentemente 
de preparo;

 II - em todos os recursos, salvo nos embargos de decla-
ração, o prazo para o Ministério Público e para a defesa será 
sempre de 10 (dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

 III - os recursos terão preferência de julgamento e dis-
pensarão revisor;

 IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
 V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
 VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
 VII - antes de determinar a remessa dos autos à supe-

rior instância, no caso de apelação, ou do instrumento, no 
caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 
fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no 
prazo de cinco dias;

 VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escri-
vão remeterá os autos ou o instrumento à superior instân-
cia dentro de vinte e quatro horas, independentemente de 
novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos 
autos dependerá de pedido expresso da parte interessada 
ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados 
da intimação.

 Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 
149 caberá recurso de apelação.

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz 
efeito desde logo, embora sujeita a apelação, que será rece-
bida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar 
de adoção internacional ou se houver perigo de dano irre-
parável ou de difícil reparação ao adotando. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer 
dos genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que 
deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e 
de destituição de poder familiar, em face da relevância das 
questões, serão processados com prioridade absoluta, de-
vendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que 
aguardem, em qualquer situação, oportuna distribuição, e 

serão colocados em mesa para julgamento sem revisão e 
com parecer urgente do Ministério Público. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em 
mesa para julgamento no prazo máximo de 60 (sessen-
ta) dias, contado da sua conclusão. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da 
data do julgamento e poderá na sessão, se entender neces-
sário, apresentar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a ins-
tauração de procedimento para apuração de responsabili-
dades se constatar o descumprimento das providências e 
do prazo previstos nos artigos anteriores. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Capítulo V
Do Ministério Público

 Art. 200. As funções do Ministério Público previstas 
nesta Lei serão exercidas nos termos da respectiva lei or-
gânica.

 Art. 201. Compete ao Ministério Público:
 I - conceder a remissão como forma de exclusão do 

processo;
 II - promover e acompanhar os procedimentos relati-

vos às infrações atribuídas a adolescentes;
 III - promover e acompanhar as ações de alimentos e 

os procedimentos de suspensão e destituição do poder fa-
miliar, nomeação e remoção de tutores, curadores e guar-
diães, bem como oficiar em todos os demais procedimen-
tos da competência da Justiça da Infância e da Juventude; 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 IV - promover, de ofício ou por solicitação dos inte-
ressados, a especialização e a inscrição de hipoteca legal e 
a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças e adolescentes nas hi-
póteses do art. 98;

 V - promover o inquérito civil e a ação civil pública 
para a proteção dos interesses individuais, difusos ou cole-
tivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os de-
finidos no art. 220, § 3º inciso II, da Constituição Federal;

 VI - instaurar procedimentos administrativos e, para 
instruí-los:

 a) expedir notificações para colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injus-
tificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polí-
cia civil ou militar;

 b) requisitar informações, exames, perícias e docu-
mentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da 
administração direta ou indireta, bem como promover ins-
peções e diligências investigatórias;

 c) requisitar informações e documentos a particulares 
e instituições privadas;

 VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências inves-
tigatórias e determinar a instauração de inquérito policial, 
para apuração de ilícitos ou infrações às normas de prote-
ção à infância e à juventude;
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 VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias 
legais assegurados às crianças e adolescentes, promoven-
do as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

 IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e 
habeas corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, 
na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis 
afetos à criança e ao adolescente;

 X - representar ao juízo visando à aplicação de pena-
lidade por infrações cometidas contra as normas de prote-
ção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 
responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;

 XI - inspecionar as entidades públicas e particulares 
de atendimento e os programas de que trata esta Lei, ado-
tando de pronto as medidas administrativas ou judiciais 
necessárias à remoção de irregularidades porventura ve-
rificadas;

 XII - requisitar força policial, bem como a colaboração 
dos serviços médicos, hospitalares, educacionais e de as-
sistência social, públicos ou privados, para o desempenho 
de suas atribuições.

 § 1º A legitimação do Ministério Público para as ações 
cíveis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e 
esta Lei.

 § 2º As atribuições constantes deste artigo não ex-
cluem outras, desde que compatíveis com a finalidade do 
Ministério Público.

 § 3º O representante do Ministério Público, no exercí-
cio de suas funções, terá livre acesso a todo local onde se 
encontre criança ou adolescente.

 § 4º O representante do Ministério Público será res-
ponsável pelo uso indevido das informações e documentos 
que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.

 § 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inci-
so VIII deste artigo, poderá o representante do Ministério 
Público:

 a) reduzir a termo as declarações do reclamante, ins-
taurando o competente procedimento, sob sua presidên-
cia;

 b) entender-se diretamente com a pessoa ou autorida-
de reclamada, em dia, local e horário previamente notifica-
dos ou acertados;

 c) efetuar recomendações visando à melhoria dos ser-
viços públicos e de relevância pública afetos à criança e 
ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita 
adequação.

 Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não 
for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na 
defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hi-
pótese em que terá vista dos autos depois das partes, po-
dendo juntar documentos e requerer diligências, usando 
os recursos cabíveis.

 Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qual-
quer caso, será feita pessoalmente.

 Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público 
acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício 
pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado.

 Art. 205. As manifestações processuais do represen-
tante do Ministério Público deverão ser fundamentadas.

Capítulo VI
Do Advogado

 Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou res-
ponsável, e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse 
na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de 
que trata esta Lei, através de advogado, o qual será inti-
mado para todos os atos, pessoalmente ou por publicação 
oficial, respeitado o segredo de justiça.

 Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária in-
tegral e gratuita àqueles que dela necessitarem.

 Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a 
prática de ato infracional, ainda que ausente ou foragido, 
será processado sem defensor.

 § 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á 
nomeado pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, 
constituir outro de sua preferência.

 § 2º A ausência do defensor não determinará o adia-
mento de nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear 
substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito 
do ato.

 § 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando 
se tratar de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver 
sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da 
autoridade judiciária.

Capítulo VII
Da Proteção Judicial dos Interesses Individuais, 

Difusos e Coletivos

 Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações 
de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à 
criança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento 
ou oferta irregular: (Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 I - do ensino obrigatório;
 II - de atendimento educacional especializado aos 

portadores de deficiência;
 III – de atendimento em creche e pré-escola às crian-

ças de zero a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei 
nº 13.306, de 2016)

 IV - de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

 V - de programas suplementares de oferta de material 
didático-escolar, transporte e assistência à saúde do edu-
cando do ensino fundamental;

 VI - de serviço de assistência social visando à proteção 
à família, à maternidade, à infância e à adolescência, bem 
como ao amparo às crianças e adolescentes que dele ne-
cessitem;

 VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
 VIII - de escolarização e profissionalização dos adoles-

centes privados de liberdade.
 IX - de ações, serviços e programas de orientação, 

apoio e promoção social de famílias e destinados ao ple-
no exercício do direito à convivência familiar por crianças 
e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência
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X - de programas de atendimento para a execução das 
medidas socioeducativas e aplicação de medidas de prote-
ção. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

 § 1o As hipóteses previstas neste artigo não excluem 
da proteção judicial outros interesses individuais, difusos 
ou coletivos, próprios da infância e da adolescência, prote-
gidos pela Constituição e pela Lei. (Renumerado do Pará-
grafo único pela Lei nº 11.259, de 2005)

 § 2o A investigação do desaparecimento de crianças 
ou adolescentes será realizada imediatamente após noti-
ficação aos órgãos competentes, que deverão comunicar 
o fato aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e compa-
nhias de transporte interestaduais e internacionais, forne-
cendo-lhes todos os dados necessários à identificação do 
desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

 Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão pro-
postas no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a 
ação ou omissão, cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas a competência da Justiça Fe-
deral e a competência originária dos tribunais superiores.

 Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses 
coletivos ou difusos, consideram-se legitimados concor-
rentemente:

 I - o Ministério Público;
 II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Fede-

ral e os territórios;
 III - as associações legalmente constituídas há pelo 

menos um ano e que incluam entre seus fins institucionais 
a defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, 
dispensada a autorização da assembléia, se houver prévia 
autorização estatutária.

 § 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Mi-
nistérios Públicos da União e dos estados na defesa dos 
interesses e direitos de que cuida esta Lei.

 § 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro legiti-
mado poderá assumir a titularidade ativa.

 Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão to-
mar dos interessados compromisso de ajustamento de sua 
conduta às exigências legais, o qual terá eficácia de título 
executivo extrajudicial.

 Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegi-
dos por esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações 
pertinentes.

 § 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as 
normas do Código de Processo Civil.

 § 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pú-
blica ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribui-
ções do poder público, que lesem direito líquido e certo 
previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se rege-
rá pelas normas da lei do mandado de segurança.

 Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimen-
to de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 
a tutela específica da obrigação ou determinará providên-
cias que assegurem o resultado prático equivalente ao do 
adimplemento.

 § 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e ha-
vendo justificado receio de ineficácia do provimento final, 
é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após jus-
tificação prévia, citando o réu.

 § 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior 
ou na sentença, impor multa diária ao réu, independente-
mente de pedido do autor, se for suficiente ou compatível 
com a obrigação, fixando prazo razoável para o cumpri-
mento do preceito.

 § 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida des-
de o dia em que se houver configurado o descumprimento.

 Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo 
gerido pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente do respectivo município.

 § 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o 
trânsito em julgado da decisão serão exigidas através de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos 
autos, facultada igual iniciativa aos demais legitimados.

 § 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o di-
nheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de cré-
dito, em conta com correção monetária.

 Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evitar dano irreparável à parte.

 Art. 216. Transitada em julgado a sentença que im-
puser condenação ao poder público, o juiz determinará a 
remessa de peças à autoridade competente, para apuração 
da responsabilidade civil e administrativa do agente a que 
se atribua a ação ou omissão.

 Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em jul-
gado da sentença condenatória sem que a associação au-
tora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados.

 Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar 
ao réu os honorários advocatícios arbitrados na conformi-
dade do § 4º do art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil), quando reconhecer que a 
pretensão é manifestamente infundada.

 Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a as-
sociação autora e os diretores responsáveis pela proposi-
tura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo 
das custas, sem prejuízo de responsabilidade por perdas e 
danos.

 Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários 
periciais e quaisquer outras despesas.

 Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, prestan-
do-lhe informações sobre fatos que constituam objeto de 
ação civil, e indicando-lhe os elementos de convicção.

 Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ense-
jar a propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministé-
rio Público para as providências cabíveis.

 Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado 
poderá requerer às autoridades competentes as certidões 
e informações que julgar necessárias, que serão fornecidas 
no prazo de quinze dias.
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 Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob 
sua presidência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer 
pessoa, organismo público ou particular, certidões, infor-
mações, exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual 
não poderá ser inferior a dez dias úteis.

 § 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas 
as diligências, se convencer da inexistência de fundamento 
para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamen-
to dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, 
fazendo-o fundamentadamente.

 § 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de infor-
mação arquivados serão remetidos, sob pena de se incorrer 
em falta grave, no prazo de três dias, ao Conselho Superior 
do Ministério Público.

 § 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promo-
ção de arquivamento, em sessão do Conselho Superior 
do Ministério público, poderão as associações legitima-
das apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos do inquérito ou anexados às peças de 
informação.

 § 4º A promoção de arquivamento será submetida a 
exame e deliberação do Conselho Superior do Ministério 
Público, conforme dispuser o seu regimento.

 § 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro 
órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação.

 Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985.

Título VII
Dos Crimes e Das Infrações Administrativas

Capítulo I
Dos Crimes

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados 
contra a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem 
prejuízo do disposto na legislação penal.

 Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as 
normas da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao pro-
cesso, as pertinentes ao Código de Processo Penal.

 Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação 
pública incondicionada

Seção II
Dos Crimes em Espécie

 Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o diri-
gente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante 
de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma 
e prazo referidos no art. 10 desta Lei, bem como de for-
necer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da 
alta médica, declaração de nascimento, onde constem as 
intercorrências do parto e do desenvolvimento do neonato:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos.
 Parágrafo único. Se o crime é culposo:
 Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.

 Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de iden-
tificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião 
do parto, bem como deixar de proceder aos exames referi-
dos no art. 10 desta Lei:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos.
 Parágrafo único. Se o crime é culposo:
 Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
 Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liber-

dade, procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante 
de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da autorida-
de judiciária competente:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos.
 Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que 

procede à apreensão sem observância das formalidades 
legais.

 Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela 
apreensão de criança ou adolescente de fazer imediata co-
municação à autoridade judiciária competente e à família 
do apreendido ou à pessoa por ele indicada:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos.
 Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua 

autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a constran-
gimento:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos.
 Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997:
 Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa 

causa, de ordenar a imediata liberação de criança ou ado-
lescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da 
apreensão:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos.
 Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado 

nesta Lei em benefício de adolescente privado de liberda-
de:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos.
 Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade 

judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante 
do Ministério Público no exercício de função prevista nesta 
Lei:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos.
 Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de 

quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem 
judicial, com o fim de colocação em lar substituto:

 Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
 Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou 

pupilo a terceiro, mediante paga ou recompensa:
 Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
 Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem ofe-

rece ou efetiva a paga ou recompensa.
 Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato des-

tinado ao envio de criança ou adolescente para o exterior 
com inobservância das formalidades legais ou com o fito 
de obter lucro:

 Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
 Parágrafo único. Se há emprego de violência, gra-

ve ameaça ou fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 
12.11.2003)

 Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da 
pena correspondente à violência.
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 Art. 240. Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar 
ou registrar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou 
pornográfica, envolvendo criança ou adolescente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, 
recruta, coage, ou de qualquer modo intermedeia a par-
ticipação de criança ou adolescente nas cenas referidas 
no caput deste artigo, ou ainda quem com esses contrace-
na. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente 
comete o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretex-
to de exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coa-
bitação ou de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 
11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consan-
guíneo ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, 
curador, preceptor, empregador da vítima ou de quem, a 
qualquer outro título, tenha autoridade sobre ela, ou com 
seu consentimento. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008) 

Art. 241. Vender ou expor à venda fotografia, vídeo 
ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou 
pornográfica envolvendo criança ou adolescente: (Redação 
dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-A. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, 
distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive 
por meio de sistema de informática ou telemático, fotogra-
fia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo ex-
plícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armaze-
namento das fotografias, cenas ou imagens de que trata 
o caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de 
computadores às fotografias, cenas ou imagens de que tra-
ta o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 2o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1o des-
te artigo são puníveis quando o responsável legal pela pres-
tação do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabili-
tar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por qual-
quer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que 
contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolven-
do criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-
ta. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 1o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois ter-
ços) se de pequena quantidade o material a que se refere 
o caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 2o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem 
a finalidade de comunicar às autoridades competentes a 
ocorrência das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-
A e 241-C desta Lei, quando a comunicação for feita por: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 I – agente público no exercício de suas funções; (Incluí-
do pela Lei nº 11.829, de 2008)

 II – membro de entidade, legalmente constituída, que 
inclua, entre suas finalidades institucionais, o recebimento, 
o processamento e o encaminhamento de notícia dos cri-
mes referidos neste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

 III – representante legal e funcionários responsáveis de 
provedor de acesso ou serviço prestado por meio de rede 
de computadores, até o recebimento do material relativo à 
notícia feita à autoridade policial, ao Ministério Público ou 
ao Poder Judiciário. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 § 3o As pessoas referidas no § 2o deste artigo deverão 
manter sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-C. Simular a participação de criança ou ado-
lescente em cena de sexo explícito ou pornográfica por 
meio de adulteração, montagem ou modificação de foto-
grafia, vídeo ou qualquer outra forma de representação vi-
sual: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem ven-
de, expõe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divul-
ga por qualquer meio, adquire, possui ou armazena o ma-
terial produzido na forma do caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, 
por qualquer meio de comunicação, criança, com o fim de 
com ela praticar ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

 Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem: (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

 I – facilita ou induz o acesso à criança de material con-
tendo cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de 
com ela praticar ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

 II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo 
com o fim de induzir criança a se exibir de forma pornográ-
fica ou sexualmente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

 Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, 
a expressão “cena de sexo explícito ou pornográfica” com-
preende qualquer situação que envolva criança ou adoles-
cente em atividades sexuais explícitas, reais ou simuladas, 
ou exibição dos órgãos genitais de uma criança ou adoles-
cente para fins primordialmente sexuais (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)
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 Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente 
ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente 
arma, munição ou explosivo:

 Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, 
ainda que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou 
a adolescente, bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros 
produtos cujos componentes possam causar dependência 
física ou psíquica: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 
2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, 
se o fato não constitui crime mais grave. (Redação dada 
pela Lei nº 13.106, de 2015)

 Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou 
entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fo-
gos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 
seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qual-
quer dano físico em caso de utilização indevida:

 Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
 Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como 

tais definidos no caput do art. 2o desta Lei, à prostitui-
ção ou à exploração sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 
23.6.2000)

 Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da 
perda de bens e valores utilizados na prática criminosa em 
favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente 
da unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em 
que foi cometido o crime, ressalvado o direito de terceiro 
de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, de 2017)

 § 1o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o 
gerente ou o responsável pelo local em que se verifique 
a submissão de criança ou adolescente às práticas referi-
das no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 
23.6.2000)

 § 2o Constitui efeito obrigatório da condenação a cas-
sação da licença de localização e de funcionamento do es-
tabelecimento. (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

 Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de me-
nor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal 
ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009)

 Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído 
pela Lei nº 12.015, de 2009)

 § 1o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo 
quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de 
quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo 
da internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

 § 2o As penas previstas no caput deste artigo são au-
mentadas de um terço no caso de a infração cometida ou 
induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 
25 de julho de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Capítulo II
Das Infrações Administrativas

 Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável 
por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fun-
damental, pré-escola ou creche, de comunicar à autorida-
de competente os casos de que tenha conhecimento, en-
volvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de en-
tidade de atendimento o exercício dos direitos constantes 
nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autoriza-
ção devida, por qualquer meio de comunicação, nome, ato 
ou documento de procedimento policial, administrativo ou 
judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua 
ato infracional:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência.

 § 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou par-
cialmente, fotografia de criança ou adolescente envolvido 
em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga res-
peito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma 
a permitir sua identificação, direta ou indiretamente.

 § 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa 
ou emissora de rádio ou televisão, além da pena prevista 
neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão da publicação ou a suspensão da programação 
da emissora até por dois dias, bem como da publicação do 
periódico até por dois números. (Expressão declara incons-
titucional pela ADIN 869-2).

 Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária 
de seu domicílio, no prazo de cinco dias, com o fim de re-
gularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca 
para a prestação de serviço doméstico, mesmo que autori-
zado pelos pais ou responsável:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência, independen-
temente das despesas de retorno do adolescente, se for o 
caso.

 Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os de-
veres inerentes ao poder familiar ou decorrente de tutela 
ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciá-
ria ou Conselho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 250. Hospedar criança ou adolescente desacom-
panhado dos pais ou responsável, ou sem autorização es-
crita desses ou da autoridade judiciária, em hotel, pensão, 
motel ou congênere: (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 
2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 
2009).
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§ 1º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de 
multa, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluí-
do pela Lei nº 12.038, de 2009).

§ 2º Se comprovada a reincidência em período inferior 
a 30 (trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente 
fechado e terá sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 
12.038, de 2009).

 Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qual-
quer meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 
e 85 desta Lei:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetá-
culo público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à 
entrada do local de exibição, informação destacada sobre 
a natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária espe-
cificada no certificado de classificação:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, apli-
cando-se o dobro em caso de reincidência.

 Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer 
representações ou espetáculos, sem indicar os limites de 
idade a que não se recomendem:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, du-
plicada em caso de reincidência, aplicável, separadamente, 
à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publi-
cidade.

 Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, es-
petáculo em horário diverso do autorizado ou sem aviso de 
sua classificação:

 Pena - multa de vinte a cem salários de referência; 
duplicada em caso de reincidência a autoridade judiciária 
poderá determinar a suspensão da programação da emis-
sora por até dois dias.

 Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congê-
nere classificado pelo órgão competente como inadequa-
do às crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo:

 Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na 
reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão 
do espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por 
até quinze dias.

 Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita 
de programação em vídeo, em desacordo com a classifica-
ção atribuída pelo órgão competente:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência; em 
caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá deter-
minar o fechamento do estabelecimento por até quinze 
dias.

 Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 
e 79 desta Lei:

 Pena - multa de três a vinte salários de referência, du-
plicando-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo 
de apreensão da revista ou publicação.

 Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento 
ou o empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o 
acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou 
sobre sua participação no espetáculo: (Vide Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

 Pena - multa de três a vinte salários de referência; em 
caso de reincidência, a autoridade judiciária poderá determi-
nar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

 Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de pro-
videnciar a instalação e operacionalização dos cadastros 
previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

 Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autorida-
de que deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de 
adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas 
ou casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes 
em regime de acolhimento institucional ou familiar. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigen-
te de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de 
efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária 
de caso de que tenha conhecimento de mãe ou gestante 
interessada em entregar seu filho para adoção: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

 Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 
(três mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

 Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário 
de programa oficial ou comunitário destinado à garantia 
do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a co-
municação referida no caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no in-
ciso II do art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 
10.000,00 (dez mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento 
comercial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Disposições Finais e Transitórias

 Art. 259. A União, no prazo de noventa dias conta-
dos da publicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei 
dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 
diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao 
que estabelece o Título V do Livro II.

 Parágrafo único. Compete aos estados e municípios 
promoverem a adaptação de seus órgãos e programas às 
diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
distrital, estaduais ou municipais, devidamente comprova-
das, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de 
renda, obedecidos os seguintes limites: (Redação dada pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido 
apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lu-
cro real; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apu-
rado pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, 
observado o disposto no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

 § 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
§ 1o-A. Na definição das prioridades a serem atendidas 

com os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais 
e municipais dos direitos da criança e do adolescente, se-
rão consideradas as disposições do Plano Nacional de Pro-
moção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adoles-
centes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano 
Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada dada pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos 
direitos da criança e do adolescente fixarão critérios de 
utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente 
percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de crianças e adolescentes e para programas de 
atenção integral à primeira infância em áreas de maior ca-
rência socioeconômica e em situações de calamidade. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

 § 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministé-
rio da Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará 
a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

 § 4º O Ministério Público determinará em cada co-
marca a forma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos 
incentivos fiscais referidos neste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 8.242, de 12.10.1991) 

§ 5o Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei 
no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, a dedução de que 
trata o inciso I do caput: (Redação dada pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo 
a limite em conjunto com outras deduções do imposto; e 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa ope-
racional na apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calen-
dário de 2009, a pessoa física poderá optar pela doação 
de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente 
em sua Declaração de Ajuste Anual. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

§ 1o A doação de que trata o caput poderá ser deduzi-
da até os seguintes percentuais aplicados sobre o impos-
to apurado na declaração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2o A dedução de que trata o caput: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do im-
posto sobre a renda apurado na declaração de que trata o 
inciso II do caput do art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções 
em vigor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3o O pagamento da doação deve ser efetuado até a 
data de vencimento da primeira quota ou quota única do 
imposto, observadas instruções específicas da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

§ 4o O não pagamento da doação no prazo estabele-
cido no § 3o implica a glosa definitiva desta parcela de de-
dução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento 
da diferença de imposto devido apurado na Declaração de 
Ajuste Anual com os acréscimos legais previstos na legisla-
ção. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 5o A pessoa física poderá deduzir do imposto apu-
rado na Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no 
respectivo ano-calendário, aos fundos controlados pelos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente mu-
nicipais, distrital, estaduais e nacional concomitantemente 
com a opção de que trata o caput, respeitado o limite pre-
visto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

Art. 260-B. A doação de que trata o inciso I do art. 260 
poderá ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas ju-
rídicas que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, 
para as pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmen-
te. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. A doação deverá ser efetuada dentro 
do período a que se refere a apuração do imposto. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C. As doações de que trata o art. 260 desta 
Lei podem ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie de-
vem ser depositadas em conta específica, em instituição fi-
nanceira pública, vinculadas aos respectivos fundos de que 
trata o art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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Art. 260-D. Os órgãos responsáveis pela administração 
das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem 
emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa 
competente e pelo presidente do Conselho correspon-
dente, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
e endereço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
do doador; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1o O comprovante de que trata o caput deste arti-
go pode ser emitido anualmente, desde que discrimine os 
valores doados mês a mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

§ 2o No caso de doação em bens, o comprovante deve 
conter a identificação dos bens, mediante descrição em 
campo próprio ou em relação anexa ao comprovante, in-
formando também se houve avaliação, o nome, CPF ou 
CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E. Na hipótese da doação em bens, o doador 
deverá: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante do-
cumentação hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e di-
reitos, quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, 
no caso de pessoa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última 
declaração do imposto de renda, desde que não exceda 
o valor de mercado; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O preço obtido em caso de leilão não 
será considerado na determinação do valor dos bens doa-
dos, exceto se o leilão for determinado por autoridade ju-
diciária. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F. Os documentos a que se referem os arts. 
260-D e 260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por 
um prazo de 5 (cinco) anos para fins de comprovação da 
dedução perante a Receita Federal do Brasil. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G. Os órgãos responsáveis pela administração 
das contas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente nacional, estaduais, distrital e municipais devem: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusi-
vamente a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil as doações recebidas mês a mês, identifican-
do os seguintes dados por doador: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em es-
pécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

Art. 260-H. Em caso de descumprimento das obriga-
ções previstas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério 
Público. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais di-
vulgarão amplamente à comunidade: (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de 
atendimento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a 
serem beneficiados com recursos dos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital 
ou municipais; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-ca-
lendário e o valor dos recursos previstos para implemen-
tação das ações, por projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva desti-
nação, por projeto atendido, inclusive com cadastramento 
na base de dados do Sistema de Informações sobre a In-
fância e a Adolescência; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficia-
dos com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-J. O Ministério Público determinará, em cada 
Comarca, a forma de fiscalização da aplicação dos incenti-
vos fiscais referidos no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único. O descumprimento do disposto nos 
arts. 260-G e 260-I sujeitará os infratores a responder por 
ação judicial proposta pelo Ministério Público, que poderá 
atuar de ofício, a requerimento ou representação de qual-
quer cidadão. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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Art. 260-K. A Secretaria de Direitos Humanos da Pre-
sidência da República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada 
ano, arquivo eletrônico contendo a relação atualizada dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacio-
nal, distrital, estaduais e municipais, com a indicação dos 
respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras 
públicas, destinadas exclusivamente a gerir os recursos 
dos Fundos. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 
expedirá as instruções necessárias à aplicação do disposto 
nos arts. 260 a 260-K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

 Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos 
da criança e do adolescente, os registros, inscrições e alte-
rações a que se referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 
desta Lei serão efetuados perante a autoridade judiciária 
da comarca a que pertencer a entidade.

 Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar 
aos estados e municípios, e os estados aos municípios, os 
recursos referentes aos programas e atividades previstos 
nesta Lei, tão logo estejam criados os conselhos dos di-
reitos da criança e do adolescente nos seus respectivos 
níveis.

 Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tute-
lares, as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela 
autoridade judiciária.

 Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 

um terço, se o crime resulta de inobservância de regra téc-
nica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
consequências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada 
de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 
de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................
§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qual-

quer das hipóteses do art. 121, § 4º.
§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do 

art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é pra-

ticado contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze 

anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze 

anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
 Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezem-

bro de 1973, fica acrescido do seguinte item:

“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da 

União, da administração direta ou indireta, inclusive fun-
dações instituídas e mantidas pelo poder público federal 
promoverão edição popular do texto integral deste Estatu-
to, que será posto à disposição das escolas e das entidades 
de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do 
adolescente.

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente am-
pla divulgação dos direitos da criança e do adolescente 
nos meios de comunicação social. (Redação dada dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único. A divulgação a que se refere 
o caput será veiculada em linguagem clara, compreensível 
e adequada a crianças e adolescentes, especialmente às 
crianças com idade inferior a 6 (seis) anos. (Incluído dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

 Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após 
sua publicação.

 Parágrafo único. Durante o período de vacância deve-
rão ser promovidas atividades e campanhas de divulgação 
e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei.

 Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964, 
e 6.697, de 10 de outubro de 1979 (Código de Menores), e 
as demais disposições em contrário.

 Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência 
e 102º da República.

FERNANDO COLLOR 
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli 
Antônio Magri 
Margarida Procópio
Este texto não substitui o publicado no DOU 16.7.1990 

e retificado em 27.9.1990
*
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EXERCICIOS

01) Julgue os itens a seguir, considerando o disposto 
na CF e na legislação aplicável aos direitos da criança e do 
adolescente. A garantia, com absoluta prioridade, ao jovem 
e ao adolescente, do direito à vida, à saúde e à educação, 
entre outros direitos, compreende destinação privilegiada 
de recursos públicos municipais necessários ao funciona-
mento dos conselhos tutelares e à remuneração e forma-
ção continuada dos conselheiros tutelares.

C. Certo
E. Errado

Resposta: Certo

02) obre a adoção de criança e adolescente, nos termos 
preconizados pela Lei no 8.069/1990, é correto afirmar:

A. Se o adotando tiver idade igual ou superior a 10 
anos de idade é necessário o seu consentimento para a 
adoção.

B. O adotante há de ser, pelo menos, 18 anos mais ve-
lho do que o adotando.

C. O adotante há de ser, pelo menos, 18 anos mais ve-
lho do que o adotando.

D. É expressamente vedada a adoção conjunta pelos 
divorciados e os ex-companheiros.

E. O adotando deve contar com, no máximo, 18 anos à 
data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela 
dos adotantes.

Resposta: E
03) Em relação às seguintes normas processuais civis, 

constantes do Estatuto da Criança e do Adolescente, é cor-
reto afirmar:

A. a sentença que deferir a adoção produz efeitos ime-
diatos, mesmo que sujeita a apelação, que será recebida 
como regra geral nos efeitos devolutivo e suspensivo.

B. na perda ou suspensão do poder familiar, se o pe-
dido importar modificação da guarda do menor, este será 
necessariamente ouvido, em qualquer hipótese, sob pena 
de nulidade do procedimento.

C. da decisão judicial que examine e discipline a parti-
cipação de crianças e adolescentes em espetáculos públi-
cos e seus ensaios, bem como em certames de beleza, cabe 
a interposição de agravo de instrumento.

D. a sentença que destituir ambos ou qualquer dos ge-
nitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá 
ser recebida apenas no efeito devolutivo.

E. nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, proferida a decisão judicial a remessa dos autos 
à superior instância independerá de retratação pela autori-
dade judiciária que a proferiu.

Resposta: D

04) Assinale a opção que não constitui causa para pos-
sível perda do poder familiar.

A. A entrega informal do recém-nascido a quem se 
comprometa a dele cuidar e educar.

B. A doutrinação da criança ou adolescente segundo a 
crença religiosa e os valores morais dos genitores.

C. A condenação do pai ou da mãe por sentença penal 
transitada em julgado, por crime doloso contra o próprio 
filho, sujeito a pena de reclusão.

D. Gravar com caução, reiteradas vezes, os imóveis de 
propriedade do filho menor, sem prévia autorização judi-
cial.

Resposta: B

05) Assinale a alternativa correta.
A. O deferimento da tutela não pressupõe a decretação 

da perda ou da suspensão do poder familiar.
B. A criança ou o adolescente colocado em família 

substituta pode ser transferido a terceiros ou a entidades 
governamentais ou não governamentais, desde que me-
diante autorização judicial.

C. A criança ou o adolescente colocado sob guarda fica 
sob a dependência material e moral do detentor, exceto 
para efeitos previdenciários.

D. A revogação da guarda exige o esgotamento do du-
plo grau de jurisdição, a elaboração de parecer pelo Con-
selho Tutelar e a oitiva do Ministério Público.

Resposta: B
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EXERCÍCIOS COMPLEMENTARES
Língua Portuguesa

01-) (TRE/AL – ANALISTA JUDICIÁRIO – FCC/2010) 
A pontuação está inteiramente adequada na frase:

 a) Será preciso, talvez, redefinir a infância já que as 
crianças de hoje, ao que tudo indica nada mais têm a 
ver com as de ontem.

 b) Será preciso, talvez redefinir a infância: já que 
as crianças, de hoje, ao que tudo indica nada têm a ver, 
com as de ontem.

 c) Será preciso, talvez: redefinir a infância, já que 
as crianças de hoje ao que tudo indica, nada têm a ver 
com as de ontem.

 d) Será preciso, talvez redefinir a infância? - já que 
as crianças de hoje ao que tudo indica, nada têm a ver 
com as de ontem.

 e) Será preciso, talvez, redefinir a infância, já que 
as crianças de hoje, ao que tudo indica, nada têm a ver 
com as de ontem.

Devido à igualdade textual entre os itens, a apresenta-
ção da alternativa correta indica quais são as inadequações 
nas demais.

RESPOSTA: “E”.

02-) (POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO ACRE – 
ALUNO SOLDADO COMBATENTE – FUNCAB/2012) 
No trecho: “O crescimento econômico, se associado à 
ampliação do emprego, PODE melhorar o quadro aqui 
sumariamente descrito.”, se passarmos o verbo desta-
cado para o futuro do pretérito do indicativo, teremos 
a forma:

A) puder.
B) poderia.
C) pôde.
D) poderá.
E) pudesse.

Conjugando o verbo “poder” no futuro do pretérito do 
Indicativo: eu poderia, tu poderias, ele poderia, nós pode-
ríamos, vós poderíeis, eles poderiam. O sujeito da oração 
é crescimento econômico (singular), portanto, terceira pes-
soa do singular (ele) = poderia.

RESPOSTA: “B”.

03-) (TRE/AP - TÉCNICO JUDICIÁRIO – FCC/2011) 
Entre as frases que seguem, a única correta é:

 a) Ele se esqueceu de que?
 b) Era tão ruím aquele texto, que não deu para dis-

tribui-lo entre os presentes.
 c) Embora devessemos, não fomos excessivos nas 

críticas.
 d) O juíz nunca negou-se a atender às reivindica-

ções dos funcionários.
 e) Não sei por que ele mereceria minha conside-

ração.

(A) Ele se esqueceu de que? = quê?
(B) Era tão ruím (ruim) aquele texto, que não deu para 

distribui-lo (distribuí-lo) entre os presentes.
(C) Embora devêssemos (devêssemos) , não fomos ex-

cessivos nas críticas.
(D) O juíz ( juiz) nunca (se) negou a atender às reivindi-

cações dos funcionários.
(E) Não sei por que ele mereceria minha consideração.

RESPOSTA: “E”.

04-) (FUNDAÇÃO CASA/SP - AGENTE ADMINIS-
TRATIVO - VUNESP/2011 - ADAPTADA) Observe as fra-
ses do texto: 

I, Cerca de 75 por cento dos países obtêm nota ne-
gativa... 

II,... à Venezuela, de Chávez, que obtém a pior clas-
sificação do continente americano (2,0)...

Assim como ocorre com o verbo “obter” nas frases 
I e II, a concordância segue as mesmas regras, na ordem 
dos exemplos, em: 

(A) Todas as pessoas têm boas perspectivas para o 
próximo ano. Será que alguém tem opinião diferente 
da maioria? 

(B) Vem muita gente prestigiar as nossas festas ju-
ninas. Vêm pessoas de muito longe para brincar de qua-
drilha. 

(C) Pouca gente quis voltar mais cedo para casa. 
Quase todos quiseram ficar até o nascer do sol na praia. 

(D) Existem pessoas bem intencionadas por aqui, 
mas também existem umas que não merecem nossa 
atenção. 

(E) Aqueles que não atrapalham muito ajudam.

Em I, obtêm está no plural; em II, no singular. Vamos 
aos itens:

(A) Todas as pessoas têm (plural) ... Será que alguém 
tem (singular) 

(B) Vem (singular) muita gente... Vêm pessoas (plural) 
(C) Pouca gente quis (singular)...  Quase todos quise-

ram (plural)
(D) Existem (plural) pessoas ... mas também existem 

umas (plural)  
(E) Aqueles que não atrapalham muito ajudam (ambas 

as formas estão no plural)

RESPOSTA: “A”.

05-) (CETESB/SP - ANALISTA ADMINISTRATIVO - 
RECURSOS HUMANOS - VUNESP/2013 - ADAPTADA) 
Considere as orações:  … sabíamos respeitar os mais 
velhos! / E quando eles  falavam nós calávamos a boca! 

Alterando apenas o tempo dos verbos destacados 
para o tempo presente, sem qualquer outro ajuste, 
tem-se, de acordo com a norma-padrão da língua por-
tuguesa: 

(A) … soubemos respeitar os mais velhos! / E quan-
do eles falaram nós calamos a boca! 

(B) … saberíamos respeitar os mais velhos! / E quan-
do eles falassem nós calaríamos a boca! 
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(C) … soubéssemos respeitar os mais velhos! / E quan-
do eles falassem nós calaríamos a boca! 

(D) … saberemos respeitar os mais velhos! / E quando 
eles falarem nós calaremos a boca! 

(E) … sabemos respeitar os mais velhos! / E quando 
eles falam nós calamos a boca!

No presente: nós sabemos / eles falam.

RESPOSTA: “E”.

06-) (UNESP/SP - ASSISTENTE TÉCNICO ADMINIS-
TRATIVO - VUNESP/2012) A correlação entre as formas 
verbais está correta em: 

(A) Se o consumo desnecessário vier a crescer, o pla-
neta não resistiu. 

(B) Se todas as partes do mundo estiverem com alto 
poder de consumo, o planeta em breve sofrerá um colap-
so. 

(C) Caso todo prazer, como o da comida, o da bebida, 
o do jogo, o do sexo e o do consumo não conhecesse dis-
torções patológicas, não haverá vícios. 

(D) Se os meios tecnológicos não tivessem se tornado 
tão eficientes, talvez as coisas não ficaram tão baratas. 

(E) Se as pessoas não se propuserem a consumir cons-
cientemente, a oferta de produtos supérfluos crescia.

Fiz as correções necessárias:
(A) Se o consumo desnecessário vier a crescer, o planeta 

não resistiu = resistirá 
(B) Se todas as partes do mundo estiverem com alto poder 

de consumo, o planeta em breve sofrerá um colapso. 
(C) Caso todo prazer, como o da comida, o da bebida, o 

do jogo, o do sexo e o do consumo não conhecesse distorções 
patológicas, não haverá = haveria

(D) Se os meios tecnológicos não tivessem se tornado tão 
eficientes, talvez as coisas não ficaram = ficariam (ou teriam 
ficado)

(E) Se as pessoas não se propuserem a consumir conscien-
temente, a oferta de produtos supérfluos crescia = crescerá

RESPOSTA: “B”.

07-) (TJ/SP – AGENTE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
– VUNESP/2010) Assinale a alternativa que preenche ade-
quadamente e de acordo com a norma culta a lacuna da 
frase: Quando um candidato trêmulo ______ eu lhe faria a 
pergunta mais deliciosa de todas.

(A) entrasse
(B) entraria
(C) entrava
(D) entrar
(E) entrou

O verbo “faria” está no futuro do pretérito, ou seja, indica 
que é uma ação que, para acontecer, depende de outra. Exem-
plo: Quando um candidato entrasse, eu faria / Se ele entrar, eu 
farei / Caso ele entre, eu faço... 

RESPOSTA: “A”.

08-) (TJ/SP – AGENTE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA – 
VUNESP/2010 - ADAPTADA) 

Assinale a alternativa de concordância que pode ser 
considerada correta como variante da frase do texto – A 
maioria considera aceitável que um convidado chegue 
mais de duas horas ...

(A) A maioria dos cariocas consideram aceitável que 
um convidado chegue mais de duas horas...

(B) A maioria dos cariocas considera aceitáveis que um 
convidado chegue mais de duas horas...

(C) As maiorias dos cariocas considera aceitáveis que 
um convidado chegue mais de duas horas...

(D) As maiorias dos cariocas consideram aceitáveis 
que um convidado chegue mais de duas horas...

(E) As maiorias dos cariocas consideram aceitável que 
um convidado cheguem mais de duas horas...

Fiz as indicações:
(A) A maioria dos cariocas consideram (ou considera, tanto 

faz) aceitável que um convidado chegue mais de duas horas... 
(B) A maioria dos cariocas considera (ok) aceitáveis (aceitá-

vel) que um convidado chegue mais de duas horas...
(C) As (A) maiorias (maioria) dos cariocas considera (ok) 

aceitáveis (aceitável) que um convidado chegue mais de duas 
horas...

(D) As (A) maiorias (maioria) dos cariocas consideram (ok) 
aceitáveis (aceitável) que um convidado chegue mais de duas 
horas...

(E) As (A) maiorias (maioria) dos cariocas consideram (ok) 
aceitável que um convidado cheguem (chegue) mais de duas 
horas...

RESPOSTA: “A”.

09-) (TJ/SP – AGENTE DE FISCALIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
– VUNESP/2010) Assinale a alternativa em que as palavras 
são acentuadas graficamente pelos mesmos motivos que 
justificam, respectivamente, as acentuações de: década, 
relógios, suíços.

(A) flexíveis, cartório, tênis.
(B) inferência, provável, saída.
(C) óbvio, após, países.
(D) islâmico, cenário, propôs.
(E) república, empresária, graúda.

Década = proparoxítona / relógios = paroxítona termina-
da em ditongo / suíços = regra do hiato

(A) flexíveis e cartório  = paroxítonas terminadas em di-
tongo /  tênis = paroxítona terminada em “i” (seguida de “s”) 

(B) inferência = paroxítona terminada em ditongo /  pro-
vável = paroxítona terminada em “l” / saída = regra do hiato

(C) óbvio = paroxítona terminada em ditongo /  após = 
oxítona terminada em “o” + “s” /  países = regra do hiato

(D) islâmico = proparoxítona /  cenário = paroxítona ter-
minada em ditongo / propôs = oxítona terminada em “o” + “s”

(E) república = proparoxítona / empresária = paroxítona 
terminada em ditongo / graúda = regra do hiato 

RESPOSTA: “E”.
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10-) (POLÍCIA CIVIL/SP – AGENTE POLICIAL - VU-
NESP/2013) De acordo com a norma-         padrão da 
língua portuguesa, o acento indicativo de crase está 
corretamente empregado em:

(A) A população, de um modo geral, está à espera 
de que, com o novo texto, a lei seca possa coibir os aci-
dentes.

(B) A nova lei chega para obrigar os motoristas à 
repensarem a sua postura.

(C) A partir de agora os motoristas estarão sujeitos 
à punições muito mais severas.

(D) À ninguém é dado o direito de colocar em risco 
a vida dos demais motoristas e de pedestres.

(E) Cabe à todos na sociedade zelar pelo cumpri-
mento da nova lei para que ela possa funcionar.

(A) A população, de um modo geral, está à espera (dá 
para substituir por “esperando”) de que 

(B) A nova lei chega para obrigar os motoristas à repen-
sarem (antes de verbo)

(C) A partir de agora os motoristas estarão sujeitos à 
punições (generalizando, palavra no plural)

(D) À ninguém (pronome indefinido)
(E) Cabe à todos (pronome indefinido)

RESPOSTA: “A”.

(TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – VUNESP/2013 - 
ADAPTADO) Leia o texto, para responder às questões 
de números 11 e 12.

Veja, aí estão eles, a bailar seu diabólico “pas de 
deux” (*): sentado, ao fundo do restaurante, o cliente 
paulista acena, assovia, agita os braços num agônico 
polichinelo; encostado à parede, marmóreo e impas-
sível, o garçom carioca o ignora com redobrada aten-
ção. O paulista estrebucha: “Amigô?!”, “Chefê?!”, “Par-
ceirô?!”; o garçom boceja, tira um fiapo do ombro, olha 
pro lustre.

Eu disse “cliente paulista”, percebo a redundância: o 
paulista é sempre cliente. Sem querer estereotipar, mas 
já estereotipando: trata-se de um ser cujas interações 
sociais terminam, 99% das vezes, diante da pergunta 
“débito ou crédito?”.[...] Como pode ele entender que o 
fato de estar pagando não garantirá a atenção do gar-
çom carioca? Como pode o ignóbil paulista, nascido e 
criado na crua batalha entre burgueses e proletários, 
compreender o discreto charme da aristocracia?

Sim, meu caro paulista: o garçom carioca é antes de 
tudo um nobre. Um antigo membro da corte que es-
conde, por trás da carapinha entediada, do descaso e 
da gravata borboleta, saudades do imperador. [...] Se 
deixou de bajular os príncipes e princesas do século 19, 
passou a servir reis e rainhas do 20: levou gim tônicas 
para Vinicius e caipirinhas para Sinatra, uísques para 
Tom e leites para Nelson, recebeu gordas gorjetas de 
Orson Welles e autógrafos de Rockfeller; ainda hoje 
fala de futebol com Roberto Carlos e ouve conselhos de 
João Gilberto. Continua tão nobre quanto sempre foi, 
seu orgulho permanece intacto.

Até que chega esse paulista, esse homem bidimensio-
nal e sem poesia, de camisa polo, meia soquete e sapatê-
nis, achando que o jacarezinho de sua Lacoste é um crachá 
universal, capaz de abrir todas as portas. Ah, paulishhhhta 
otááário, nenhum emblema preencherá o vazio que car-
regas no peito - pensa o garçom, antes de conduzi-lo à 
última mesa do restaurante, a caminho do banheiro, e ali 
esquecê-lo para todo o sempre.

Veja, veja como ele se debate, como se debaterá ama-
nhã, depois de amanhã e até a Quarta-Feira de Cinzas, 
maldizendo a Guanabara, saudoso das várzeas do Tietê, 
onde a desigualdade é tão mais organizada: “Ô, compa-
nheirô, faz meia hora que eu cheguei, dava pra ver um 
cardápio?!”. Acalme-se, conterrâneo.

Acostume-se com sua existência plebeia. O garçom 
carioca não está aí para servi-lo, você é que foi ao restau-
rante para homenageá-lo.

(Antonio Prata, Cliente paulista, garçom carioca. Folha de 
S.Paulo, 06.02.2013)

(*) Um tipo de coreografia, de dança.

11-) (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – VUNESP/2013) 
Assinale a alternativa contendo passagem em que o autor 
simula dialogar com o leitor.

(A) Acalme-se, conterrâneo. Acostume-se com sua 
existência plebeia.

(B) Ô, companheiro, faz meia hora que eu cheguei...
(C) Veja, aí estão eles, a bailar seu diabólico “pas de deux”.
(D) Sim, meu caro paulista...
(E) Ah, paulishhhhta otááário...

Em “meu caro paulista”, o autor está dirigindo-se a nós, 
leitores.

RESPOSTA: “D”.

12-) (TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - ESCREVENTE TÉCNICO JUDICIÁRIO – VUNESP/2013) 
O contexto em que se encontra a passagem – Se deixou 
de bajular os príncipes e princesas do século 19, passou a 
servir reis e rainhas do 20 (2.º parágrafo) – leva a concluir, 
corretamente, que a menção a

(A) príncipes e princesas constitui uma referência em 
sentido não literal.

(B) reis e rainhas constitui uma referência em sentido 
não literal.

(C) príncipes, princesas, reis e rainhas constitui uma 
referência em sentido não literal.

(D) príncipes, princesas, reis e rainhas constitui uma 
referência em sentido literal.

(E) reis e rainhas constitui uma referência em sentido literal.

Pela leitura do texto infere-se que os “reis e rainhas” do 
século 20 são as personalidades da mídia, os “famosos” e “fa-
mosas”. Quanto a príncipes e princesas do século 19, esses 
eram da corte, literalmente.

RESPOSTA: “B”.


